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| estelamento da vi nos caminho 
de ferro perinsulares 

; () 

No proseguimento da analyse, que emprehendi, da no- 
tavel monographia de D. Eduardo Maristany, merece par- 
ticular attenção a sua exposição e critica dos inconvenien- 
tes que a transformação de via remediaria, bem como dos 
que d'ella resultariam; porque toda a medalha tem o seu 
reverso. k ! 

E' manifesto o incommodo que aos passageiros advem 
das mudanças de carruagens no meio de uma viagem. 

Procura-se hoje evitar-lh'o quanto possivel pela circula- 
ção de carruagens directas para os centros mais impor- 
lantes, não se podendo porém contar com a sua SUppres- 
São mesmo n'uma rede de via uniforme, em vista do es- 
treitamento das suas malhas e da multiplicidade das esta- 
£ÕOes a considerar. 

Mesmo- nas fronteiras em que se ligam vias de egual 
largura, o proseguimento dos passageiros nas mesmas car- 
ruagens constitue excepção, graças ás formalidades alfan- 

OF ai 

* (Vide'a Gazeta de 16 de Setembro de 1913), 

degarias e ás da troca de material. Claro está que essa 
excepção se tornaria cada vez mais frequente se na fron- 
leira pyrenaica não houvesse a barreira ao presente insu- 
peravel que pela differença de via impede a circulação de 
carruagens. O movimento internacional de transito entre a 
Europa central e os portos: de Vigo, Leixões, Porto, GI- 
braltar, Algeciras e Cadiz avolumar-se-hia consideravel- 
mente se todas as' facilidades lhe fossem offerecidas e a 
sua importancia crescente tornaria mais frequente o exa- 
me das bagagens de mão pelos agentes fiscaes nas car- 
ruagens sem obrigar os passageiros a descer. É como as 
bagagens despachadas poderiam seguir em transito, sem . 
serem abertas, realizar-se-hia consideravel economia de 
tempo e trabalho. 
"No horario actual do Sud-Express é facil notar a diffe- 

rença. Emquanto na fronteira ce Portugal a paragem é de 
15 ou 16 minutos, na fronteira franceza é de 29 ou 36 mi- 
nutos, conforme o sentido. 

Observa o Sr. Maristany que se não deve ligar ao tras- 
bordo na fronteira maior importancia que n'outros pon- 
tos do interior do paiz, por não se poderem offerecer car- 
ruagens directas a todas as estações, e de passagem pon- 
dera que em certos casos o deslocamento originado pe- 
las formalidades fiscaes, é compensado pela passagem para 
carruagens limpas que começem viagem, o que as torna 
mais apreciaveis. que as anteriores depois de longo per- 
Curso. 

Não acompanharemos inteiramente o illustre engenheiro 
no seu proposito de reduzir ao minimo a valia da circula- 
ção de carruagens directas, que infelizmente só dentro da . 
peninsula se póde em parte realizar. O melhoramento da 
balastragem das linhas, da ventilação e limpeza das car- 
ruagens, diminue o valor do argumento que referi. 

se para os passageiros é sobretudo essa circulação 
directa ideal seductor, não são menos para ponderar os 
estorvos. para o trafego de mercadorias resultantes da bal- 
deação forçada. Cita-se na monographia o exemplo da fron- 
teira ?ortbou-Cerbêre em que a exportação de laranja e de 
legumes, ém quantidade que attinge 250 a 300 vagões 
diarios, determina perdas de tempo, obstrucção das esta- 
ções, paralyzação de material, complicação de manobras, 
avarias dos generos baldeados, que veem muitas vezes a 
granel. E se se trata do emprego de frigorificos, de va- 
gões reservalorios, elc.,. são obvios os inconvenientes do 
trasbordo. : 

De ser porém a via uniforme nas fronteiras, não se se- 
gue que todas as mercadorias sigam sem Dbaldeação. 
À isso se oppõem, para certas, as exigencias da veri- 
ficação fiscal. Nem para todas as estações de destino póde 
ser transferida a que deve ser feita na fronteira, e para 
à fazer não prescinde em muitos casos a Alfandega da 
descarga da mercadoria. Não se póde pois dizer em abso- 
luto que basta unificar as vias para evitar os trasbordos, 
embora sejam consideravelmente reduzidos em numero. 

Da sua analyse conclue o Sr. Maristany: 
aq) Que o trafego interno da Hespanha nada ganharia 

com o estreitamento de via, que aproveitava tão sómente 
a uma fracção do trafego internacional. 
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b) Que as vantagens seriam diminutas para o trafego 
de passageiros, pois só aos expressos e comboios de luxo 
seria evitada a visita das bagagens na Alfandega. 

c) Que as incontestaveis vantagens para as mercado- 
rias nem a todos aproveitariam, embora sejam pondero- 

-— Sas, por se evilarem as despesas de trasbordo, as avarias, 

as demoras, as cemplicações de serviço nas estações da 
fronteira, as paralyzações de material. 

A possibilidade de passagem dos vagões occasionaria 

difficuldades, por se não equilibrarem assás as correntes 
do trafego, dando logar a intensidade da exportação em 

dado momento a um verdadeiro exodo de vagões, com as 
consequentes perturbações do serviço interno. Por outro 

lado, nem só da identidade de typo de via depende a pos- 
sibilidade da circulação reciproca de vagões. 

E' preciso ter ainda em conta o limite de peso por 

eixo compativel com as pontes metallicas e carris pouco 
reforçadus de certas linhas. 

Os inconvenientesã principaes contrapostos à transfor- 

mação alvitrada, são: o enorme dispendio por ella exigi- 

do; as perturbações e prejuizos no periodo de transição 
forçosamente longo; o perigo de absorpção temporaria de 

vagões em vista da situação da Hespanha no extremo da 

Europa e do consideravel excesso da exportação em de- 

terminadas oceasiões. 

x 

Não se contenta o Sr. Maristany com formular os ar- 

gumentos que reproduzimos; procura avaliar em numeros, 

quanto possivel approximados, os prejuizos e as vantagens. 

Não é essa a parte menos interessante do seu traba- 

lho, que acompanharemos em cada uma das suas partes, 

resumindo-o. 
1.º vantagem -- Suppressão do trasbordo dos passagei- 

ros.— Embora se não possa traduzir em cifra, alguns da- 

dos estatisticos são adduzidos para mostrar o seu grau de 

importancia. 
A Companhia do Norte, teve em 1911, 512:352 passa- 

geiros que atravessaram a fronteira de Irun n'um total de 

13:312:871. A de M. P. A. teve em Cerbére-Portbou 218:367 

sendo o movimento total de 13:852:552. No conjuncto os 

passageiros internacionaes representam 1,58 º9/º do total. 

Se a comparação se fizer com os 39:901:040 de to- 

das as linhas hespanholas, a percentagem desce a 1,84, 

sendo ainda reduzida na memoria a 0,55“, para os que 

realmente passam em comboios de luxo e rapidos, sem 

trasbordo. 
2.º vantagem — Swppressão das despesas de trasbordo 

das mercadorias.—E' posta a hypothese de ser poupada a 

baldeação a toda a exportação, de producções naturaes, e 

a metade da importação. 
O movimento em 1911 foi o seguinte: 

Exportação — Importação 

[OT EO DEAD, AE RARO Area 27:065 8 TI8 

PGPÍDOR: «ua due dd a do [42:587 65:444 

TOGAT: às 169:652 ESA 

O movimento total em Hespanha foi de 21.650:775 

toneladas, representando pois o trafego internacional 1,5, 

de aquelle. 
Suppondo que 246:000 toneladas evitariam o trasbordo 

e que o trafego cresceu por isso 25º/,, à economia rea- 

lizada, à razão de 1 peseta por tonelada, seria de 307:000 

pesetas. 
Poder-se-hia ser mais largo na previsão do augmento 

do trafego, não sendo impossivel attingir a economia 

de 400:000 pesetas. 
3.º vantagem — Diminuição de quebras e avarias. — 

Tem manifesta importancia, mas não é possivel avaliá-la 

em numeros. , 

4.º e 5.º vantagens — Acceleração do. transporte de 
mercadorias e simplificação do serviço nas estações da fron- 

*“ 
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teira. — Acham-se estas vantagens nas condições das an- 

teriores. 
6.º vantagem — Suppressão da paralyzação do mate-- 

r1al.—Suppõe o Sr. Maristany que se poupassem 2 dias, 

o que dá para o numero de vagões, calculado como 

atraz se indicou para a exportação e importação, de 71:542 

vagões-dias, o que representa a 2 pesetas, cerca de 

143:000 só para a fronteira Portbou-Cerbêre. 

A esta cifra deveria juntar-se a que corresponderia a 

Irun: Hendaia. Poder-se-hia legitimamente chegar a um total 

de 200:000 pesetas. 
7.º vantagem — Diminuição da obstrucção das esta- 

ções. —- Não se podem fixar numeros para a avaliar. 
Processo analogo da apreciação é em seguida applica- 

do aos inconvenientes, o primeiro dos quaes, custo da 

transformação, é objecto de estudo minucioso em capi- 

tulo subsequente, para a rede M. Z. A., servindo os resul- 

tados obtidos de base para a estimativa de toda a rede 

hespanhola. À seu tempo daremos d'elles conta. 

Segundo inconveniente — Embaraços e prejuizos du- 

rante o periodo de transformação. — Tendo esta que ser 

gradualmente executada por secções, ter-se-hia que ir suc- 

cessivamente dispondo determinadas estações para o tras- 

bordo. O Sr. Maristany faz o estudo para a Red catalana 

da sua companhia, suppondo necessarias 6 secções, que 

delimita. 
Soccorrendo-se da estatistica do transito nas estações e 

calculando a duração provavel do trabalho em cada sec- 

ção, chega à cifra de 14 milhões de peselas para essas 

despesas de trasbordo, a que haveria que juntar as de 
egual operação em pontos de contacto com outras redes. 

Estabelecida depois a relação d'extensões e da impor- 

tancia do trafego da Red catalana para a Red antigua de 

M. Z. A., chega a um total para as duas de 67 milhões de 

pesetas, a que haveria que juntar mais de 8 milhões nas 

estações communs, por cada anuno em que m'ellas houves- 

se trasbordo. s 

O terceiro inconveniente, absorpção temporaria do ma- 

terial hespanhol pela Europa central, não é susceptivel de 

avaliação.. 
— No arligo seguinte analysarei o capitulo em que se 

calcula o custo da transformação, trabalho consideravel 

proficientemente elaborado e que merece exame attento: 

J. Fernando de Souza.. 

pra 

A linha-ferrea himalaiana 
de Darjeelina 

625.3(54) 

A Railway Age Gazette de 22 de agosto passado relata 

as difficuldades qne foi preciso vencer para installar a li- 

nha que permitte o accesso á cidade de Darjeeling, por meio 

de uma linha-ferrea com a bitola de dois pés (60 centime- 

tros) e rampas de quatro por cento. : 

Esta linha proporcionou aos Inglezes que vivem na India 

facil accesso a uma estação de refugio contra os fortes ca- 

loures da planicie durante o verão, prestando um valioso 

serviço ao dominio britannico n'aquelle extenso e populoso 

territorio. 
Para imaginar o que seja a vida dos funccionarios in- 

glezes na India, álem de poucos relatorios officiaes que se 

lêem sempre com repugnancia e só por dever de cargo, 

apenas possue quem isto escreve uma serie de contos de 

Rudyard Kipling, que, através do seu humorismo, revelam 

a somma de energia com que os insulares. da Gran-Bretanha 

luctam contra um clima que deprime pelo excessivo calor. 

Embora os Inglezes difficilmente perdoem a Kipling 

a «Conversão de Aureliano Mac-Coggin», bem admissível 

2 
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seria como uma realidade o ataque de aphasia resultante 
do trabalho seguido para um europeu que vive mergulha-. 
do n'uma «atmosphkera morta, quente, coin a garganta of- 
fegante, implorando o céo para que as nuvens azues ne- 
grejantes rebentem, trazendo frescor». 

À aphasia devida ao que os medicos denominam sur- 
ménage póde ser uma phantasia do escriptor inglez, mas 

o facto é que a cura de altitude deve dar resultados ma- 
gnificos n'um clima deprimente, como dizem ser o das pla- 
nicies que orlam o Ganges. 

Outro aspecto da vida da India encontra-se na aventu- 
ra do tenente Létourdi tão cuidadoso das suas toilettes, 
mas qne é detido n'tima estação de caminho de ferro, só 
porque a chuva torrencial, uma chuva diluviana e quente, 
lhe destingira a gravata azul furta-côres, o uniforme de 
khaki côr de azeitona e o forro verde do capacete solah, 
de maneira que o faz confundir com um soldado desertor, 
tão repellente se tornara o fato que trazia. : 

Por isso o «Darjeeling Himalayan Railway» que natu- 
ralmente a esta hora já é conhecido pelo D. H. R., repre- 

— senta um beneficio de primeira ordem para a permanencia 
— do europeu na India. 

, 

—MAllinha de Darjeeling 

. Darjeeling é a capital. de verão no Bengala. Situada no 
cume das collinas do sopé do Himalaia, a 7:000 pés de al- 
litude (2:100 metros), com amplo panorama, em presença. 
dos 29:000 pés do pico de Kinchinjunga, e sob.o ponto de 
“Vista do scenario, é um dos mais bellos locaes do mundo. 
Ahi por 1878, quando se abriu ao trafego o Northern Ben- 
gal-State Railway (linha ferrea estadual no norte de Ben- 
gala) a jornada de Calcutá a Darjeeling constituia um for- 
midavel trabalho durante uma semana de percurso, met- 
tendo «viagens em caminhos de ferro, vapor, carros de bois, 
2 tonga puxada por um pequeno cavallo. 

A conclusão da linha de Siliguri a Darjeeling em 1881 
estabeleceu a continuidade da viagem até à costa e me- 
lhoramentos repetidos nos comboios reduziram a 20 ho- 
ras o tempo do percurso entre . Calcutá e o terminus na 
Montanha, mas ha tres mudanças por causa da largura 
de via. De Calcutá a Damoadeah no Ganges, em 116 mi- 
lhas (186 kilometros) a via é pela «Eastern Bengal State 
Railway». que tem a largura normal de 5 pés e 62 

— Pollegadas (1",67). As 196 milhas da mesma linha de Sara 
hat (315 kilometroós) ao norte do Ganges até Siliewei me- 

dem 3 pés e 3 pollegadas (975 millimetros) de largura de 
Via; mas, pelo acabamento da grande ponte sobre o Gan- 
OS, esta secção será alargada para conformar a. linha. 
Com a” de Caleuá. As 51 milhas do. Darjeeling Hima- 

— Lyan Railway, de Siliguri a Darjeeling, são da bitola de 2 
PÉS NOM go). AR 
O traçado ao longo do Ganges proporcionou um dos 

mais complicados problemas da engenharia indiana. Devi- 
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do à natureza divagante do grande rio que corroe à sua. 
margem num ponto e a assoria n'outro, o leito da linha. 
teve que ser deslocado, recuando, avançando e alterando. 
muitas vezes a linha de rasante e ao mesmo tempo em 
extensões de muitas milhas. O acabamento da grande pon- 
te nesta secção, obra primordial que ha muitos annos se 
estudava, permitliu que se posesse termo a estas pertur- 

bações, embora não seja para admirar que o caprichosorio, — 
nalguma cheia estival futura, deixe a ponte que custou. 
15.000.000 dollars atravessar apenas um canal sem agua. 

A linha de Galcutá passa sempre através dos baixos 
valles do Ganges até ao sopé do Himalaia e Siliguri. À 329 | 
milhas (529 kilometros) da costa atliúge a altitude em nn- 
meros redondos de 120 metros (400 pés; acima do nivel 
do mar. Neste ponto é que se effectua a mudança para a 
linha da montanha e a inclinação media das restantes 50 
milhas (80:450 metros) até Darjeeliug, é de 4 por cento. | 

Ão fazer-se a primeira construcção, a linha seguia mui--- 
to de perto a antiga estrada de carro e o gradiente medio 
excedia 5 por cento; foram necessarios muitos lacetes, es- 
piraes e reversões (Switchback) em subsequentes recon- 
strucções e traçados, antes que se reduzissem os declives. | 
e rampas a 4 por cento, como succede. presentemente. O 
custo da estrada de ferro como agora se encontra, incluin- — 
do o Jeito, material circulante, estações e installações, re-. 
gula por 18:000 dollars por milha. A percentagem do lu-. 
cro. liquido .sobre.o capital variou. entre 9,02.em. 1901. é — 
11,65 em 1910. Os lucros augmentaram com um subsi- 

*dio annual de 30:000 dollars, e n'alguns annos os accio-. 
nistas receberam um dividendo annual de 10 por cento; 
é pois ainda um bom papel para a India, onde os cami- . 
nhos de ferro pagam bem. eo 

Assim. como todos os comboios indianos, o do Darjee- 
ling himalaiano conta tres classes de passageiros. Às car- — 
ruagens de primeira classe estão divididas em dois com- 
partimentos e teem 13 pés de comprimento, (3”,90), 6 de 
largura (1,80) e 7 1/2 pés (27,95) de altura acima docar- — 
ril. O diametro das rodas é de 19 1/2 pollegadas (494 mil-- 
limetros). Levam 12 passageiros, mas são muitissimo con-: 
fortaveis com mais de metade d'aquelle numero. Os volu- 
mes de bagagens de mão teem que ser reduzidos e os mais. — 
volumosos devem ir no fowrgon. a eo 

Na disposição geral, os compartimentos de primeira e = 
segunda - classe são identicos. Os preços das passagens. 
são elevadas embora acceitaveis n'uma linha de montanha. 

A primeira classe custa o equivalente a uns 12 cents' 
(12 centavos) por milha, a segunda 6 cents e. a terceira. 
2 '/2 cents approximadamente. A media das passagens na = 
India é de 4 cents: para a primeira classe, 2 para a segun- 
da .e na terceira regula de !/2 a ?/s de cent. : 

As primeiras. 7º milhas da linha de Darjeeling expan- - 
dem-se através d'uma densa floresta. sub-tropical que re-. 
veste os. pendores inferiores do Himalaia.: São para. notar 
especialmente entre as arvores que dão madeira de con- 
strucção o Sal, producto principal para os serviços de amar- 
rações. O Deadar, outra arvore himalaiana, é tambem muito — 
usado com este fim, e a Teca é por vezes empregada, em--— 
bora o seu valor para construcções navaes e outras bellas 
construcções a tornem de preferência muito valiosa para ser — 
applicada como amarração. NEER 

A partir de setenta milhas, (112:630 metros), começa- 
a subir-se e às doze apparece o primeiro lacete em ra-- 
quette (loop). D'ahi até ao cume do cabeço de Darjeeling at- 
linge-se em Ghoom 7:500 pés acima do nivel do mar. Os 
lacetes, reversões e ferraduras succedem-se uns aos ou- — 
tros com rapidez. Quando a linha chega aos primeiros Cs. — A 
beços e principiam. a clarear as florestas, apparecem tre- 
chos de planura e se o sol está a prumo póde divisar-se = 
o espelhar distante do Ganges é até do Brahmaputra, em 
Assam. As culturas principiam logo que passa a zona das 
florestas, e a linha que foi alli de inestimavel valor, pro--— 
porcionando uma regular expedição das colheitas, está or--—- 

e 
So 



lada na maior parte do caminho, até Darjeeling, com o ver- 
"de êscaro dos arbustos do chá. 
=. À primeira reversão encontra-se na 17.º milha, e tão 

abrupta é a encosta da collina que o passageiro póde 
— 'apear-se, e, seguindo a antiga vereda, facilmente alçan- 

. ça o comboio, tão vagarosamente elle andou e desandou 
até ao topo. 

o Não se vê em toda a linha uma unica superficie me- 
— dindo sequer um acre de extensão (4:049 metros qua- 

. drados) que seja plana, mas Teendharia, á 20.º milha, 
— offerece um pendor menos abrupto do que em qualquer 
outro ponto e alli se fizeram térraplenagens para officinas 

— e cocheiras e alli se edificou à principal estação de loco- 
— motivas. 

: Na estação de Gybari a 3:500 pés de altitude (1:050 
Inetros) apparece uma extensa serie de reversões, parte 
das quaes deu logar a muitos énfados para que se podes- 

— sem proteger contra o forte da monção ou na estação das 
— chuvas. Quando se verificou que se conhecia que a altura 
da agua cahida em 6 horas era alli de 14 pollegadas (355 
millimetros) parte das difficuldades venceram-se, por se 

— poder realizar o exgotto das aguas. Os ultimos dos qua- 
— tro lacetes (loops) passam exactamente antes de se attin- 
"e. gir Gybari. A construcção d'estas espiraes foi extrema- 
— mente difficil e dispendiosa, com curvas de faios de 

» cerca de 58 pés (179,40). 
Na 25.º milha muda a formação geologica para o que 

se chama o «Sikkingneiss» e de alli por deante a linha é 
“menos susceptivel de ser damnificada pelas cheias. Kur- 
seong, localidade frequentada por aquelles que não podem 
habitar a altitude de Darjeeling e soffrer a humidade de 

— alli, alcança-se na 30.º milha (48:270 metros) e d'este lo- 
cal a dezaseis milhas mais longe, subindo 2:500 pés 
— (759 metros) até Ghoom, segue-se rigorosamente a estrada 

— de carro, cujo pendor attinge 4,3 por cento em certos 
pontos. 

: À partir de Ghoom, a linha faz o percurso em roda 
— d'um ponto d'onde se vêem àá vontade as neves do Hima- 
daia, e seguindo ainda a estrada de carro desce as ultimas 
4 milhas para a estreita cadeia de rochedos onde está lo- 

— calizada a estação de Darjeeling. 

— cidade dos comboios, a direcção combinou illuminar os ex- 
— pressos a electricidade. À producção da luz faz-se n'um 
— Carro á parte e consiste n'um motor de gaz de 6 H. P. di- 
— recto ligado com um dynamo de 54 amperes e 65 voltas 
—de capacidade. À corrente é transmittida por cabos fi- 

ados ao tecto das carruagens, reunidos por grampos. Não 

— A direcção forneceu a seguinte descripção abbreviada 
das duas classes de locomotivas especialmente designadas 

Machina «Garratt» Machina da classe B 

0.4.0 0.4.0 
A TTA RREO 1 p. por 11 por 14 2 p. por 11 por 14 
Pressão de vapor por pol- 

— legada quadrada....... 160 libras 140 líbras 
— Diametro das rodas. ..... 
Peso da machina em or- 

à dem de martha: ....... 

26 pollegadas 26 pollegadas 

28 toneladas 28 toneladas 

— Estão agora em estudo duas ampliações da liuha. O ra- 
mal do vaile de Teesta, que irá de Siliguri proximamente 

em nivel durante onze milhas até Sivak e de ahi para ci- 
ma 18 milhas no valle de Teesta, ao todo 29 milhas 

—(46:861 metros). As ultimas 18 milhas offereceram difficul- 

layan Railway. 
O ramal de Kissengunge sahirá das proximidades da 

— quarta milha do Darjeeling Himalayan Railway directamente 
a oeste a Nuxalbari na fronteira do Nepal (Nepaul) e d'ahi 

a direcção do sul a Islampur e Kissengunge, com 72? mi- 

—, E interessante notar que, a despeito da pequena capa- - 

dades como as que se encontraram na Darjeeling Hima- 
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lhas (116 kilometros). Não se offereceram difficuldades de 
engenharia em toda a extensão d'esta linha. 

à” possivel que o trafego seja bastante amplo em am- 
bos os ramaes para lhes garantir a construcção. 

' * 

%* * 

Ha largos annos o illustre engenheiro Adolpho Lourei- 
ro fazia notar que a Inglaterra firmava o seu dominio na 
India por meio de obras que beneficiavam aquelle immen- 
so imperio (!). 

No Egypto procedeu-se do mesmo modo, e, pela noticia 
que acaba de ler-se, vê-se que não se hesita em construir li- 
nhas para estações sanitarias ainda através de innumeras 
difficuldades. 

Para nós, as colonias servem de pretexto a tropos 
ou à fundação de periodicos onde o argumento é o insul- 
to, a insinuação canalhamente vil e traiçoeira, onde se 
mente com um desplante que provocaria nauseas, se não 
se percebesse que a envergadura moral de quem tal es- 
creve e de quem dirige semelhantes pasquins fica muito 
abaixo da do Pé-Leve, do Salta-Pocinhas ou d'outros seres . 
que usam naifa e teem cadastro na polícia. 

Mello de Mattos 

MINISTÉRIO DO FOMENTO 
Repartição de Caminhos de Ferro e Pessoal 

Atendendo a que a conta de liquidação da garantia de juro 
apresentada pela Companhia dos Caminhos de Ferro Portugueses 
da linha férrea da Beira Baixa, relativa ao período decorrido de 4 
de Janeiro a 31 de Junho de 1913 (2.º semestre do ano económico 
de 1912-1913), está nos termos de ser aprovada: manda o Govêrno 
da República Portuguesa, conformando-se com o parecer do Con- 
selho Superior de Obras Públicas e Minas, de 5 do corrente, que 
à mesma Companhia seja paga à quantia de 141.390$62 (cento e 
uarenta e um contos trezentos e noventa escudos e sessenta e 
ois centavos) como complemento da liquidação de garantia de 

juro do ano económieo de 1912-1913. 
Paços do Govêrno da República, em 15 de Setembro de 1913. 

==O Ministro do Fomento, António Maria da Silva. 

Tendo a Companhia dos Caminhos de Ferro Po! lugueses cou- 
cessionária da linha férrea de Tôrres Vedras à Figueira da Foz e 
a Alfarelos, apresentado a conta de liquidação da né cqeeo de juro. 
desta linha, referente ao ano económico de 1912-1913, e reconhe- 
cendo-se por essa conta que a receita líquida em todo o referido 
ano económico foi superior à 68,137/504, ao juro garantido, sendo 
assim a mesma Companhia devedora ao Estado, nos termos do $ 
1.º do artigo 28.º do contrato de 33 de Novembro de 1883, de me- 
tade daquele excesso, na importância de 34.068833: manda o 
Govêrno da República Portuguesa, conformando-se com o parecer 
do Conselho Superior de Obras Públicas e Minas, datado de 12 do 
corrente mês, que seja aprovada a referida liquidação e reem- 
bôlso para o Estado na importância de 34.068533, relativo ao ano 
económico de 1912-1913: 

Paços do Govêrno da República, em 20 de Setembro de 1913.== 
O Ministro do Fomento, António Maria da Silva. 

Tendo a companhia concessionária da linha do Vale do Vouga. 
apresentado a conta de liquidação da garantia de juro do 2.º se- 
mestre do ano económico de 1912-1913 (1 de Janeiro a 30 de Ju- 
nho de 1913), referente aos troços da referida linha em explora- 
ção no mesmo semestre : manda o Govêrno da República Portu- 
guesa, conformando-se com o parecer do Conselho Superior de 

(1!) De Napoles à China, vol. II. 
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Obras Públicas e Minas, datado de 12 do corrente mês, que seja 
aprovada a referida liquidação, e paga à mencionada companhia a 
importância de 28,.862561, como complemento da liquidação de 
garantia do juro, no referido ano económico de 1912-1913; sendo 
esta liquidação considerada provisória, emquanto se não proceder 
à medição rigorosa da referída linha. 

Paços do Govêrno da República, em 20 de Setembro de 1913.— 
O Ministro do Fomento, António Maria da Silva. 

Direcção Geral de Obras Públicas e Minas 
Repartição de Obras Públicas 

Aviso 
Tendo sido requerida por António Cerqueira Magro a conces- 

são de licença para o assentamento e exploração duma linha fér- 
rea de tracção à vanor ou electricidade entre Penafiel e a entrada 
da ponte de Entre-os-Rios (margem direita do Rio Douro), sôbre 
as Estradas Nacionais n.º* 36, 38 e 40, na extensão total de 15:910 
metros, faz-se público que se acha aberto nesta Direcção Geral, 
pelo espaço de trinta dias, um inquérito administrativo de utilida- 
de pública, para os efeitos do n.º 4.º do regulamento para a con- 
cessão de caminhos de ferro sóbre estradas, aprovado por:decreto 
de 21 de Abril de i906. 

Direcção Geral das Obras Públicas e Minas, em 26 de Setembro 
de 1913.==0 Director Geral, José Maria Cordeiro de Sousa. 

MINISTÉRIO DAS COLRÓNIAS 
Direcção Geral das Colónias 

4.º Repartição 
: DECRETO N.º 136 
—S O Terminus da linha férrea de Loanda a Malange não pode por 
— Mais tempo, permanecer nesta última localidade sem grave pre- 

— Juizo para o desenvolvimento económico e para a ocupação efecti- 
“Va da província de SRoA. : ão 

O prolongamento déste caminho de ferro através do distrito da 
Lunda, que é talvez a região mais rica de toda a colónia, impõe-se 

— quer sob o ponto de. vista político, quer .por motivos de ordem 
económica: : E EIA RAN EE aadal 

Sem ésse caminho de ferro não é possivel fazer a ocupação 
efectiva do distrito da Lunda, pois é éle o único meio eficaz de 
levar a civilização àquelas remotas paragens, submetendo os povos 
rebeldes à nossa soberania. Sem essa linha férrea é também im- 
Possível à colonização da região planáltico em que a raça euro- 

“Peia pode adaptar-se e desenvolver-se. - 
Não é menos importante a acção dêste caminho de ferro no 

desenvolvimento económico da província, sob os seus variados 
Ispectos: agrícola, mineiro, comercial, industrial, etc. 
. “Mesmo sem falarmos noutras riquezas agrícolas, toda a região 

— desde o Cuango até o Cassai é produtora de borracha, sendo tam- 
— bêm muito importante o tráfego do marfim, proveniente da fron- 
—teira belga. São produtos ricos que em circunstâncias normais 
Suportam bem as despesas do transporte por via férrea. 

. Os interêsses mineiros são do mais alto valor para o desenvol- 
vimento da província de Angola. A riquíssima região mineira de 

Natanga está compreendida entre os. paralelos 8.º e 12.º, ficando 
Portanto a sua parte norte no prolongamento da zona de influência 

0 caminho de ferro de Malange. 
—, Uma vez atingida a fronteira e prolongado êle através do ter- 

— Tilório belga até Katanga, o tráfego mineiro destinado aos centros 
— Europeus e americanos procurará sem dúvida o caminho mais 

— Curto, que é o da costa ocidental, dividindo-se pelas linhas férreas 
— de Malange e Benguela e contribuindo STE mentos para o de- 
“—Senvolvimento económico da nossa província de Angola. 

de E' portanto manifesta a inadiável necessidade de prolongar 
: desde já o caminho de ferro de Malange através da feracíssima 

— Tegião da Lunda, a fim de atingir rápidamente à fronteira leste da 
— Província de Angola e de muis tarde estabelecer à ligação com à 
— Tegião mineira de Katanga. Por isso: : 

Usando da autorização concedida pelo artigo 87.º da Consti- 
tuição da República Portuguesa: hei por bem, sóbre proposta do 
Ministro das Colónias, e ouvido o Conselho de Ministros, decretar 
O Seguinte: 
— Artigo 1.º É autorizado o Govêrno: 

a) À fazer estudar e construir, ou contratar o estudo ou con- 
Strução, e explorar uma via férrea, com a bitola de 1º,067 e que, 

— Partindo do ferminus actual da linha de Lucala a Malange, na 
Província de Angola, se dirija às regiões alêm Cuango, até atingir 
* fronteira leste da província; ; 
Da b) À proceder desde já, no caminho de ferro de Lucala a Ma- 

"Age, ao alargamento da bitola para 1º,067, e à adaptação do 
"espectivo material circulante a esta última bitola; 

.. 9) A contratar com à Companhia dos Caminhos de Ferro Atra- 
sda Africa, quanto ao caminho de ferro de Loanda à margem 
reita do Lucala, o imediato alargamento da bitola para 17,067 e 

4 correspondente adaptação do material circulante. : 
1 Art, 2.º Para custear directamente, ou por meio dum emprésti- 

à cujos encargos sirva de garantia, as despesas resultantes 
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das obras, adaptações ou contratos previstos no artigo anteceden- 
te, é criado um fundo especial constituído pelas seguintes receias:t. 

1.º Todas as que constituem o fundo especial do caminho de | — 
ferro de Malange, nos termos da base 4.º da lei de 17 de Agosto 
de 1899 e do artigo 2.º do decreto de 28 de Novembro de 1902, 
incluindo os saldos existentes dêsse fundo; ESA 

2.º, Todo o remanescente das receitas que constituem o fundo = 
especial da colonização, instituído pelo artigo 23.º do decreto de 
16 de Novembro de 1899, depois de deduzida a parte estritamente 
indispensável para auxílios a colonos que queiram estabelecer-se 
na província de Angola; e. 

3.º O produto dum direito adicional de exportação de 3 por. 
cento ad valorem sôbre a borracha negociada na Lunda; : 

4.º O produto dum direito adicional de 1 por cento ad valorem 
Fan | todos os outros géneros exportados pela Alfândega de 
Loanda; : AOS 2 

5.º O produto dum adicional de 2 por cento aos direitos de= 
todas as mercadorias importadas pela mesma alfândega, com sé e 
excepção dos vinhos nacionais; DAE 

6.º O producto dum imposto anual de 5% por cada indígena — 
contratado para trabalho fora de Angola por período não inferior 
a um ano; ! : Y E 

7.º o aumento da receita do imposto de cubata nos distritos 
de Loanda e Lunda sôbre a receita arrecadada dêste imposto nos = 
últimos doze meses anteriores ao coméço da execução do presente 
decreto. SEE 

8.º O excedente das receitas provindas dos impostos e direitos | 
referidos na base 11.º do decreto, com fôrça de lei, de 27 de Maio — 
de 1911, sôbre a quantia anualmente necessária para custear os 
encargos da indemnização prevista na mesma base. e. 

9.º Um subsídio não inferior a 100 000%, inscrito anualmente 
na tabela da despesa extraordinária da província. APTAS RENAS 

$ 1.º As sobretaxas ou direitos adicionais sôbre a borracha, nos 
termos e para os efeitos dêste artigo, só serão cobrados por inteiro 
quando a cotação dela nos mercados europeus não seja inferior a 
1840 deixando de cobrar-se ou sendo simplesmente reduzidos 
para as cotações inferiores como fôr résolvido pelo governador 
geral da província vom voto do Conselho do Govêrno. tdo 

$ 2.º O imposto anual fixado no n.º 6.º substitui, até a conclu="""—- 
são das obras previstas no artigo 1.º e inteira amortização dos res- = 
pectivos encargos, o imposto fixado pelo $ único do artigo 13.º do | ". 
decreto, com fôrça de lei, de 20 de Julho de 19192. . 

$ 3.º Durante o mesmo período ficam suspensos o $ 2.º da base = 
11.º e o $ único da base 21.º do decreto, com fôrça de lei, de 27 
de Maio de 1911. ” ROS TRAS 

Art. 3.º O fundo constituído nos termos do artigo antecedente 
será gerido pelo Conselho de Administração dos Portos e Cami-. 
nhos de Ferro de Angola, ficando civil e criminalmente responsá- . 
vel quem quer que ordene, autorize ou por outro modo contribua 
para que alguma parcela do mesmo fundo seja desviada para fins 
não previstos neste decreto. * 

$ 1.º Sem embargo do disposto neste artigo, uma parte do 
fundo lixada anualmente pelo governador geral de Afigola, sóbre” 
proposta do Conselho de Administração, mas não excedente à qe 
dois terços do produto das receitas designadas no n.º 1.º do artigo = 
2.º, Será em cada ano aplicada à construção do caminho de ferro 
de Mossâmedes, emquanto para ela não fôr constituído um fondo — 
próprio especial. SRA 

É 9º Os saldos do fundo, no fim de cada ano económico, pas- 
sam como receita do mesmo fundo para o ano, económico seguin- 
te, até a completa execução das obras indicadas no artigo 1.º é 
inteira amortização dos respectivos encargos. Na SE 

Art. 4.º E' autorizado o governador geral de Angola a ordenar 
os regulamentos e adoptar todas as medidas necessárias para 
execução do presente decreto, submetendo os regulamentos à 
aprovação superior sem prejuizo da sua imediata execução. : 

Art. 5.º Fica revogada a legislação em contrário. ão 
O Presidente do Ministério e Ministro das Finanças, e o Minis- | 

tro das Colónias assim o tenham entendido e façam executar. Dado 
nos Paços do Govêrno da República, e publicado em 16 de Setem-"—— 
bro de 1913.= Manuel de Arriaga = Afonso Costa= Artur R. Desc 
Almeida Ribeiro. ces . A cv, 

AO 

* 

sendo necessário dar cumprimento ao decreto, com fôrca de 
lei, de 7 de Julho do corrente ano, que autorizou o Govêrno: í 

1.º À construir ou a contratar a construção e a explorar a 
a) Uma via férrea que partindo de Quelimane, na província de == 

Moçambique, se dirija á margem esquerda do Rio Chire, num ponto 
quanto possível proximo da sua confluência com o Zambeze; - Ds 

b) O prolongamento eventual dessa via férrea em direcção.a.. 
Tete e aos outros centros agrícolas ou industriais do distrito déste 
nome; i es 

c) Os ramais das vias férreas referidas nas alíneas anteceden-- 
tes que forem julgadas necessárias. : est o 

2.º Proceder ás obras do melhoramento do pôrto do Quelimane 
e Tangálane, e do saneamento dos terrenos que lhes ficam con- 
tíguos; ; 

Atendendendo à que é | necessário regular a execução dêsse = 
serviço: Se Fescio RAT ÃES



o seguinte: 

“Artigo 1.º Em conformidade do decreto, com fôrça de lei, de 7 
— de Julho de 1913, procederá o Govêrno aos estudos, construção. e 
exploração do caminho de ferro de Quelimane ao Rio Chire e seu 
prolongamento em direcção a Tete, bem como aos dos ramais desta 
via férrea qne vierem a ser julgados necessários e aos do pôrto de 

— Quelimane a Tangalane e saneamento dos terrenos que lhes ficam 
— contíguos. 
& Art. 2.º O pesssoal dos estudos e construção de caminhos de 
— ferro será admitido nas condições seguintes: 

1.º O pessoal técnico dos estudos e construção do caminho de 
— ferro é eventual e contratado nos termos dos artigos 15.º e 16.º do 

— decreto de 41 de Novembro de 1911. Constará de: 
Um engenheiro-director; 
Dois engenheiros adjuntos ou condutores de 4.º classe; 
Um condutor de 2.º classe; 
Um desenhador de 1.º classe; 

— - Um desenhador de 2.º classe. 

—/ 2.º O pessual auxiliar dos estudos e construção é também 
— eventual e compreende um apontador de 1.º classe e um de 2.º 
- classe convenientemente habilitados. 

— 3.º E' permitido so engenheiro-director admitir pessoal even- 
tual auxiliar como fiscais de obras, capatazes e assentadores de 

“linha, o qual podcrá ser despedido quando não seja necessário ao 
— serviço, tendo em atenção o disposto no artigo 3.º e $ único do 
artigo 17.º do decreto de 11 de Novembro de 19411 e o desenvolvi- 

— mento sucessivo das obras. o 
— &4º Parao serviço de secretaria será nomeado um funcionário 
—do quadro dos caminhos de ferro da província, que perceberá 
fis) gratificação, alêm dos seus vencimentos de categoria e exer- 
— CicIo. 

— 3º Para os serviços dos armazêns será nomeado um fiel que 
“ficará imediatamente subordinado ao engenheiro-director. 
* 6º Os serviços de contabilidade serão executados sob a super- 
intendência do engenheiro-director, por pessoal dos quadros de 

; fazenda da província. 
o Art, .3.º- O. pessoal . eventual. de que tratam os n.º* 1.º.0 2.º do 

— vernador geral da província, conforme as exigências e necessida- 
des do serviço e mediante proposta do engenheiro-director. 

— $ único. O engenheiro-director poderá também requisitar, em 
caso de urgência, ao governador geral da província, pessoal dos 
uadros das obras públicas e caminhos de ferro da província. a 

fin de suprir a falta ou impedimento do pessoal do caminho de 
erro. do distrito de Quelimane. | ; 

Art 4.º O pessoal eventual terá preferência no preenchimento 
das vagas que se derem no quadro, que vier a organizar-se, de 
Pessoal permanente da exploração do caminho de ferro do distrito 

— de Quelimane, tendo-se em vista a competência e zêlo de que ti- 
“ver dado provas. 

— Art 3º A admissão de todo o. pessoal operário dêste caminho 
de ferro é da competência do engenheiro director, que a poderá 
delegar no respectivo chefe de secção. | 
— Art. 6.º Todos os empregados são obrigados a trabalhar, mesmo 
em dias feriados, quando por exigência do serviço o engenheiro 

A 
ão 

: 
F 

ireito a qualquer gratificação especial. 
— Art.º 7.º O pessoal eventual dos estudos e construção do cami- 

de ferro poderá ser empregado no serviço de exploração pro- 
— Vvisória | 

— Art.º 8.º Compete ao engenheiro director do caminho de ferro: 
. 1.º Proceder, com a maior brevidade aos estudos e dirigir a 

construção e exploração do caminho de ferro. 
— 2.º Dirigir os serviços de contabilidade, administrando os fun- 

s do caminho de ferro, e prestando mensalmente contas da sua 
gerência ao inspector de fazenda distrital. 

"3.º Enviar ao governador geral da província, por intermédio 
do governador do distrito, um resumo mensal dos trabalhos exe- 
eutados e das despesas efectuadas. 

— hº Enviar trimestralmente à Inspecção das Obras Públicas, em 
Lourenço Marques, e à Direcção. Geral das Colónias, um relatório 
ucinto dos trabalhos executados, acompanhado dos mapas do 
ssoal, da receita e despesa, e da conta corrente dos fundos do 

caminho de ferro. : 
— 8.º Aplicar as penas de repreensão e multa até dez dias e pro- 
por ao governador geral da província a despedida do pessoal 

— eventual. 
6.º Despedir o pessoal, cuja admissão é das suas utribuíções. 

— 7.º Elaborar, por anos civis, o relatório da sua gerência e fis- 
—Calizar as contas respectivas que devem ser organizadas pela 
— secção de contabilidade. : 

— 8º Fazer requisições dos fundos necessários para os pagamen- 
os, segundo os regulamentos em vigor. : 

9.º Preparar os processos de concursos de materiais e execução 
de trabalhos e submetê-los à apreciação superior, 

10.º Levantar ou mandar levantar auto de qualquer acidente ou 
infracção de regulamentos e enviá-lo ao Ministério Público. — 

1.º Fiscalizar o abôno das ajudas de custo, em harmonia com 
ATA *r 
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— Hei por bem, sob proposta do Ministerio das Colónias, decretar 

artigo antecedente poderá ser augmentado ou diminuído pelo go- 

director assim o determine, sem que por êsse facto fiquem com 
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as disposições do decreto de 12 de Junho de 1907 e os contratos 
de pessoal. do ; à 

Art. 9.º A largura da via do caminho de ferro será de 1,067 e 
o pêso do carril não será inferior a 22,5 quilogramas por metro 
corrente, é. 

Art. 10.º Os projectos dos diversos troços de caminho de ferro 
serão submetidos é aprovação do Conselho Técnico das Obras Pú- 
ulicas da Provincia que dentro dum mês tomará dêles conheci- 
mento, informando das suas deliberações o Govêrno Central. 

$ único. Sóbre proposta do engenheiro director e autorização 
do Governador Geral da. Província, a construção poderá fazer-se 
dentro das verbas orçamentais à medida que'os estudos se execu- 
tem e pelos reconhecimentos se verifique não haver dificuldades 
no prolongamento do traçado que possam influir na directriz es- 
tudada à rectaguarda. | 

Art. 11.º Os concursos para execução de obras e fornecimentos 
de materiais que. se realizarem na sede do distrito do Quelimane 
serão feitos perante uma comissão formada pelo governador do 
distrito, do engenheiro director e do inspector de fazenda distrital, 
devendo assistir o delegado do Procurador da Republica, quando 
se tratar de obras ou fornecimentos de materiais de importância 
superior a 500%. : à 

-— $ único. Quando por motivo de serviço de estudos o engenheiro : 
director não possa comparecer, será substituído pelo seu adjunto | 
mais antigo ou mais graduado, ou no impedimento déêstes por 
igual motivo, pelo chefe da Repartição das Obras Públicas do dis- 
trito de Quelimane. 

Art. 12º Para à execução de obras e aquisição de materiais se- 
rão observadas as disposições do decreto de 11 de Novembro de 
1911, e da portaria de 20 de Outubro de 1900, entendendo-se que 
os limites das importâncias para os fornecimentos de materiais 
serão os mesmos estabelecidos para a execução de obras no de- 
creto de 141 de Novembro de 1914. : : 

Art. 13º Quando se reconheça haver nisso vantagem para à 
economia e rapida execução das obras e fornecimento de mate- 
riais, o governador geral da provincia, mediante proposta ou re- E 
quisição do engenheiro director, ordenará que os concursos sejam 
feitos perante o Conselho de Administração do pórto e Caminhos 
de Ferro de Lourenço Marques, nos termos dos n.º 16.º e 18.º do 
artigo 13.º do decreto de 20 de Setembro de 1906. “ã 

$ único. Em idênticas condições o governador geral da provin- E 
cia poderá autorizar que seja fornecido material dos depósitos e 
serviço do pôrto e caminhos de ferro de Lourenço Marques, quan- 
do a estes não faça falta, e sendo indemnizado pelo caminho de e 
ferro do distrito de Quelimane. a 

Art. 14.º A aprovação do projecto de qualquer lanço ou dê 
obras acessórias do caminho de [erro constará de portaria que o 
governador geral fará. publicar no Boletim Oficial, ficando desde 
então as obras consideradas como de utilidade pública e urgente = 
para todos os efeitos. 

O Ministro das Colónias assim o tenha entendido e faça exe- 
cutar. Paços do Govêrno da República, em 24 de Setembro de 
1913.== Manuel de Arriaga = Artw' R. de Almeida Ribeiro. 

Es 

O tractado de commercio == 
com a Hespanha | | 

só ha poucas semanas, para não dizer dias, se nota 
certa preoceupação pela proxima terminação da vigencia do 
tractado de commercio com a vizinha Hespanha. 

Ha muito que pessoas competentes e por dever do 
argo altentas ao assumpto, diligenciaram que elle fosse 
opportunamente versado e apresentaram alvitres de pon- 
deração. | ! E 

Está a terminar o mez de setembro e com elle expira 
o convenio commercial, o que allecta sensivelmente o tra- 
fego dos caminhos de ferro portuguezes e o de hespanhoes 
que se ligam com elles. : 

Cessa a importação, livre de direitos, da creação, dos 
ovos, dos gados, do peixe fresco, do sal, da madeira em 
bruto, a livre importação temporaria do material circulan- 
te, que evita os trasbhordos nas fronteiras, as regras be- 
neficas estipuladas para os transilos sem perda de nacio- 
nalidade da mercadoria, e outras vantagens que é ocioso 
enumerar. ; . à 

. Não virão fora de proposito alguus dados estatísticos, 
relativos a 1912. ; So 

O movimento da fronteira: de: Villar-Formoso foi de 
19:886 toneladas, das quaes 1;787 em grande velocidade. 

ARO à PA ão 
ER À 
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O de Barca-d'Alva atlingiu 27:880 toneladas, sendo 1:945 
em grande velocidade e 12:363 ãe transito entre a linha 

—de Salamanca e a Galliza. À somma das duas fronteiras é 
de 47:766 toneladas. 

! Em 1911 houve 45:348 toneladas, sendo 25:010 em 
Barca-d'Alva e 20:338 em Villar-Formoso. 

A estatistica da Companhia dos Caminhos de Ferro Por- 
tuguezes, de 1911, accusa o seguinte movimento nas fron- 
teiras, em toneladas: : 

Valencia Badajoz Total 

Grande velocidade .. SDS 1:600 4:678 
Pequena velocidade. 39:971  49:660 89:63! 

.. - Acerescentando Valencia (para o que não temos aqui 
presentes os necessarios dados estatisticos) chegariamos 

— Provavelmente a cerca de 150:000 toneladas para o trafe- 
— 80 internacional em caminho de ferro pelas fronteiras ter- 

E Testrós., | 
A grande velocidade representa em todas, as fronteiras, 

na sua quasi totalidade, trafego d'exportação, constituido 
— Pelo peixe, ovos e creação. Na pequena velocidade a tone- 
agem é sensivelmente egual nos dois sentidos em Valen- 

— cia, havendo 19:518 toneladas de exportação e 20:452 de 
— importação. Na primeira avultam 5:592 de minerios, 5:656 

de carvão e lenha e 3:137 de diversos. Na importação no- 
“lam-se 7:367 de materiaes de construcção (madeiras), 
4:675 de carvão e 4:503 de diversos. 

Em Badajoz a exportação em pequena velocidade foi de 
40:249 contra 9:411 de importação. N'aquella avultam 
37:448 de materiaes de construcção (madeiras) e n'esta 
"3162 de azeite e 1:647 de lã. 

— No movimento de 1911 por Villar-Formoso, as relações 
com a IHespanha, abstrahindo do trafego franco-hispano- 

—  Portuguez, representam 13:225 toneladas d'exportação e 
R:408 de importação em pequena velocidade. 
— Às cifras similares são respectivamente, por Barca 

— (Alva 9:585 e 1:966 toneladas. 
—  Exiguoé na verdade o nosso trafego internacional, que 
— Comparado com a tonelagem total de 5.147:971 (cifra de 

— 1910, ultimo anno da estatistica official publicada) representa 
— Uma percentagem de 2,9 º,. Mas se relativamente é insi- 
—gnificante, em absoluto é grande o seu valor, e muito para 
— Ponderar seriam os prejuizos resultantes da suppressão 
do statw quo. 
—. Queremos mantê-lo? Preciso se torna dar vantagens á 
Hespanha. Consistiria uma d'ellas n'um tratamento de fa- 
VYOr para Os seus cereaes, em termos de não prejudicar a 
agricultura. nacional e ainda que por esse differencial di- 
Minuissem as receitas aduaneiras provenientes da impor- 

— lação de cereaes. 
A Administração dos caminhos de ferro do Estado 

prestou sobre o assumplo os devidos esclarecimentos ao 
Governo. O digno director da exploração da linha da Beira 
Alta foi pessoalmente e em inteira conformidade de vistas 
com a da linha de Salamanca expôr verbalmente ao Minis- 
tro dos Negocios Extranjeiros a influencia que a expiração 

do tractado do commercio traria n'aquellas linhas. À Com- 
Panhia dos caminhos de ferro portuguezes tambem deu o 
Seu contingente para o estudo da questão. 

Ir-se-ha a tempo e com bom criterio reparar as dilações 
sem deitar fogo á casa, como o dormente do anexim po- 
Pular? Deus o queira... 

Edo NISO, 
o, 

Go 
Arbitragem obrigatoria 

—, Do «Journal des Débats» transcrevemos o seguinte 
trecho: 

nm , Na longa lista de reformas em perspectiva que o Sr. 
: Chéron apresentou ao seu auditorio de Joudreville, figura- 
um projecto de lei tendo em vista organizar «o recur- 
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so obrigatorio à tentativa de conciliação em materia de 
greve». À França tem já, como se sabe, ha uns vinte an- 
nos, uma lei destinada a facilitar a conciliação e a arbitra- | 
sem; mas essa lei lem apenas um caracter facultativo. 
Trata-se agora de dar mais um passo creando uma violen- 
cia; não sabemos ainda qual ella seja, visto que a formu- 
la empregada pelo Sr. Chéron é bastante vaga. Emquanto 
esperamos estar melhor informados sobre o assumpto, é 
interessante verificar mais uma vez que a ideia da arbitra- 
gem obrigatoria não é muito popular entre os operarios. 

Viu-se o que se acabou de passar para álem da Mancha. 
Um Congresso internacional da Federação dos operarios de 
transportes teve logar em Londres ha dias e a arbitragem 
obrigatoria figurava na ordem do dia. Um delegado alle- 
mão chamado Miiller, pronunciou-se com muita energia, 
tanto em seu nome como em nome dos seus camaradas, 
contra toda a reforma tendente a fazer intervir a lei para 
impôr, em caso de greve, a arbitragem ou a conciliação. 

Isso seria, disse elle, attingir a liberdade do Operario 
e cortar-lhe os movimentos na sua lucta contra o capital. 
Varios delegados francezes appoiaram esta opinião, e, por 
fim, foi a questão levada ao Conselho Internacional para 
novo exame, o que foi uma forma delicada de a enterrar. 
Nós não temos as razões apresentadas pelo cidadão Múller 
e pelos seus amigos para desapprovar toda a arbitragem 
forçada; mas, por outras vias, chegamos à mesma conclu- 
são. À nossa legislação denominada «social» já não impõe 
Poucas coisas obrigatorias, e não nos agradaria de modo 
nenhum ver augmentar o numero d'ellas, tanto mais que 
nos parece iniquo e absurdo forçar um patrão a deixar to- Fm. 
mar por um terceiro uma decisão da qual póde depender 
avida ou a morte da sua industria, e porque, em materia 
de conflictos entre patrões e empregados, sabe-se que uma 
das partes poderá estar na necessidade de submetter-se á 
sentença, ao passo que ainda se não achou o meio pratico 
de a isso constranger a outra.». 

Estad. 
Os caminhos de ferro inglezes em 1912 

O anno de 1912 foi um anno de excepciondês difficul- 
dades para os caminhos de ferro inglezes. Durante seis se- 
manas a greve dos mineiros causou grandes perdas ao 
trafego e um grande augmento de despesas, e mais tarde 
o verão humido contribuiu para diminuir o numero das 
viagens eslivaes. O anno supportou o encargo total das 
concessões feitas ao pessoal em consequencia da greve de 
agosto de 1911, e não se esperava portanto que o anno 
de 1912 fosse muito brilhante. No emtanto os resultados 
publicados recentemente pelo «Board of Trade» mostram 
que o commercio do paiz, em 1912, tomado no conjuncto, foi 
tal que as receitas brutas dos caminhos de ferro do Reino 
Unido: augmentaram de £ 127.200:000 a £€ 128.553:000. 
ou seja n'uma differença de £ 1.353:000 ou 1,1.%, vom: 
parativamente. com 1911. Pelo contrario, as despesas de 
exploração passaram de £ 78.618:000 a £ 81.224:000, 
ou seja n'um accrescimo de £ 2.606:000 ou 3,3%. Tam- | 
bem as receitas liquidas (€ 47.329:000) aceusam uma dif- 
ferença para menos de £ 1.253:000 ou 2,6 º/, e à propor- 
ção das receitas liquidas para o capital sae a 3,55, con- 
era 3,67%, em 1911. : 

O capital do primeiro estabelecimento passou de 
£ 1.324.018:000 a £ 1.334.914:000, ou seja num aug- 
mento de £ 10.946:000. Para este capital, comprehendi- 
das as addições nominaes, a media do rendimento foi de 
3,52 º/, em 1912, contra 3,59 º%, em 1911 e 3,53 %, EM 
1910. Excluidas estas addições os juros sahem respectiva- 
mente à 213%; 422%, ENE, 

A media dos dividendos para o capital de preferencia 
-. 1912 é um pouco inferior á de 1911, 3,52%, e 
50. Vs É RNA 
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— VIAGENS É TRANSPORTAR 
OS nossos bilhetes circulares 

O primeiro dos nossos assignantes que se serviu dos 
* — nossos bilhetes circulatorios, teve a amabilidade de nos 

enviar, do extranjeiro, onde se acha, as suas impressões 
sobre a viagem que com esse bilhete fez, ea forma como 

foi recebido e attendido por toda a parte onde o apresen- 
tou. 

sendo um serviço completamente novo, a sua estreia 
fez-se com toda a facilidade, graças ao acerto com que fo- 
ram dadas as ordens pelo serviço da Fiscalização da Com- 

— panhia Portugueza e as instrucções Lransmittidas pelo 

mesmo ás outras administrações e por ellas dadas ao seu 
pessoal. 

E mais do que isso, nota o nosso assignante: 
«Em toda a parte onde apresentei o bilhete da Gazeta 

notei que o pessoal não só estava perfeitamente conhece- 
— dor do novo serviço que esse jornal teve a habilidade de 
— Organizar, como mesmo a vista do bilhete era accolhida 
com o maior agrado, tanto nas bilheteiras das estações 
como pelos revisores, em transito.» 

e «Alguns d'estes declararam ser o primeiro bilhete que 
se lhes apresentava, n aquelle genero, tendo na vespera 
“recebido ordem a esse respeito, e ficaram mnilo agrada- 
dos do bom aspecto e clareza do bilhete e da facilidade 
dos coupons ou talões que teem que revisar». 

. Este bilhete era o n.º 0000 da zona A, 1.º classe, e co- 
— meçou por ser utilizado de Lisboa à Figueira, isto é pelo 
coupon 2 até Alfarellos e 3 d'ahi á Figueira e volta, con- 
tinuando o passageiro a servir-se do coupon 2 alé à Pam- 

“pilhosa, d'onde se serviu do n.º 3 até Fuentes de Ofioro. 
- Ficou-lhe, pois, em reserva, o coupon 1, que utilizará para 
O regresso da fronteira, de Valencia-d' Alcantara a Lisboa. 

O portador do bilhete mostra-se muito agradado não 
só pela boa organização- do serviço, como pela maneira 
"como foi tratado por todo o pessoal com quem teve que 
relacionar-se, ouvindo de alguns, elogiosas referencias ao 
Nosso jornal—o que muito lhes agradecemos. 

— Nota mais, e com razão, que foi tardia a epocha em que 
principiámos a venda dos bilhetes. Estamos plenamente 
d'accordo, mas a complicação de um serviço novo, interes- 
sando todas as linhas-ferreas do pais, isto é seis compa- 
nhias e duas administrações do Estado, forçosamente de- 
mandava tempo, que se gastou em combinações, em des- 
fazer pequenas dificuldades, em preparar e accumular 
vantagens que conseguimos reunir nos nossos bilhetes. 
De Têsto, se para a epocha do verão, para as digres- 

— sões ás thermas e ás praias, para as viagens ao extranjei- 
— TO, OS nossos bilhetes já pouco aproveitam este anuo, ser- 

irão durante o resto do tempo até o proximo verão, para 
os viagens de utilidade, de commercio, etc.; e, como é um 

serviço effeclivo, que fica para sempre, será largamente 
utilizado desde o principio da futura epocha, e então, mais 
conhecedor, o publico, das vantagens que lhe offerecemos, 
prOvena- -las-ha em larga escala. 

Tanto mais que, durante este interregno, iremos pro- 
: curando alargar os nossos serviços, e temos confiança que 
esse alargamento será verdadeiramente notavel. 

Da mesma carta, a que nos estamos referindo, aprovei- 
— tamos interessantes noticias sobre a viagem de Lisboa aos 
— Pyrenéos, destacando-as para um outro artigo d'este nu- 
eis a que conservamos o litulo, dado pelo seu auctor, 

Festas do atrair da proclamação 
da Republica 

É MMMebãa está-se preparando para festejar o 3.º anniver- 
da peço o” TA ANO 

Haverá brilhantes manifestações e illuminações n'algu- - 
mas ruas e nas praças publicas para o que já se estão col- 
locando mastros e lampadas electricas. Grande numero 
de coretos se estão erguendo nas principaes praças em. 
que tocarão nos dias e noites das festas bandas regimentaes 
e philarmonicas. 

Alem d'estes numeros do programma haverá diversas 
sessões solemnes commemorativas, espectaculos de gala 
em S. Carlos e noutros theatros, grande cortejo civico, 
OF 

Por essa occasião celebrar-se-ha em Lisboa o congresso 
internacional do livre pensamento em que tomará parte 
grande numero de sabios extranjeiros para os quaes se 
prepara uma imponente recepção. 

Os diversos clubs esportivos concorrerão tambem para 
o brilhantismo das festas com concursos de esportes athleti- 
COS, Tegatas, etc. 

Um : numero que deve tambem dispertar muito inte- 
resse, é a parada de marinheiros portuguezes e brasileiros. 

;' de esperar que estas festas attraiam a Lisboa uma 
grande concorrencia, para o que muito contribuirá o servi- 
ço de bilhetes reduzidos dos caminhos de ferro, cuja ven- 
da começa em 3 e a validade para On regresso termina e 
10 do corrente. 

Os preços d'estes bilhetes são eguaes aos do juntas 
serviço do anno passado, excepto no que respeita aos ven- 
didos pelas estações da linha de Cascaes que são ainda 
mais reduzidos. 

Para occeupação de logares, quando os haja disponiveis, 
nos rapidos Lisboa-Porto e Lisboa-Madrid, é estabelecida a 
sobretaxa de $10 em 1:* classe e dos em 2:* por cada: 
fracção indivisível de 50 kilometros de percurso. 

* 

Tambem a Companhia da Beira Alta, á semelhança dos 
annos anteriores, estabelece um serviço especial para Lis- 
boa e volta, validos à ida de 1 a 5 de outubro e regresso 
de 5 a 10, por todos os comboios ordinarios excepto oO 
Sud-Express. 

— Os preços são: 
De Cantanhede, 1.º classe, 6598; 2.º, 4535 e 3.º, 3817; 

Murtede, 6484, 4826 e 3810; Luso-Bussaco, 6082, 4821 ê. 
3807: Soito, 7807, 4840 e 3620, Mortagua, 7TA24, 4852 e 
30529: Santa Comba, 7853, 4567 e 3040: Carregal, 7884, 
4890 e 3554; Oliveirinha, 7595, 4597 e 3859; Cannas-Fel- 
gueira, 8513, 5409 é 3568; Nellas, 80532, 5022 e 3877; 
Mangualde, 8464, 5042 e 3592; Contenças, 8585, 5558 e 
4802; Gouveia, 9503, 5568 e 4510; Fornos, 9823, 5581 e 
4810; Sobral, 9535, 6820 e 4850; Celorico, 9865, 6009 e 
4840; Villa Franca, 10500, 6Ã32 e 4856; Pinhel, 10513, 
641 e 4563; Villa Fernando, 10585, 6891 e 4099; Cer- 
deira, 11815, 7507 e 5810; Freineda, 11860, 7838 e 50429; 
Villar Formoso, 11881, 7551 e 5841. 

Festas e feira em Villa Franca de Xira 

Por occasião do anniversario da proclamação da Repu- 
blica que coincide com a grande feira annual, teem logar = 
em Villa Franca de Xira importantes festas que começam 
em 5 para terminarem em 9 do corrente. : 

Todos os annos a famosa villa ribatejana se esmera 
em dar o maior esplendor ás suas festas, devendo ainda 
este anno exceder as dos annos anteriores como se de- 
prehende do magnifico programma. 

Haverá illuminações, touradas, fogos d'artificio, con- 
certos, etc., que devem attrahir grande numero de foras- 
teiros. 

”.S Compentia: dos Caminhos. de cantão E DRAMAÇAS -pilhe 
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les de ida e volta a preços muito. reduzidos, validos para 

— Ida no proprio dia da venda, e regresso de 5 até 9. 
— — Haverá tambem um comboio especial na noite do fogo 
— dartificio,—7 para 8—que partirá de Villa Franca á 1-15 
— com paragem em todas as estações até Santarem onde che- 

Bará às 2-31. Este comboio é o prolongamento do que 
- Parte de Lisboa para Villa Franca ás 23-53. 

.. À seguir indicamos os preços dos bilhetes das princi- 
—, Pães estações: 

; : No. 
- 

j 1.º classe. 2.º classe 3.º classe 

Lisboa-R e Campolide.. 66 D42 d28 
RINGO 060 PIB ad caes o DB? 838 26 
Cueio CARS AO $22 DS 410 

ERRADA o a eae ADO 15 410 
ATL ATA A Nana a E dc D55 42 
BAIA TARA a LA ao o OD TO 50 

-— Aos passageiros que tomarem os comboios nos apeadei- 
ros entre Lisboa e Villa Franca, serão vendidos bilhetes da 
larifa reduzida dos tramways, L n.º 1. 

— Nova tarifa geral das linhas do Estado 
— Entra hoje em vigor nas linhas ferreas do Estado a 
nova tarifa geral, cujas bases de preços foram elevadas de 
forma a egualarem as da tarifa geral da Companhia Portu- 
ueza. - 
— Egualmente como na tarifa d'aquella Companhia pos- 
à em vigor em janeiro do anno findo, foram nºellas in- 

— Cluidas disposições relativas ao transporte de volumes de 
dimensões superiores ás do materia! e massas indivisi- 
Veis de grande peso, que constavam das tarifas n.º 14 do 

ul e Sueste e 11 do Minho e Douro, tarifas que ficam an- 
ulladas. 

— Tambem pela mesma tarifa ficam annuiladas à especial 
“* 4 de grande velocidade do Sul e Sueste, 0 Aviso ao 
úblico D. 807 de 2 de maio do corrente anno, e a tarifa 

Beral das linhas de via reduzida. ' 
— Insere tambem a nova tarifa varias disposições sobre 

"eexpedição de remessas e mudanças de destino, etc. 
n À elevação dos preços, justifica-a a Administração dos 
Caminhos de Ferro do Estado, pelo consideravel augmento 
so despesas feitas com as vantagens concédidas ultima- 
é í: ao pessoal e o acerescimo das despesas d'explo- 

ção. 

tro em breve reformadas todas as tarifas especiaes de 
Qquena velocidade, tanto dos caminhos de ferro do Mi- 

“o como do Sul e Sueste. ; 
—, Cremos bem na necessidade da administração dos ca- 
"ninhos de ferro de augmentar as suas receilas, mas não 
Podemos deixar de lamentar que não tenha encontrado 

tro processo senão o de o ir tirar do publico que já tão 
Obrecarregado se encontra com uma vida cada vez mais 

— 2, pois que de todas as entidades que terão de pagar 
"ESse augmento de preços no transporte de mercadorias, é 

Povo propriamente dito, quem não tem meio de achar 
4 compensação. 
O commercio e a industria pagam em primeiro logar 
as differenças, mas elevando o preço dos generos, 

Mo fazem sempre que um novo imposto ou uma eleva- 
O de cambios os vão affectar, conseguem sempreê res- 
'eir-se do prejuizo, se muitas vezes ainda não lucram 
tante. 

UT 

“OS de que não póde prescindir. 
“lamentavel, repetimos, que se não tenha encontra- 
tro meio de augmentar à receita, e que se seguisse 

0 caminho que a todos se antolha como o mais fa- 
T isso mesmo, de pouco merito. 

Wma Companhia é mais desculpavel um acto d'esta 

OS CAMINHOS DE FERRO — ==, 

1  Consta-nos que na mesma ordem de ideias, vão ser : 

SEA SA À RE 
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obrigacionistas e decionistas, são de natureza bem diversa 
dos du Estado que, álem de tudo, entre muitos outros de- 
veres, lem o de procurar não aggravar o custeamento da 
vida do povo, antes tentar todos os meios para barateá-la. 

Uma unica vantagem, e já é alguma coisa, reconhe- 
cemos, advir da nova tarifa geral ser egualada àá da C. P., 
tal é a de se ir tendendo para a unificação das tarifas ge- 
raes das diffeventes empresas de caminhos de ferro. 

Não ha duvida que haverá nessa unificação toda a 
conveniencia, principalmente pelo que contribuíria para a 
boa execução do serviço, em que o publico tanto teria a 
lucrar. E essa unificação melhor seria ainda se fosse pos- 
sivel tambem vir a attingir a parte das tarifas especiaes = 
que podessem ser moldadas nas mesmas. bases. 

Quanto mais se simplificar o regimén tarifario, melhor | 
será executado o serviço, melhor tambem o publico pode- 
rá fiscalizá-lo, e as empresas tudo terão a lucrar, porque. 
da sua boa execução deve resultar importante economia e 
o bom credito, o que de resto tambem não é para des-.- 
prezar. 

AVEIRO - CANAL 

Abertura á exploração provisoria 

Conforme consta do Aviso ao Publico da Companhia 
Portugueza, que distribuimos aos nossos leitores com o pre- 
sente numero, acha-se aberta provisoriamente á exploração 
uma nova linha de serviço da estação de Aveiro de e para 
o Canal de S. Roque, um d'aquelles em que proximo de 
Aveiro o” Vouga se bifurca e que vae até àá cidade, linha "é 
que se denomina para os effeitos do serviço Aveiro-Canal. 

Este importantissimo melhoramento para aquella labo- 
riosa cidade, vein satisfazer as justas aspirações do seu 
commercio, que de ha muito as vinha manifestando, e que. 
se ha muito tempo a Companhia dos caminhos do ferro 
não tinha satisfeito, fôra apenas devido ás divergencias ha- 
vidas entre entidades interessadas, que se não mostravam 
concordes sobre a direcção, a' dar à nova linha... 

Finalmente, conciliadas as opiniões, eis a linha aberta 
já à exploração provisoriamente, por emquanto, devido ao 
Governo ainda não ter dado a approvação definitiva, o que 
vae dar um enorme incremento ao commercio de Aveiro, - 
muito especialmente ao do sal, que é como se sabe à o 
maior riqueza d'aquella cidade. 

Conforme indica o referido Aviso, Aveiro-Canal fáz ape-. 
nas serviço de mercadorias em pequena velocidade por - 
vagões completos ou pagando como tal, sendo a taxa pelo 
percurso n'aquella linha de 25 por tonelada com sujeição - 
ao minimo de 2850 por vagão, seja qual fôr a mercadoria ee 
a transportar. Desde ou até Aveiro as remessas são taxa- 
das pelas tarifas em vigor. 

E' de esperar que dentro em breve serão bem conhe- 
cidos 08 beneficios que devem advir da abertura da nova 
linha. e 

Classificação de mercadorias nas linhas 
do Sul e Sueste ! 

Pelos avisos publicados pela Direcção dos Caminhos de 
Ferro do Sul e Sueste, e que distribuimos com o presente = 
numero, são modificadas a partir de hoje a classificação 
geral de mercadorias d'aquellas linhas, e bem assim a da 
tarifa n.º 8 com a inclusão de «Fibro-cimento em chapas . 
e em laminas (telhas ou telhões)»; a da tarifa 10 com a 
inclusão de «aba%á» e «estopa com preparo ou em bruto» 
e a da tarifa 3 com «Toros de eucalyptos por descascar». 

Todas estas modificações são tendentes a tornar as tla- 
rifas mais completas, com vantagem para o publico. 

Armazenagem gratuita no Çaes do Rego 
Devido à falta de espaço com que a Companhia Portu- 

gueza está luctando no Caes do Rego, onde cada vez mais 
vão aflluindo os transportes de differentes mercadorias, : 



prazo de armazenagem graluíla n túitelio caes, concedido 
pela alinea b) da 8.º das condições particulares da tari- 
as. especial n.º 3 de p. v.. 

Ampliação de tarifa 

Foi ampliada às estações de Alverca até Azambuja da 
Companhia Portugueza, e pelos preços correspondentes à 
estação de Lisboa-CGaes dos Soldados, a tarifa especiai RP 
n.º 7 de pequena velocidade, combinada com os Caminhos 
de Ferro do Minho e Douro, para o transporte de mercado- 
rias diversas. 

A classificação da mesma tarifa foi additada com a 
rubrica «serradura de madeira», que fica incluida na 2.º 
serie, com a carga ne 10 toneladas para vagão completo. 

Linha de Valença a Mornsão 

Ácha-se já aberto á exploração o primeiro troço da li- 
nha do Minho, de Valença a Monsão, comprehendido entre 
as estações de Valença e Lapella, pertencente aos Cami- 
nhos de Ferro do Minho e Douro, cujas estações fazem 
todo o serviço de passageiros, bagagens, recovagens, mer- 

cadorias e gado, em grande e pequena velocidade, me- 
diante a applicação das tarifas geraes e especiaes inter- 
nas de cada linha ou directas combinadas e em vigor. 

São applicaveis, pois' naquella linha, álem da tarifa 
geral dos Caminhos de Ferro do Estado, as especiaes in- 

"toras do. Minho e Donro, n.º 1, à, 6.7, 8,9,10 6 e 
— de pequena velocidade e n.º 1 de grande velocidade, e 

— combinadas com a Companhia Portugueza de grande e 
locidade, P n.º 21 E nes P n.º 3, volumes de peso 
até 10 kilos; P n º 4, bilhetes de excursão; P n.º 6, bilhe- 
tes cóllectivos dê 3. 2 classe: La NscMo Da Bi" 3-DIA, generos 
frescos; . Pn.º 1.de pequena Velocidade, taras vazias e 

n.º 102 de pequena velocidade, adubos e correctivos. 
A seguir indicamos as estações da nova linha e res- 

peclivas distancias a Porto-Campanhã. 

Notas d'um viajante 
À Gazela já muitas vezes tem fallado, bem o sei, da 

viagem entre Lisboa e a fronteira franceza, aproveitando o 
novo serviço, tão bem combinado, do expresso da tarde 
de Lisboa, a levar os passageiros ao expresso da 1 da tarde 
seguinte em Medina, mas não tratou ainda das commodida- 

des que offerece o facto de, no comboio da noite da Beira 
Alta, circularem as novas carruagens que esta companhia 
poz em serviço, nem num arligo das Notas de Viagem do 
anno passado, se tratou da viagem seguida pelo com- 
boio do Norte de Hespanha. 

Se as impressões d'urn excursionista servem, ellas aqui 
vão ser lançadas ao papel; tanto mais agradavelmente que 
são muito lisonjeiras. 

Chegados à Pampilhosa pelas 10 e meia da noite, alli en- 
contrámos já formado o comboio da Beira, não tendo mais 
que atravessar o patim da estação, acompanhado de um 
carregador, que por. uns modestos cobres nos leva os vo- 
lumes de mão e os colloca no novo trem. Ahi ha que es- 
colher: ou contentar-se o passageiro em ir n'um só logar, 
sujeito a ter que dormir assentado, se vierem passageiros 
que tomem ou outros logares, ou pagar 15000 réis e dis- 
pôr, assim, de dois logares fronteiros, o que permilte que, 
abrindo-se e distendendo-se os assentos, se forme uma 
cama assás razoavel em que podemos dormir descansados. 

Não ha que hesitar. Um escudo (fallemos.á moderna) 
se paga em qualquer hotel, por uma cama muitas vezes 
menos commoda, e entre o perigo de passar uma noite mal 
e a doçura de chegar àá fronteira bem dormido, a escolha 
é facil. 

“Tomados, pois, os logares, emquanto o guarda da car- 
 ruagem nos prepara o commodo e preenche o bilhete para 
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a sobretaxa que lados que pagar; visilemos a carruagem, 
indo à parle resérvada á 2.º classe que pouco menos com- 
moda é do que a de 1.º, tendo só que os assentos não são — 
moveis e cada compartimento é para oito logares, quando — 
na 1.º é só para seis. E 

O lavabo é commum, muito asseado, por parte da Com- — 
panhia. Não diremos o mesmo da acção dos passageiros, 
que, até ao fim da viagem, o transformaram n'um recinto 
algo sujo, apesar dos cuidados do encarregado da carrua- 
gem em mantê-lo limpo. 

Em Villar-Formoso, accordados e preparando-nos para = 
sahir d'ahi a pouco, visto a companhia de Salamanca ainda 
não ter chegado a accordo com a da Beira para que deixe 
de haver trasbordo, é-nos offerecido café por uma pobre 
vendedeira, numa pobrissima baixella que: tira a vontade, à 
de o acceitar. : 

Disse, ha tempos, a Gazeta, que ia laubo bufete alli, 
mas lal. não succede, não sabemos porquê, e é pena, por- 
que eram bem aproveitados aquelles minutos para tomar 
uma chavena de calé e uns biscoitos. — ! A 

Preferimos tomar essa collação em Fuentes d'Ofioro, e 
bem nos arrependemos, porque o café é detestavel; a res- 
peito de comida, apenas pão secco, e de preço, os bellos = 
80 centimos ou como quem diz cerca de 150 réis da nossa 
moeda. Para a outra vez, já sabemos: vamos ás chavenazi--— 
nhas sobre um caixote. em. Villar-Formoso, em que, ao que 
nos disse um companheiro, é servido um calé menos mau 
e por 50 réis a chavena. 

Tambem, nem de cá nem de lá da alaira “e Siho - E 
tes-postaes illustrados, sellos de correio e uma caixa onde E 
se lance a correspondencia. 

E queremos ter turistas, dando-lhes, logo à ASAE no 
paiz, este testemunho do nosso desmazelo! ; 

Como todos sabem, não ha viajante que atravesse d'um : 
paiz a outro, sem que à sahida ou á entrada mande um ou — À 
mais bilhetes-postaes àá familia, ás. pessoas a os deven. 
favores no paiz que visitou, etc. é: 

Bem sabemos que não póde haver postaes ilustrados E 
com os monumentos (?) ou panoramas (??) d'aquellas pla--— 
nicies chatas e sem interesse, embora a um photographo 
artista não fosse difficil achar, nas margens do Noemi e 
sobretudo. nas do Agueda, em Almeida, que não é longe, 
motivo para alguns clichês interessantes. 

Mas à falta d'estes, houvesse outros quaesquer, já re- : 
mediava. Se não ha quem tome isso a seu cargo, como ne- 
gocio, as companhias que auctorizem o chefe da estação 
ou um outro empregado, a ter alli umas duzias de postaes 
e estampilhas, o que nada as prejudica e evilarão o mal- 
estar e a contrariedade aos seus passageiros, 

Em Fuentes muda-se para a carruagem, tambem mixta, 
da S. F. P., commoda e com boas mollas, onde se vae até 
Medina del Campo. : 

Ahi novo trasbordo, esperando-se o comboio que vem 
de Madrid, com curto atrazo. : 

Chegado elle, estabelece-se o assalto do costume e à 
costumada difficuldade de achar bom commodo, porque, se- 
gundo dizem os passageiros, que não querem ser privados 
de exlenderem as pernas por sobre os bancos, todo está 
lleno. : : 

Pois deixemo-lo estar cheio, e, onde encontramos logar, 
asseguramo-lo com um volume de bagagem, e vamos para 
o restaurante onde nos servem um razoavel almoço. A 

Acabado elle, com descanso é que voltamos a occupar 
o logar que muito de má vontade nos era deixado toma 
por um vizinho assás desamavel, que, com certo desdem 
mostrou, para uma outra companheira, ter adivinhado 
nossa nacionalidade. | í 

. Pouco tempo nos demorámos n'esse compartimento, 
porque em breve eramos chamados para outro, ao lado 
tomado, quasi por completo, por uns amaveis compatrio 
tas e uma dama hespanhola tão deliçada como elles. ——— 

Rejubilou o companheiro mal educado e nós felicitámo- 
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agradaveis, que, soubemos depois d'elle ter sahido em 
HNadolid, elle pronunciou, na nossa ausência, a respeito 
nosso paiz e de algumas personagens d'elle: Sempre é 

Om ter evitado um conflicto. : 
O comboio do Norte, atrazado como vinha, conseguiu 
Bar a sua Hora em que chegámos a Hendaia, onde, 

uem não segue a Bordeus ou Paris, deve ficar, porque 
mboio para os Pyrenéos só ha na manhã seguinte. 
à Ahi, acaba de se abrir, em frente da estação, o Hótel du 

Midi, novo e confortavel, que evita termos que ir alojar- 
nos: mais. longe é ter.que ir em carro; e-de manhã esta- 
mos a dois passos da gare. : 

No comboio das 7-54 há carruagem directa para a li- 
la de Toulouse, o. que nos evita um trasbordo em Baion- 
; e nella vamos até Lourdes, passando ahi ao de Pier- 
fitte e nesta ao carro electrico para Cauterets, de onde 
SUGanTos estás notas. csTosTo e. 

D'aqui nada ha que dizer, porque já a Gaseta o disse 
| annos anteriores, e porque, apesar da administração 
$ aguas ler passado a ontra empresa, esta nada fez mais 
e, durante a saison, abrir o theatro que estava fechado, 

fazer tocar a musica, na explanada, quatro vezes por dia. 
PANO: mais, co que estava incômmodo, incommodo está; o 
ne - era velho, conserva-se velho, é o que se apresentava 
ujo não foi limpo. 
“Cauterets adormeceu embalada no susswirar do seu ri- 
ro, confiada na prophylaxia das suas aguas, que ella 
de quasi tão caras Como as mais afamadas casas forne- 

1 o seu melhor vinho. E ASEE 
Uma assignatura para beber aguas custa 15 francos. 

rã o tratamento é de 21 dias, e nesses começa-se por 
18 Ou tres meios copos ou o maximo tres decilitros por 
a. Como em plena cura, para bebida, gargarejos e lava- 
“Mm nasal se chegam a gastar seis copos, ou um litro, to- 

mos a media de 7 decilitros por dia, o que em 21 dias 
faz 14 litros, o qiie corresponde a mais de um franco 
Fato. : ' 
Se contarmos os que fazem só uma cura de poucos 

acharemos' que a agua dé Cauterets é vendida mais 
que o bom champagne «Veuve Clicob». 

Camões em Paris 
: Varios pedidos temos recebido, de pessoas ou entida- 
“3, que reputamos ingenuas, para que subscrevamos (e 
um leitor enthusiasta nos pergunta porque não abri- 
Subscripção n'este jornal), para o famigerado. monu- 

10 à Camões em Paris. 
À todos respondemos negativamente, e não é demais 
demos as razões d'esta nossa resolução. 

Quatro vezes, appellámos para à generosidade dos nos- 
> assignantes em favor de subscripções, duas tendo. um 
benemerito—as infelizes, victimas do incêndio do thea- 

O Baquet, do Porto, e as dos terremotos no Ribatejo -— 
48 visando elevados sentimentos patrioticos—a subscri- 
“O nacional para a.defesa do paiz, e para o cullo da 
Meira, o symbolo querido da nossa patria. 
é Todas à longanimidade dos nossos leitores coroon com 

lhor exito, chegando mesmo, na Subscripção de 
a ser o nosso modesto jornal o que, depois dos 

Colossos diarios, Commercio do Porto, Diario de 
as, e Seculo, mais avultada somma entregou à com- 
$8ão, conforme foi posto em destaque, no seu minuciõ$o 
atorio, pelo « honrado secretario Eduardo de Abreu. 
da dimples comparação. dos fins d'aquellas subscripções 
1 disparatada ideia que hoje se pretende fazer vingar, 

pa bem como .não poderiamos ampliá-la. — 
' Phrase consagrada pela ironia franceza, applicavel aos 

Nsam em phantasticos projectos «bátir des cháteaux 
ne» quer dizet «construir palacios em Hespanha». 
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A mirabolahte ideia da erecção de um monumento ao 
nosso epico, na capital da França, pertence bem, de juro 
e herdade, ao genero d'esses sonhos. : 

Pelo exforço de um espirito bem intencionado mas in- 
felizmente malfadado em todas as suas coisas, foi, ha an- 
nos, elevado n'um pequenino espaço, n'uma rua dos novos 
bairros do Trocadero, em Paris, um pequeno pedestal so- 
bre o qual figurava um modesto busto do nosso poeta, 
como explicando o nome d'elle dado á rua que lhe cor- 
[Ia om rente : - 

Fôra um reduzido grupo de amigos do nosso paiz, Por- 
tuguezes, Brasileiros residentes em Paris, e alguns Fran- 
cezes, que levara a effeito essa construcção e conseguira 
que àá rua se posesse aquelle nome. — &&<º"- 

Foram uns benemenritos, não.ha.duvida, e justiça é sa: 
lientar d'elles o nome do nosso collega Xavier de Carva- 

lho, o iniciador da ideia e que enormemênte trabalhou 
para a sua realização. E mais longe ia o projecto do incan- 
savel iniciador, porque um outro monumento a Victor Hugo 
devia ser erigido em Lisboa, pela colonia franceza auxilia- 
da pela camara de Paris, pela da nossa capital e pela co- 
lonia franceza aqui residente. TR : 

Mas os sonhos de Xavier de Carvalho nunca foram to- 
mados' a serio, nêm lá nem cá, e só a muito custo elle 
conseguiu aquelle pequeno—-e não ridiculo, como lá lhe 
chamaram, na Camara e nas canções dos cafés-concertos 
baratos—busto de Camões, n'um cantinho, ao fim d'umas 
escadas, mais modesto que o nosso elevador de Santa 
Justa e mais proprio para um ourinol ou para um kiosque 
de jornaes ou de bebidas do que para um monumento. 

Do Victor Hugo em' Lisboa, nunca ninguem pensou. 
Não, que os Francezes não são tolos, que vão embellezar 
as capitaes extranjeiras com monumentos à custa d'elles; 
para perpetuar a memoria dos seus grandes homéns ha 
largas praças de milhares. de cidades em França e muitos 
monumentos seriam precisos para as ornamentar. 

Entretanto, por uma lamentaver falta de savoir faire 
por parte da commissão do pobre Camões, um. camarista 
começa a embirrar com o busto, e n'uma bella noite pin: 
tho e busto são. demolidos e carregados: para” deposito 
numa casa de duvidosa reputação, onde-à commissão teve 
que passar pelas forcas caudinas de os ir resgatar, pa- 
gando ainda os gastos da demolição, transporte e agínaze- 
'nagem. ! 

Foi um cumulo de humilhação para o nosso paiz, que 
os cançonetistas de Montmartre celebraram em picarescas 
canções epigrammaticas, e os alfaiates do boulevard Poisson-- 
niere aproveitaram em placards grotescos. 

Bonita figura fizemos, não ha duvida ! à 
Depois disso, como premio de consolação, a Camara 

de Paris,.a muitos pedidos e influencias dos accommioda-. 
licios teimosos, vota uma miseravel somma de 1000 fran- 
cos para à subscripção de um novo monumento, que deve- 
rá ser, segundo a sua phrase, digno da cidade e do vulto = 
que se commemorava. ! 

Quer dizer: a camara parisiense dá 180 mil réis, como 
isca, para que nós, os nossos gogos, dispendam dez ou vin- 
le contos em um monumento a gosto d'ella, para qualquer 
recanto da grande cidade. " : 

É as canções da risota voltarão a fazer as delicias dos 
cafés de vida facil, e os alfaiates porão novas caricaturas 
nos cunhaes a celebrar este paiz de ingenuos que se dei- 
xou levar na rede e que sem ter monumentos cá em casa 
OS vae erigir na casa alheia! Naa 

E ha quem tenha a suprema innocencia de pensar em 
subscripções para este fim, n'um paiz como 0 nosso, que 
nem na sua capital nem nas villas onde nasceram os seus 
grandes homens, lhes perpeiuou ainda a Memoria com 
uma estatua! ; 

Vasco da Gama, Pedro Alvares Cabral; Herculano, João 
de Deus, Nun'Alvares, Fernão de Magalhães, Fernandes 
Thomaz, Garrett e quantos outros, ainda hoje não teem uina 
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estatua; e. havemos nós de ir ornamentar os cantos da 

grande cidade franceza com um monumento ! : 
E' a insensatez elevada ao cumulo. 
Decididamente somos um paíz de ingenuos sonhadores, 

irreconciliaveis com o bom-senso; um paiz, que, sendo an- 
tigo, já tinha edade para ter juizo! 

Esperamos ainda que o disparaie não chegue à reali- 
zação, porque, apesar dos reclamos que lhe fazem, a sub- 
scripção arrasta-se n'alguns centos de escudos. Mas se se 
fizer, não será sem o nosso protesto, que fica aqui consi- 
gnado, e muito menos com o nosso concurso, que nunca ne- 

gámos a obras humanitarias ou patrioticas, do qne temos 
dado sobejas provas. Para dispauterios .ridiculos somos 

; já pouco creança. 

A futura exposição de Barcelona 
Do nosso collega «Industria e Invenciones», de Barce- 

lona, colhemos os seguintes dados com relação á proxima 
Exposição a realizar-se nesta cidade: 

: A Commissão da Exposição Internacional Electrica de- 
—. , cidiu que sejam levantadas immediatamente, pelos archi- 
— tectos, as plantas do local da proxima Exposição, que com- 
—  prehenderá o trájecto que medeia entre o Arco de Trium- 
e pho da Sala de S. João, até ao monumento de Rius e Tau- 
— let, ea seguir por todo o parque até à secção maritima, 

onde se installarão os grandes casinos de recreio. 
; Para a sala das festas e sessões solemnes utilizar-se-ha 

—* o Palacio das Bellas-Artes. 
; O presidente da Commissão Executiva celebrou uma 

— conferencia com o presidente da Deputação Provincial, fi- 
: cando accordado que será apresentada à approvação da 

Deputação uma subvenção de 100:000 pesetasfpara a Ex- 
posição Internacional das Industrias Electricas. 

a. 

*. - Companhia Portugueza. -— Chegou já a Lisboa a 
primeira remessa da serie de 10 carruagens mixtas de 1.º 

e 2. classe, que esta companhia encommendou na Bel- 
gica. 

Às novas carruagens são montadas(gsobre bogies e teem 
5 compartimentos; 3 de 1.º classe com 23 logares e 2 de 
2: com 15. 

Valle do Vouga.—A Companhia d'este caminho de 
ferro abriu recentemente á exploração, para passageiros e 
mercadorias, os dois troços de Rio Mau e Ribeiradio e de 
Vizeu a Bodiosa, na linha de Espinho a Vizeu. 

e Angola.—Consta estar o governador geral d'esta pro- 
“vincia examinando um plano de occupação ou penetração, 
elaborado por um dos seus antecessores. 

Seriam estabelecidas sete linhas de penetração a sa- 
5. Der: 
É 1.º. 0. Zaire até Nogui; por Maguelia do Zumbo ao 
: Cuarngo. 

2.º Caminho de ferro de Malange; por Malange, Quella, 
Luremo, Caungula, Camoilo, Cuilo, Quangue, Luxico e Cas- 
Sal. 

3.º Caminho de ferro de Benguella; por Cubal, Ganda, 
Caconda, Forte-Amelia, Menongue, Cuito e Cuando. 

4.º Caminho de ferro de Malange; por Cassanga, Mona 
Cuibundo e Cassai. 

5.º Caminho de ferro de Benguella; por Hecambo, Bihé, 
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6.º Caminho de ferro" de Mossamedes; por Lubango 
Gambos, Capelongo, Posto-Paiva; Forte-Luso. e Cubango.. 

7.º Caminho de ferro de Mossamedes; por Lubango, 
Gambos, Humbe, Forte-Roçadas e Forte-Duque de Bra- 
gança. E 

Abertas estas linhas de penetração, proceder-se-hia á 
abertura de outras linhas secundarias e transversaes, que 
se dirigissem aos pontos de mais importante producção 
agricola ou de vantajosa colonização, afim de conduzir 
para as linhas principaes os productos indigenas e intro- 
duzir Os europeus. é 

Ss Louie CALQVAS 

SS ASLIDADES, 
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CARTEIRA DOS ACCIONISTAS r 

Companhia dos Caminhos de Ferro Através d'Africa. — Sociedade 
Anonyma de Responsabilidade Limitada. — Para discussão das con-. | 
tas e do relatorio e de outros assumptos que seja preciso resolver, 
são convidados os Srs. accionistas a reunir no dia 14 de Novem--—— 
bro, ás 12 horas do dia, na casa da Companhia, rua de Bellomonte 
1.º 48, Porto. 

ICE 

BOLETIM COMMERCIAL E FINANCEIRO = 
Lisboa, 30 de Setembro de 1913. : 

Não se chegou a um aceordo com a nação vizinha ácerca das 
negociações do novo Tractado de Commercio, cuja discussão na = 
imprensa dos dois paizes foi bastante debatida. E 

O Governo ordenou diversas medidas à applicar no proximo 
dia 1 de outubro, as quaes já são do dominio publico, e que dura--— 
rão 3 mezes, isto é, até se ultimarem as negociações do tractado. = 

A permuta de mercadorias entre os dois paizes fica sujeita 
ao regimen das pautas de 1892, sendo as formulas eguaes ás exis-.- 
tentes, com a suppressão das referencias ao tractado. Ss 

Muito folgaremos que o novo tractado nos seja mais vantajoso 
que aquelle a que nos renortamos, o qual foi firmado em Madrid 
em 27 de março de 2893, e começou a vigorar em 1 de setembro” 
do anno seguinte, porquanto durante à sua vigencia graves lacu-- 
nas se encontraram, principalmente no regimen da pesca, que = 
muitas questões occasionou entre pescadores hespanhoes e portu-=-"— = 
guezes, acarretando-nos por diversas vezes alguns dissabores. : 

* 

Foi a ultima quinzena de setembro deserta de operações, de- 

veraneando, conservando-se à Bolsa quasi deserta de transacções. —— 
No mercado a contado apenas temos à registar a grande firme--— 

za do nosso fundo interno, que manteve sempre os preços de 39,10 
até 39,45, 4 

As obrigações 3º/,-1905 como premios tiveram bastante procura 
devido ao proximo sorteio, conservando-se o preço de 9,13-9,20. 

As obrigações 4 1/2 º/, 1888/9 tambem tiveram regular moviz 
mento, devido á approximação do juro que se vence no dia 1 de 
outubro. ! 

As obrigações externas mantiveram os seus cursos alffrouxan- 
do nos ultimos dias, devido aos acontecimentos que já são do do- 
minio publico, chegaudo na Bolsa de Paris a passar de 64 para 68. 

As do Banco de Portugal conservaram o preço de 135,00, ha- 
vendo compradores. 

As do Lisboa & Açores cotaram-se a 110,50, conti 
procura. 

2) do Ultramarino, um tanto abandonadas, comijcompradores à 
99,00. 

As dos Phosphoros continuam com bastante procura, tendo à 
Companhia annunciado o pagamento supplementar do coupon n.º 

nuando à 

18 de Esc. 1,50 para 1 de outubro. am 
As de Norte e Leste voltaram ao preço de 64,50. : f 
As dós 'TTabacos com vendedores a 71,00, sem grande movl" 

mento. 
Prediaes inteiramente abandonadas, bem como Caminhos de 

Ferro. ; : De 
A prazo, as de Moçambique a 4,40 e 4,45 para a liquidação de 

mez corrente, e 4,50—4,45 para outubro, , 
As da Zambezia a 2,60,para.egual data. 



GAZETA DOS CAMINHOS DE 

Não houve grandes differenças nas cotações cambiaes, áparte 
algumas compras para satisfazer diversas liquidações do fim do 
ERIestro., 
— Em seguida ao concurso da Junta do Credito Publico, manti- 

— Yeram os cursos uormaes, depois de um pequeno retrahimento. 
.. A Junta adquiriu cambiaes, sendo na primeira semana, 20:000 
O. à 5,33 e 5:000 5,33,5 e na segunda 20:000 a 5,13,3 e 5:000 
"Uj00,0. 

x 

“Os cambios mantiveram-se firmes, ou quasi firmes, com leve 

4 

FERRO 

- Curso de cambios, comparados 
——p——— 

LOnUTes Cheque «ue: cui 
ni SODA 

Paris. cheque 
Benim >» 

—— 

Amsterdam cheque 

EM 30 DE SETEMBRO 

Comprador Vendedor Comprador 

EM 15 DE SETEMBRO 
TT NNE, 

Vendedor 

632 

439 
995 

45 /s 

261 1/, 

451 /, 
h6 

626 
2871, 
435 
975 

ho /g 

627 
258 1/ 
437 
985 eração para baixa, comprando-se hoje à libra à 55270 e ven- 

endo-se a 53310. O Rio-Londres à 16 5/32, ou 145850 por esterlino. 

Cotações nas bolsas portugueza e extranjeiras 

Madrid cheque 

S ETEMEBHKRO 

Bolsas e titulos 

Is 19 nb x 30 

39,40 39,35 
39,45 39;35 

20865 
Cc 56850 

9820 

ec 80850 
67850 

39,20 
39,20 

c 56800 

39,20 
39,60 
20860 

39,20 
80 986 SU,95 

Oa: Divida Interna 3º, assentamento 
Interna 3 º%, coupon 

b 4 */o 1888, c/premios 
a º/o 1888/9 

*/6 1890 
3 º/o 1905 c/premios 

fa o 1905, (0.5 de 1.º Est) 
à */a:1809, ob. (Gde 1.º Est) 

Exterma 3 º% coupon 1.º sórie...:' 
h » 3% 2. série 

br : * » hy %s 3, série 

é ações dos Tabacos 4 '/a º%, 
es Banco do Portugal 

seo » Commercial de Lisboa 
*º Nacional Ultramarino 
» Lisboa & ACOVEOS ves ce 

Gompanhia Cam. V. Port 
Companhia Nacional 
Companhia Tabacos, coupon 

— Uompanhia dos Perde er Ccoupon 
« Companhia Através d'Africa... 1... 
Gompanhia Cam. F. Por. 3º, 1.º grau 
Gompanhia Cam. V. Por. 3 º/92.º grau 
Companhia da Beira Alta 3 º/11.º grau 
Companhia da Beira Alta 3 º/,2.º graul — 

. Gompanhia Nacioual coupon 1.º série 
Companhia Nacional coupon 2.º serie 
prediaes 6 fu. + figa sonia as à NA 

”» ) No 
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— Madrid-Caceres-Portugal 
Madrid-Zaragoza-Alicante «.cc1.o 
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&. Companhia Cam. F. Port. 1.º grau.. 
3 > Companhia Cam. F. Port. 2.º grau... 

Companhia da Beira Alta 
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PRODUCTOS TOTAES MEDIA KILOMETRICA 
NET 

Desde 

| de janeiro LINHAS 
até 

1913 

Totaes Kil. 

JA. 

Totaes 

| Differença 
em 
1913 

1913 1912 Diffe rença 

Portuguezas 

| anhia Camb-- Rede geral 

de ferro! Vendas Novas... 

QUE. - - Coimbra à Louzã. 

rid-Cac.-p. e Oeste de Hesp. 

9 Selembro 

31 Julho 

29 » 

26 Agosto 

30 Junho 

31 Julho 

10 Setembro 

31 Agosto 

Escudos 

4:588.167500 

93.700500 

22.119500 

1:418.123591] 

1:075.2435800 

312.543896 

116.877897 

635.585815 

88.550599 

Pesetas 

104.897.347 

86.454.441 

17.496.491 

7.317.560 

3.099.36%4 

Escudos 
4:505.044800 

88. 258800 

23.279800 

1.430.7378635 

1:006.8808$76 

299.593871 

108.932800 

635.389891 

84.448868 

Pesetas 

101.546.766 

84.837.962 

18.031.,592 

7.321.772 

2.725.777 

+ 83123800 
+ 3442800 

+ 7945897 

Escudos 

1.160500 
— 12.613874 
+ 68.364524 
+ 12950525 

— 195824 

—+- 4105831 

Pesetas 

3.350.581 

1.616.479 

535.101 

4.212 
373.587 

Escudos | 

4. 276801 
1.338857 
762872 

2082841 

2302845 
11235535 
631877 

1 A7TigI6 
138861 

Pesetas 

28.496 
23.393 
16.155 
9417 

1848: 

iscudos 

h 198354 
1.260882 
802872 

2100893 
1.193560 

1193560 
S88$82 

1167467 

1.319846 

Peselas 

27.586 

23.154) 

16.649 

9.423 

16.225 

Escudos 

d+ 7T7Bh7 

+ TST 

— AOBOD 

— 18552 
+IMBESO 
+ M$73 

+ 42595 

— 03849 
aa 

+ 64815 

Pesetas 

o 
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Hespanha 
TUE oa To RATIO OMARA! À 

A 16 de agosto ultimo realizou-se o contrac to para oulorea 
da concessão. do caminho de ferro estrategico de Huelva a Aya- 
monte, por Gibraleon, concurso que ficou deserto por falta de lici- 
lantes: mas como este caminho de ferro havia-sido solflicitado pela 
«Sociedad E ispáhola de Ferrocarriles secundarios» foi elle entregue 
a esta companhia, em vista do disposto na legislação vigente, e com 
obrigação de adaptação ao projecto e ao caderno de encargos exis- 
tentes. 

— A Companhia dos caminhos de ferro vascongados, que 
explora a linha de Bilbao a S. Sebastião, estabeleceu à partir da 
segunda quinzena do mez de julho ultimo um ser viço no trajecto 
de 27 kilometros qne separa esta segunda cidade da de Zarauz, 
com carruagens automotoras benzo-electri icas, que penetram em 
S. Sebastião, índo até ao centro da cidade pela mesma via percor- 
rida pelos tremvias electricos de Hernani e da fronteira franceza, 

bh.) 

França 

Com o fim de facilitar excursões a Hespanha e a Marrocos du- 
rante o outomno, a Companhia d'Orléans fornecerá «desde o dia 
15 de setembro até 34 de outubro de 1913, à sahida de Paris, bi- 
lhetes especiaes de: 1.º e 2.º classes, a preços muito reduzidos, que 
permittem visitar Madrid, Cordova, Sevilha, Cadiz, Granada, Ma- 
laga e Algeciras. comprehendendo dez ilinerarios differentes. 

A validade para a volta vae até 31 de dezembro de 1913, que é 
o ultimo dia para a chegada do turista ao ponto de partida, 

Paragem facultativa: em França, Bordeus, Baionna, Hendaia 
e em Hespanha em todos os pontos do perc Urso. 

De Algeciras a Tanger, um percurso de cérea de 21/, horas. 

Allemanha 

Continua em Africa o avanço do caminho de ferro Central, 
de Dar-es-Salaam a Kigoma, e comquanto, segundo o projecto 
inicial, não devesse stlingir-se Tubora, que fica à 850 kilometros 
de Dar-es -Salaam, antes do 1.º de julho de 1914, os carris ficaram 
assentes até á mencionada localidade já em 26 de fevereiro de 1912. 

No mez de fevereiro ultimo cliegou-se ào rio Mlagarassi, e cal- 
cula-se que a linha inteira, até Kigoma, no lago Tane raniaa, será 
aberta .á exploração em 1914 

O custo da construceção d'este catuinho de ferro Orça por 160.000 
francos por kilometro, no trajecto de Dar-es-Salaam Tabora. 

Bm-1944. o trafego de mercadorias, sem contar os materiaes 
para a construcção da linha, elevou-se a 13.000 toneladas até no 
Interior e 3.000 até à costa; tendo o movimento de passageiros 

, Sido de 41.000 para o interíor e 37.000 em direccão à costa. 
A administração da linha está nominalmente nas mãos da «Ost- 

Alrikanische-Eisenbalinbetriebs-Geseilschaft,» mas póde dizer-se 
que se trata de um caminho de ferro do Estado, pois que 90 º/, das 
acções foram adquiridas pelo governo allemão. 

A linha tem a unica via de 1 metro; possue 40 estações entre * 
. Dar-es-Saluam e. Tabora, e as tarifas de passageiros e de merca- 
dorias não analogas ás da linha-ferrea de Usambara. 

No extremo da linha, no lago Tanganica, a Companhia orga- 
Nizará um serviço de Vapores, e em breve será lançado à agua um 
barco de mil toneladas, que, com muis dois eguaes, servirão. para 
a trávessia do lago. 

Este caminho de ferro permittivádá exploração de varias re- 
giões pda ricas em gado, existindo já varias plantações europeias 
nos arredores de Kilossa. 

China 

À penetração economica allemã.— Annuncia-se de Pekin que a 
casa úllemã Carlowitz offereceu, por ihtermedio do seu represen- 
tante em Hong Kong, que é o director do Banco de Hong-Kong e 
de Chang-Hai, avançar ao governador de Yunnan, 75 milliões para 
construcc ão d'am caminho de ferro de Yunnan-Tu até Poseting. 
Segundo as disposições do accordo, a casa allemã deveria fornecer 
O material e o dinheiro necessarios à esta empresa. Diz-se tam- 

— bem que os Srs. Carlowilz que são os representantes de Krupp 
— ficariam durante vinte anuos com o monopólio de todos os con- 

tractos do. Governo relativos ao fornecimento de armas e muni- 
ções e de todo o material necessario ás explorações mineiras e in- 
dustriaes. Alem d'isto obteriam ainda um certo numero de con- 
cessões mineiras no. trajecto. da. projectada linha. ; é 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

a applicar conforme o $ 1.º do art. 61.º dos Estatutos: . 

PUBLICAÇÕES RECEBIDAS 

Les Chemins de fer anca à Vexposition E 
de Gand, 1913. — Um volume in-4.º, com 45 illustra- 
ções Ou plantas. Preço, 2 francos. Luciano Anfry,. 155, rua: 
da Convenção, Paris (XV.º). 4 

As companhias de caminhos de ferro francezes fizeram 
este anno mãis um exforço, para apresentarem na Exposi À E 
ção de Gand as locomotivas mais poderosas e mais mo- à 
dernas e o mais confortavel material. Infelizmente para o 
grande publico, os esclarecimentos sobre estes mechanis- - 
nos são raros ou pelo menos difficeis de obter. 4 

À obra «Les chemins de fer français à l'exposition dê 
Gand, 1913» será pois bemvinda para todos os que pro- 
curam conhecer o3. progressos realizados neste ramo de 
industria. : 

Concebida pelos moldes das suas mais velhãs «Les che- 4 
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mins de fer français à 1º exposilion de Bruxelles: 1910», é 
«Les chemins de fer français à Vexposition de Turin, 1911», | d 
esta obra, constituida em parte pelos documêntos officiaes 
das proprias companhias, é o estudo completo de todo 0 
mualerial exposto, e que forma, no actual momento, a ultima 
palavra da perfeição nas respectivas industrias. 4 

Numa luxuosa brochura illustrada são successivamente : 
descriptos de um modo claro e preciso: locomotivas, ten- 
ders, carruagens para passagelros, vagões, pequeno ma- 
terial, etc. É 

As descripções são completadas com numerosos. dese- . 
nhos, plantas e photographias. : 

Esta obra constitue uma fonte de dados preciosos para 
todos os que se interessam pelas industrias de construcção 
e pelo funceionamento do material dos caminhos de ferro. E Ea e a 

Companhia dos Caminhos de Ferro Portuguezes 
Relatorio do Conselho de Administração e Parecer do 

Conselho Fiscal, apresentados á Assembleia Geral dos 
Accionistas, de 7 de Junko de 19138. 

(Continuação) 

Conta «Subsidio Necessario da Exploração 
ao Estabeéltcimento» 

O saldo credor d'esta nova conta, na importancia de Rei : 
d.830: 8185749, representa a somima total retirada da. conta -de 
«Ganhos e Perdas» durante os annos de 1899 à 1912 inclusivé, 
para fazer face às «Despesas complementares do Estabelecimento 
desde 1895». 

Resultados de exploração em 1912 

Os resultados da exploração foram como segue (mappa nº 5) 

CONTA GERAL DA EXPLORAÇÃO — Saldo credor 3.431:444871 i 

Deduzindo: 

Despesas complementares do Esta- : 
belecimento desde 1898........ 182:3708943 

Insufliciencia na exploração da li- 
nha de Arganil (Coimbra à Louzã) 39:5858291 

Insuflficiencia na exploração da li- ; 
nha de Setil a Vendas Novas.. d5:8948827 

Adeantamentos a liquidar com à 
Companhia dos Meridionaes.. 28:241098965 

Subvenção à «Caixa de Reformas e 
Pensões» n'este exercicio. ...... 25:0008000 

Saldo devedor da conta «Differenças ; 
de Cambio. à é bica er. 7:8225165 338: 023519 

Restam —Réis ......+0. MBA NA A 3.092:521 55 

Juntando: 

Saldo credor da conta «Ganhos e Perdas» em 31 de - 
Dezembro de 1911, deducção feita da provísão 
para pagamento do j Juro ás Fiatiapero de 2.º grau. 

SOMA se OIE aa to ROS 3.095:5424 



4) Juro das obrigações de 1.º grau 1.508:4615358 
-b) Amortização das obrigações de 

o ES SA ROSA AS: 191:6515796 
— €) Deducção até à concorrencia de 

200:0008000 réis, em beneficio 
da «Reserva Especial» consti- 

— tuida pelo artigo 63 (completa) -- 
d) Amortização das obrigações de 
ENTAO Oo ARA RU oa 122:1325542 1.822:24856096 
Liquido para distribuíção captiva de impostos 1.273:29933832 

de) : 
Ss 341.266 obrigações de 3/, 2.º 
Ba TOS 12,50 TS ea. h4.265.823,- 

es 60.370 obrigações de 4%, 2.º 
Éúcau Frs. 16,682, Frs.......... 1.004.500,- 

— AÀ's 29,588 obrigações de 4 1/,/9 2.º 
SEI ET ASITO ENB O cs DO4. 179,- 

As 88078 obrigações de 3º, B. 
Baixa 1.º grau Bra. bo ice... 440.390,- 

Somma-— Francos..... 6.265.4.90,- 

0 cambio de 606 réis por 3 francos, : 
Cones sos PROC RA S NS ORANN Réis 1.2605.6985980 

! Saldo. credor da conta «Ganhos e Per- 
LR SS CEI SS SS SATA DEAN SE ENA 7:6604 5852 

o Reservas (sua applicação) 
: rea e : 

Obrigações d'es-[ 9º; o ESSA IA 9442 : 
tô Eoanhis, + Peti o 10.210 titulos 
de 1.º grau--- [qe , 1%, ATTADESIA 668 Por memoria 
pecial. 

Carteira— Titulos. 
7,493 Acções da Sociedade de Madrid-Cace- 
OUTDOOR RR O SD RIOADE 
: Existencia em 31 

de Dezembro de 
1912 

Por memoria 

edios urbanos e terrenos, nas linhas Urbana e 
de Lisboa a Cintra e Torres-Vedras......... 

a, , Reserva metallica. 
—Existencia em 31 de f 

Dezembro de 1911 £ 63.113- 8-11 ao par Rs, 
crescida em 1912 

£ ,2.293-13- 7 ao par Rs. 

Por memoria 

284:0105506 

— Os SE 10:321 5557 
—Existencia em 31 de - A , 
— Dezembro de 1912 £ 64407- 2- 6 ao par Rs. — 1294:3325063 

meneame coa 

Fundo de reserva extraordinario 

2 Não teve movimento em 1912 este fundo de reserva, cuja com- 
JSIÇão está descripta na Reserva Extraordinaria.. 

Fundo de reserva especial 
Este fundo de reserva está consti- 

figo 61.º dos Estatutos....... 51:531 8880 
ucções segundo alinea c) do 

referido Artigo: 
ORA 8.4408387 
COMP READ 29:9905300 

TEIA RA 42:h 748848 
“ CANTADOS 62:3413884 

OB... 11. 56:752N581 290.09045000 : : ; 251:331 5080 

— Producto de vendas: 
, , Imoveis: 
Lisboa— Nos exer- 
Cios anteriores... 

= Titulos. 
46 Ac ões da Soc.º 

Madrid-Caceres- 
rtugal— Nos cxer- 

13:3268013 

Tio 

26:401 3469 

BA MONdego. 1... oa 25:9878500 
do deposito em Londres, desde 
de Outubro de 1902 até 31 de 
"mbro de 1912: : 
£10.077-9-2 ao cambio par... — 45:3485365 07: 737853 

Somma-- Réis....1112.6 00. MOS AS ERES 349:2695441 
| f : 

DA 

FTA A AREIA o. Nas + AAA E 

— GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO | 

-— nesta cidade, ao concurso publico para à adjudicação da emprei- 

Ri Bt ae AR TAS Roo Caio AESA 6os ISant ER Sagat ROPANS 

Deduzindo: 

Inversão em ouro, a saber: 

£ 2003- 6-8ahg3o0. ..... 
» — 655- 1-11 » 4:5528,79688.. 
» — G608-18- 6 »AgB76,877 ... 
» —268- 811 »ig654Bh5... 
é 2 CANAS Boa TOO, 
» 1.290- 6-40 » 4$705,882 ... 
3 1.080- Ae dv ASSALODO :.. 
, Que De 8 ds AEADOS ooo 
» — 48416-141» 4$873,096446 

13:1108000 
2:9668 796 
2:7868975 
1:2485490 
24783656 

6:0728195 
5:136870%4 

28347 
2:3625500 

» —ATBA3- 17 AS035,73264. — 2:3698500 
Ui Ba ARNO O 2938820 
» — 280-10-11 > 355059,631.. hihi 78500 
» 1.120-14- 3 » 58059986 ... 3:6708000 
» —AGS-Ah- & » 58072655... 2:3624500 
di duvida Se (ID CORBADS us de 9:4738540 
po BOO=N04 ON BEBO o: 10:7403000 
» h235-12- 6.» 53$393,253 ...:  29:8433806 
» ,2.000- 0- O » 58$400.......  10:800,5000 
5 ADODOs Qa50 4 SEBID. o... 55:100;5000 
po BUDA Der O SASBATAAA a 2: 7878500 
p. 0.250 0-0 BBB. o 51:66152350 
W de Ou O: BARROS E o, 58595 
» 8º 0-0» S8600....... 4h 3800 
» TO1-13- 4 » 58647,058 ... 4:h4658000 - 
» A Tha De Do BEBIDO. o... 9:9518810 
» 7,000-10- O » 68870....... 
» 3.232- O- O » 6S190....... 
à AONDE De Dia BRDOD. cao 
» 1.500- O0- O » 682390....... 

41:0928935 
20:0065080 
9:3755000 
9:435:5000 

» 1595-10-05 658294... | 978550 

Som. £ 55.329-13- 4 que custaram...  303:9205849 
A mesma quantidade de Ls..ao cam- 

Rio opa to. . SEIS MENTA 2548:983 8498 

Differença de cambio. s:..... SEA CA 54:9378351 

Totalidade, reserva em 31 de Dezembro 1912: 

Em ouro £ 65,407-2-6 ao cambio do par.......  294:3325063 

é. - — (Continúa) 

Caminhos de Ferro do Estado | 
DIRECÇÃO DO MINHO E DOURO 

No dia 153 de Outubro de 1913, pelas 13 horas, se ha-de pro- 
ceder, perante a direcção d'estes cuminhos de ferro e na sua sede, 

tada de construcção acima referida. E 
O deposito  provisorio, para ser admittido como licitante, será 

de 2.20348 e poderá ser feito, até às 13 horas da vespera do Con- =. 
curso, nas thesourarias de qualquer das direcções dos Caminhos = 
de Ferro do Minho e Douro ou Sul e Sueste. SER 0 ARA 

U definitivo, que deverá ser feito na mesma thesouraria, onde = = 
o houver sido o primeiro, será de 5 por cento do preço da adjudi- - 
Cação. * 

As propostas serão apresentadas durante o tempo em que a ' 
praça estiver aberta, podendo os concorrentes enviar a esta di- - 
recção, em carta fechada, às suas propostas, acompanhadas do 
recibo do deposito provisorio e do attestado de capacidade do in- 
dividuo que se propõe dirigir os trabalhos; entendendo-se, por 
este facto, que desistem de tomar parte na licitação verbal, se à - 
hóuver, e do direito de reclamação ácerca dos actos do concurso 

As condições de arrematação, caderno de encargos, bem como 
as restantes peças annexas, podem ser examinadas todos os dias 
uteis, desde as 11 às 13 horas, no serviço de vias e obras d'esta - 
direcção, em Campanhã, e, em Lisboa, na direcção do Caminho de — 
Ferro do Sul e Sueste. : 

ã Tr — 

Alexandre Fontes GRALHOS DEPENNADOS. 
— — Eritica á retorma orthographica de 1 de setembro de 1941 

Preço 60 reis. : 

ORTHOEPIA E ORTHOGRAPHIA 
Preço 200 reis ; 

|U Pedidos ao auctor, R. Nova da Trindade, 48, ke 
& 

UsBoa j| 



BILBAO Gran Hotel Viscaya. — Todo o con- 

forto. Cozinha esmerada. Succursal na ilha 

de Chacharra-Mendi.—Proprietario, Felix Nufez & C.º 

Grande Hotel 
BRAGA-BOM JESUS Grande Hotel 
do Elevador— Grande Hotel da Boa Vista. 
— Servico de primeira ordem. Banhos completos. Ser- 

viço especial para diabeticos. Bons quartos. Luz elec- 

r ca. Ásseio e ordem. Precos modicos. 

CINTRA Hotel Netto. — Servico de primeira or- 

dem — Aposentos confortaveis e asseados 

— Magnificas vistas de terra e mar— Sala de jantar 

ara 150 pessoas — Magnifico parque para recreio— || 

uminação electrica— Telephone n.º 15— Preços razoa- 

veis — Propiletario: José Lopes Alves. 

HORARIO DA PARTIDA E CHEGADA DE TODOS 05 COMBOIOS 

308 GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

AGENDA DO VIAIANTE 

A 
8. A 

6 UÚ | M A R A ES cre or bos A lua ho- 

tel é sem duvida um dos melhores da provincia, de 

inexcediveis comimodidades/e asseio; Lratamento re- 

commendavel—Proprietario, Domngos José Pires. 

LISBOA C€. Mahony' & Amaral. — Commis' 
sões, consignações, transportes, ele. Vide 

annuncio una frente da capa-hRua do Commercio, 
eo 6 ) HO. nha 

LISBOA Canha & Formigal. — Artigos de 
mercearia. — Praça do Municipio, n.º 4, 

ds 6, É ta 

: 

MADRID Gran Hotel de Londres. — '- 
moroso servico de alojamentos e cozinha. 

Conforto inexcedivel. 3 Fachadas — Preciados, Galdo 

e Carmen. Precos modicos. — Proprietario, Emilio 

Ortega. 

EM 1 DE OUTUBRO DE 1913 

PARIS Ad. Seghers.—lepresentaute de grau L 

des fabricas da Belgica, Allemanha, etc.— 

Rue Scribe, 7. 

PORTO Grande Hotel do Porto.-le meil: À 

leur de la ville. Lits à ressorts. Omnibus 

Téléphone. Boite aux lettres—Salles de lecture et de 
réception. Bains. Journaux. 

PORTO João Pinto & lrmão, —Despachantes' : 
—Rua Mousinho da Silveira, 134. 

SEVILHA Gran Fonda de Madrid. — Priv- 
cipal estabelecimento de Sevilha — Llu- 

minação electrica—Luxuoso pateo— Sala de jantar para 

200 pessoas—Banhos. ” 

VALENCIA D'ALCANTARA Yiuga Edo 
lez. — Agente internacional de aduanas y trans E: 

portes. É 
, 

| rIRCRT EDADAIE EEN REOSNEN AE TODD SER UMA SOME ARA TCO7 

CAMINHOS DE YERRO PART CHEG PART. CHEG. CHEG. PARTY. PART. CHEG. PART. CHEG. PART. CHEG P ART. CHEG. PART. CHE 

sr 
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5 4 5 a 8 219 4 E , À a Ah qi 

232 | 125 12 25 | 93 /a 8365 231 | 1136) 1150 543) 153 CROSS Antó Faro 
3 43 | | 5 2 53 82 : " a6 n ú 3 48 a 8 = | — 3465! 113 ao | Lieb, 8 10 10 45 VALLE DO VOUGA 

- . AE DRA 

755 834 546) 623/d 656|//1 15 757 625 |Entrone. — Guarda  Entrone ko so e. Ee Espinho Oliv. d' Espinho É 

Ao Sã NE CA o NA 935 756 ã “ et A dr ae AA ESSES Olhão FarojEspinho v. d'Azem. Espinho /f 

Mais os de Cintra excepto?os a — aca fotu Setill 1210) 1281] bi. ESSES | $15 | 933 Sash 7818 

C. Sodré Cascaes C soaralania: Aba 7 à debaris “5 À 3º | 40 ETA ns ” ido xo "50 TEA "50 O Í 

j : p 916 é 2 f 
| | 

au] 28, SH gao[APAS! 28 BR RR 916] Ol 2) STO) Canino ae a mi 
1714 8 F “7 |Lisboa-R. Entronce. Lisboa-R, K Aveiro Albergaria — Aveiro| 
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b 

9 50 1058 | a 925 10 1 * .piFigueira Pampilhosa Figueira 2 40 358 E ASIA 

PRA dido ro ia Lisboa-R Santarem Lisboa-R 9 dO 9 46 É 30 É 37 MINHO E DOURO 

1120 | 122º /di013] nd DE Ia RSRS a a | AR CE DR Ao 
ni25| 1 8 /a1030| 11,6 entrone. Pampilhosa Alfareiios el 105| 530] 1H Braga, Porto POVOA DE VARZIM 

: E 4 358) 982 12 30 e h. 

h130| 23 ah 12 36 ; õ : Pagan. Pe OMOra TRA Do ABLE ARROS RA | 16% “" ã 
a 215 251 | 1250 1 55 [Figueira orto Figueira + h 744] 95091162 1 2 fPOrto ovo Porto 

A AO ER Clero oo peso Le o ERC PR A ES 9 | 625/ 788|p 550 

FARDE ATE IADDOE, - 579/61: emiazas|! UMmMl 29| AS AN! AA sal sol A | em 
Rh 350! 458 350 | às EUA a ” Figueira Pampilh. “Guarda  Pampilh, 218 358 6 43 | 7 10 40 12 740 93 

d 415 |g 5 6 /a 42% 5 11º Ea 2 5 a 4 END ARE CRT. 5 10 6 58 5 | é nm h110/ a210 95 10 16 

d 3 +" E ê 6 ã ê bs É ai 125 | 13 8 5 ” PRISRRAS TAB SO CÍNOR E 644 928 5 nn ne É ã 10 à 

4 Fº K " , TURN ] 

d 548 ye em) da) dl am | tm] SS SR AS RT 38) sal ss | 0% 
[: 1 io 8 

a 64 1H jaTH| ds 13 nel -— — SUL E SUESTE 18) x] FT 948 hsso| 1osifoa ns 

725 833 82 9 296 |Coimbra Louzã Coimbra Nine Braga NinejPorto Famalicão Porto 

asi) s5ias ro aco ao ee So ACO E cano cana ED ao Queda Lisboaf gi5/ 950) -— — Sã! NS 1016 

3 30 938 955| 11 14) 1220 143 | 250 à? FS 180 | 8) e 1155] 1297) 0 10 26 345 | 6568) 713 

a 945 | 1021 /a1030] 116 ÁdBtc8A 618 127/8', | E e n ás 52 410 4 46 $$ 88) Ml NM 

10 5| 1056 | 1043 = ã. - = e” 

S à 35 1138 - 26 À 5 Figueira Alfarellos Figueir |Lisboa Setubal Lisboa vor Famalicão Po 

no n 125 12 e 22% 337 335 4 36 6% 8 32 sa“: 6 40 Porto Famalicão " Po 435 550 845) 10 10 

anB) Asia] 18] 102) 104) 10%) 16560) 310) 945| 810) 95% FO. TM) Bb ITENS 
d 1155 | R1245 — Sã 738 | 89) 1255 138 [n1010 | 1047 | 1050) 1210 /Porto Vianna Port GUIMARAES 

di250| 1%| — — 833 | 940 2036] 2140 143 | 1255 | 3 | 3400 744 | 1095 | g102%6| 21 

DB 33 — — IMais os para e de Coimbra 235 118 515 / 640 Vianna Valença Vianna 

Fo Fo é 4 30 551 [Rh 610) 755 Sã) IOMMI AA 757 AM Fafe 

C. Sodré —P.lArcos C.Sodr ILisboa-R. Figueira Lisboa-R' EVA Sea ST AR) ENO 6 | ES baiano PATIENT Se 

E ada (4-6 + o (IRD TRE o, NES. 1030 | 91 U 236 | 930| 440) 6370 g5| 118 715 

"BB 916 9% àse| 428/ 12465 540) R$ lisboa — Aldegaliega Lisboa|! 920] 1117) 650) sas Sil jo98| 12% 

di8| 046 | 1018) nom 1 88 e AR NS) 7 fios. code CtRN| io | 4m| We) oa 
1638 | 1056. / 11,3) IS lLishóa-R Caldas Lisboa-RI 3%] 48/38) de ai; duladuikinik am! Nele 

33) 3 45 : PRI. 88) 1 6 23 65 787 | 4150 640 17 355, 10H) 121 735 | 

” 1 ã 6 a 2» He 28) E | 65. NR O NM Trofa Guimarães 
õº 5 55 : — o 

EM mTAra 6 30 Lisboa Evora Liboal Ate! a TENER ES | 94 o 1048) 

g 550 62 630 7 ; Figueira Bicanho ê Figueira 910: 1 6] 1 52 | 640 É n2 6) 455 Im 238) 541 | LIS IA: SMA: : 

Fo 49 7 735 650). 718, 850 918 4 30] 936) 930! 150 TA AE 68| o idos: 

21 8 8 30 12 ja SSD 3 ion 840| 1235] LN AA —— a expressos ou rap 

h 72% 80 [hn 945| 1015 | ei : MES Porto Ds ral PAES b Semi-drecto. Ao Ada 

2AS| AB one] nejeono, arro, , Poriofoseçõe goptemer cedons| 10 36| | 25) sã) c reicde sonho nã 
e jo -R 5 3 | 29 | 1015| 104 

ao, 10: -— E io CRS o BR 23 / 138] '832) aso| 1728] 784 [Porto Mareo — Porto / Bins nte 
" Mais os de Cascaes, excepto os a | 238 8 1! mM 598 8 40 12 1025 | 1114 10 | 1239 213) 452 4 Domingos e feriados. 

Lisboa-R. V. France Lisboa-R| 6! 93! nm! 936 lisboa — Casa Branca — BejalPorto Tua Porto| à Seg, quartas e : 
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158: PB 971) 1036 LR) nm 850 | 936 7 740 81W1I NH 816) E) o Domingos. 
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GRANDE E PEQUENA VELOCIDADE 

Aprovada por portaria de 16 de Julho de 1943 

Em vigor desde 1 de Outubro de 1913 
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LISBOA 
. Tipogratia dos Caminhos de Ferro do Estado 
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À Sal * gro AENATOS + ie * Pri e e IR A. * ERC: O ua o e AE So Eno 

"e — Bases dos preços da Tarifa Geral x 

; "s | Fracções 

” à . Mínimos de agasháça voir, taxar 
" e & Unidades as : ta fihdimos 

e E à ta Dagd Vs “Pás: unidade À a " SE 
=) transporte “a = Pêso & = 
SUA quilómetro Es ” = & Ss 2 8 De pêso 

E : Z 3 a Sraininoia ê “E ” - 

o | : | — Grande velocidade Escudos — | Kilom. Escudos | Kilom 

| oo OO ess eo PERO o RORN a Datas Em $019845| &6 * *$19) 1 2 

o as : BE LO os rd BA Ed AAA, » $015435| 6 = PAIO: : 
o ON OS ADA " otIGENSA O loco Jeso a PO 
A) 4.º | Bagagens (para o pêso excedente ao que é transportado 

: Too CR ar Ao ESCNDIDONDRNTA É Tonelada | $10 6 [10 kilog.| $10] 1 |10kilog. 
|) 5. ANBDINADONA 11 AMA AA re rea o pia ARO oo » $10 6 " $10l 1 “ 

= o PASS PARRA OO DO E OTONDO RO ARTo EENA AA | do Um "008. 6- e $101 1 Ss 

) 7 Dinheiro, valores e objectos d'arte...... O PNI 1008' | $001 6 1004 $10] 1 100% 
"| 8.º | Dinheiro em cobre ou bronze ..... cien. Tonelada | $10 6 [10 Kklog.| $101 1110 Kilóp 

: | 9.º | Comboios cao oe o Ss AS SPO TENDA RTP Um L$55 A ia 55880] 1 o 

: ] 10,2 do SEO O SER ORAS ODRRONNA TEREEETES Vagão $196 6 | 1 vagão "” | . 

" | ls Boi, vaca, cavalo, muar, jumento, garrano ou pôtro .| Cabeça | $03969 | 6 - so. 1 ii 

S) 12. WATBIA OR DONO: 2 e. A A AEE EA » $01764 6 ” 011 à 

18. ê: Carneiro, ovelha, chibo, cabra, cabrito, cordeiro ou 

4 NA A AO Mena eadeiçis $00882 | & . $10l 1 + 
A 4a Vagão completo de qualquer das espécies supra ...| Vagão | $147 6 | 1 vagão & * 

) 15.º | Veículos terrestres, aeroplanos, balões dirigiíveis e em- 

7 CO CORA RNP o CO TORRENT RDNS ++... | Tonelada | $126 6 11.000 kgs.| - 1/10 kilog: 
16. E Locomotivas até 30 toneladas. .... Poe CO Uma $40 6 á só ! " 

dq Maels. Ê "» de mais do 830 toneladas ......... b $60 Bl " 1 ã 
À pão. se Tenders ató 10 toneladas.....vinc:. CIC Um $20 6 Ss 1 “ 

é 19. = = à do malsdo AO toneladas e... » $30 6 - efe | ” 

: 20, Ê é Carruagens e vagões até 10 toneladas .. ...... Um ou uma| $10 6 . : 1 À 

jo = » » » demaisde 10 toneladas.. » $12 6 - & 1 

: é a Pequena velocidade , 
* 22. VR IO SE ANA O o REA A AP EE? ERR ADE RASA IA Tonelada | $03130 6 | 10 kilog. $10l 1 |10 kilog. á 

+ 28. : Va ca, Caen o ERRA O PORTARIAS A $02789 | 6 » $10] 1 * 

ess õ CT LOOAR ROS RAS TOSA CT a ANO O RS END » $02277 6 » $10] 1 » 

Í : soa | E Sor RO RD A O DIA TO NS A AAA SRD ARE » $01957 | 6 » $10]. 1 " 

“o 26. / Boi, vaca, cavalo, muar, jumento, garrano ou pôtro..| Cabeça | $01957 6 tá $10l 1 e 

O VItolA OH DOPGO secas ae cesar ecoa dado » $00870 | 6 à $10] 1 o 

28. ê Carneiro, ovelha, chibo, cabra, cabrito, cordeiro ou 

: IR AA era tia a agressivo » 4004385 | 6 * $10l 1 * 

ERA | Vagão completo de qualquer das espécivs supra ... Um $07245 | 6 * $10 

: ão Veículos terrestres, acroplanos, balões dirigíveis e em- 

y . a O A Do ARDE RT RNRRANS Tonelada | $06521. 6 11.000 kgs.| $10) 1 |10 kilog. | 

“. E Locomotivas ató 30 toneladas..... ........... Uma $207 8 á ão 1 

q E » — demaisde 830 toneladas.......... » $3105 6 à * | & 

à 88, s a A andera ato 10 EoDBIAHRR O". veces are. Um ,. | $1085 6 ã ó É 

; La ss ATER, de mais de 10 toneladas.......... E ti » $155925 6 " 2 | E 

: a s | Carruagens e vagões até 10 toneladas ......... Um ou uma | $05175 6 - " | “. 

us : " » » .» demaisde1l0toneladas.. » $06210 | 6 ta " À 

a : 

; E". * Para os meios bilhetes da Tarifa Geral os mínimos"Ge cobrança são de 6 centavos em 1.º classe, 5 centavos em 
]| ** classe e 4 centavos em 3.º classe. 

) a, NB — Nêstes preços está incluido o imposto de trânsito. Não estão, porêm, compreendidos nenhuns outros impos- 
Us tos, nem as despesas acessórias nos preços nem nos mínimos de cobrança supra. 

— Vejam-so as condições de aplicação relativas ao serviço de grande e pequena velocidade e as comuns a êstes dois serviços 
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CAPITULO [1 

Passageiros 

(Bases 1.º, 2.º e 3.º) 

Por passageiro e quilómetro 

NA AAA AA AA RA eee) CONDISAS 
ES SAT EA AAA ISA o SEDA 

AA AA A ATT Ad a aca o 4.5 JOMADAD 

Minimo de cobrança pelo transporte de cada passa- 

1.º classe 2.º olasso 3.º classe 

$12  $10  $0 
$06 $05  $04 

—  TTPORTSAARAOO 
o ERETBRSSOSSAADOS 

0 preço dos bilhetes, quando procederem das es- 
*s de Lisboa e Barreiro, com destino ás demais 
ões e reciprocamente, adicionar-se ha o direito 

' portagem da ponte cais do Barreiro, que é de 804 
S bilhetes inteiros e 802 nos meios bilhetes. 

Ps
 

'tigo 1.º — As crianças menores de 3 anos nada 
Irão se forem ao colo das pessoas que as acom- 

hem. As de 3 a 7 anos pagarão meio preço. : 

direito a um lugar. Duas, portadoras de iguais 
tes e que viagem no mesmo compartimento, só 
direito a ocupar um lugar. É se no mesmo com- 

mento forem mais de duas portadoras de bilhetes 
Is, a duas crianças corresponderá a lotação de 
i lugar. 

2.º — Todo o comboio ordinário de passagei- 
deverá levar, salvo excepção autorizada pelo Go- 
9, Ou casos imprevistos de extraordinária concor- 
à, carruagens de 1.º, 2.º e 3.º classes em número 

lente parar acomodar as pessoas que se apresenta- 
à tomar lugar. 

' único. Todo o passageiro tem direito, até ao fim 
Sua viagem, de ocupar o lugar tomado à partida. 
ira isto é indispensável a sua presença no lugar, 
tação de partida, e nas outras, um objecto qual- 
Sôbre o lugar ocupado. Esta disposição não con- 

ará o estabelecimento da marcação de lugares, 

ante uma taxa especial, quando venha a ser ado- 

eptuam-se das disposições dêste parágrafo os 
em que se separem do comboio as carruagens 

Se julgarem desnecessarias. 

8.º — E! permitido à Administração colocar 

nboios que lhe convier, carruagens ou compar- 
os: de luxo. 

Grande velocidade 

Jma criança, portadora de bilhete de meio preço, 

SECÇAO 

| Os passageiros que quizerem ocupar êsses lugares 
| o 14 

| de luxo pagarão uma sobretaxa alêm do preço da 1.º 
| classe. 

| Art. 4.º O preço da viagem será pago antecipa- 
|, damente por meio de compra de um bilhete, que só é 

— válido para a classe e data que designar. 

Art. 5.º — O passageiro é obrigado a apresentar o 
| seu bilhete de passagem aos empregados da Adminis- 
| tração, sempre que êstes o exijam. Cumpre-lhe, igual- 
| mente, entregá-lo aos respectivos empregados à saída 

| da estação em que deixar o comboio. 
1 $ único. Os passageiros poderão interromper a via- 
| gem em uma ou mais estações anteriores à do destino 
| indicada nos respectivos bilhetes, e seguir por qual- 

quer outro comboio do mesmo dia, fazendo carimbar, 
antes de saír daquelas estações, o bilhete que pode- 

| rão utilizar até à de destino. ; 

| Art. 6.º— 0 passageiro que fôr encontrado sem 

| bilhete nas carruagens, pagará a importância corres- 
| pondente à classe do lugar que ocupar, aumentada de 

| o comboio. 
> Senão podér provar em que estação o tomou, con- 
| siderar-se ha como tal o ponto em que pela última 
| revisão se poderia ter verificado que o passageiro não 
| ocupava lugar no comboio, ou a estação de origem do 
comboio, caso não tenha havido essa revisão. 

| $ único. O passageiro que fôr encontrado sem bi- 
| lhete, depois de haver saído do comboio, será consi- 
| derado, para o computo do preço a pagar, como pas- 
| sageiro de 1.º classe, quando não podér provar a 
| classe em que transitou. 

Art. 7.º — O passageiro que quizer continuar a via- 
| gem alêm do ponto de destino marcado no seu bilhete, 
| deverá avisar préviamente o revisor do comboio, a 
quem pagará. em troca de um recibo suplementar, a 

| importância correspondente a um bilhete para o per- 
| curso excedente : 
| $ único. Se o passageiro fôr encontrado no comboio 
| alêm do ponto de destino marcado no seu bilhete, sem 
| haver avisado préviamente o revisor, pagará, em troca 
| de recibo suplementar, o dôbro da importância cor- 
| respondente a um bilhete para o percurso excedente. 
| Igual penalidade lhe será aplicada, quando se apear 
...alêm do ponto de destino marcado no bilhete de que 

| fôr portador, e não provar que pagou a importância 
correspondente ao percurso excedente. 

Art. 8.º — O passageiro que quizer passar para um 

po
e 

25 0/9 e caleulada dêsde a estação em que tiver tomado 

lugar de classe superior (2.º ou 1.º) à do seu bilhete, 
deverá avisar préviamente o revisor do comboio a 

EN



quem pagará, em troca de recibo suplementar, a im- 
portância da diferença de preço das duas classes, 
dêsde o ponto em que houver ocupado o lugar da 
classe superior até áquele em que deixe de ocupar 
esta última classe. 

& único. Se o passageiro fôr encontrado em lugar 
de classe superior (2.º ou 1.º) à do seu bilhete, sem 
que tenha avisado préviamente o revisor do comboio, 
agará em troca de recibo suplementar, o dôbro da 

diferença de preço das duas classes, dêsde o ponto em 
que houver tomado o comboio até áquele em que 
deixe de ocupar classe superior. 

Art. 9.º — As disposições que precedem não isen- 
tam o passageiro do pagamento das multas que lhe 
possam ser impostas pelos tribunais competentes. 

Art. 10.º— O passageiro que, por falta de lugar 
nas carruagens da classe indicada no seu bilhete, tiver 
de ocupar um lugar de classe superior, não fica su- 
jeito ao pagamento da diferença de preço. Se, pelo 
contrário e por igual motivo, o passageiro tiver de 
ocupar um lugar de classe inferior, ser-lhe ha resti. 
tuida, no fim da viagem, a importância do seu bilhete, 
ou o valor correspondente ao trajecto percorrido até o 
ponto em que lhe seja dado lugar da classe do seu 
bilhete. 

$ único. À récusa do passageiro a ir ocupar êsse 
lugar, priva-o do direito ao reembolso alêm da estação 
em que lhe fôr oferecido lugar correspondente à classe 
do seu bilhete. 

Art. 11.º — E' expressamente proíbido: 
1.º Entrar ou sair das carruagens pelo lado oposto 

ao da plataforma em que fôr feito o serviço do com- 
boio; 

2.º Passar de uma para outra carruagem, quando 
não haja para isso comunicação propria entre elas, ou 
debruçar-se pelos postigos, durante a marcha; 

3.º Entrar ou sair das carruagens, a não ser nas 
estações e depois do comboio estar completamente 
parado; 

4.º Subir ou tentar subir aos estribos das carrua- 
gens depois de ser dado o sinal de partida; 

5.º Fumar nas carruagens em que vão pessoas a 
quem o fumo possa incomodar. 

— Art. 12.º — E' proíbida a entrada nas carruagens: 
1.º A toda a pessoa em estado de embriaguez; 
2.º Aos indivíduos que levarem armas de fogo car- 

regadas, ou que levarem comsigo volumes, que, por 
sua fórma, dimensões ou mau cheiro, possam incomo- 
dar os outros passageiros. Comtudo, é permitido a 
cada passageiro levar comsigo, sob sua inteira respon- 
sabilidade, quaisquer volumes portateis, que não ocu- 
pem mais espaço que o particularmente destinado a 
êsse fim nas carruagens e correspondente a um lugar. 
stes volumes poderão conter dinheiro, joias ou valo- 

res, ou quaisquer objectos que satisfaçam às condições 
do presente artigo. 

Art. 13.º — Todo o passageiro é obrigado a confor- 
mar-se com os regulamentos e a cumprir o que nêles 
se dispõe. A reincidência em praticar actos contrarios 
aos regulamentos, terá por consequência a expulsão 
do delinquente, contra o qual, alêm disso, haverá o 

procedimento a que os actus praticados derem motivo. 
$ único. Os prejuizos ou avarias causadas pelos via- 

jantes nos edificios, ou no material do caminho de ferro, 
serão pagos pelos mesmos. 

Art. 14.º — Todo o passageiro que, por contraven 
ção dos regulamentos, tiver sido expulso de uma car 
ruagem, perde o direito ao seu bilhete, e, portanto, 
importância relativa ao percurso restante. 

Art. 15.º — No interior de cada carruagem have 
uma taboleta contendo as disposições da presente 
rifa, que dizem respeito a passageiros. | 

& único. No caso de infracção, os chefes de estação; 
ou seus substitutos, ou o revisor do comboio, devida- 
mente ajuramentados, farão ao infractor as admoesta- 
ções convenientes; e quando não forem imediatame 
atendidos, ou quando a gravidade do facto o exigif; 
lavrarão o competente auto. 

Art. 16.º — A Administração poderá, em caso 

extraordinarios, diminuir o preço dos bilhetes en 
determinadas estações, conceder bilhetes de ida e volt 

e estabelecer comboios especiais, dando de tudo conhe 
cimento ao Govêrno. 

xX 

Art. 17.º — Os relogios das estações serão regu 
dos pela hora do meridiano Greenwich. 

Art. 18.º — A venda dos bilhetes começa uma h 
quando menos e termina cinco minutos antes da p 
tida dos comboios. 

» 

| “Art. 19ºº— Os passageiros que, nas estações 

partida dos comboios, quizerem tomar compartimento 
reservado, poderão obtê-lo, pagando a importância de 
todos os lugares da respectiva lotação, quando duas 
horas antes, pelo menos, tenham prevenido a estaç 
Nas estações intermedias poderão tambem, nas mes" 
mas condições, ser requisitados compartimentos resef” ) 
vados, devendo, porêm, a requisição ser feita com ? 
antecipação de tres horas em relação à partida de 
comboio da estação de origem. : 

& único. Se por qualquer motivo não poder ser for 
necido o cumpartimento reservado, o requisitante não 
terá, por êsse facto, direito a reclamação. 

CAPITULO 11 

Bagagens 

(Base 4,º) 

Por quilómetro e fracção indivisível de 10 quilo- 
gramas de pêso excedente ao que é transpor- 
tado gratuitamente. (Vidê artigo 22.º).... 

Art. 20,º — Sob a denominação bagagens, co 

preendem-se: baús, malas, cestos, condeças, arc 
sacos de noite ou dé viagem com roupa, caixas de C 
péus, farneis ou ferramentas de trabalhadores am 
radas, camas de viagem, colchões, objectos de vest 

rio, roupas de uso domestico, enxergões, travessei 
ou almofadas, adornos, confecções, livros e pa 
utensilios e acessorios do uso pessoal do passagei 
instrumentos ou ferramentas portateis da sua arte 

do seu oficio, bem como os biciclos não automov 

nem acondicionados. ; 
& 1.º Não se consideram bagagens: leitos, cadei 

tinas, utensilios domesticos, máquinas de costura 
outros objectos a que corresponda a classificação 
mobilia: velocipedes ou biciclos acondicionados, mo 
ciclos, carrinhos e brinquedos volumosos; canas 
cestos, sacos ou caixas que contenham bebidas, 
tas, legumes, ceriais, peixe, carne, dôce ou oV 
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SR : unho ; 

mestiveis; gaiolas e outros volumes contendo passa- 
; ou outros animais; reposteiros, tapetes, cortinas, 
catifas e mais tecidos ou roupas para guarnecimento 

Cestos, condeças, arcas, sacos e caixas de chapéus, 
te, vasios, quando não pertençam ao passageiro, ou 
ando sejam transportados para fim diferente do da 
ndução das suas roupas ou outros objectos, que por 

Ste artigo sejam considerados bagagens. 
$2º Um passageiro não poderá transportar, como 
gagem, mais que um velocipede não automovel, de 

“"m só assento. Se o velocipede fôr de mais assentos, 
erão necessarios, para o seu despacho como bagagem, 
antos bilhetes da mesma classe, comboio e destino, 
uantos forem os assentos do velocipede. 
O transporte dos velocipedes fóra destas condições 
'á considerado como de recovagens. 

Art. 21.º — O passageiro que levar na bagagem 
egistada: joias, pedras preciosas, notas de banco, 
Inheiro, acções, obrigações ou cupons de companhias, 
Ociedades ou empresas, titulos de dívida pública, ou 
ualquer outro efeito ou objecto de valor, deverá decla- 
i-lo para aplicação da taxa correspondente a dinheiro 

alores. 
$ único. A falta de cumprimento desta prescrição 
à considerada como falsa declaração, ficando o pas- 
eiro sujeito ao pagamento do triplo da taxa compe- 
te. Dada aquela falta no caso de extravio, a Admi- 

IStração só será responsavel pela indemnisação esti- 
Uada para as bagagens no artigo 26.º 

Art, 22,º — Cada passageiro tem direito ao trans- 
te gratuito e registado da sua bagagem até ao pêso 
ximo de 30 quilogramas. 
único. Esta concessão é limitada a 15 quilogra- 

S para as crianças que viagem com bilhetes a meio 
ço. 

rt. 23.º — O custo do transporte do pêso exce- 
te aos 30 ou 15 quilogramas, a que se refere o 

go 22.º, será pago antecipadamente no acto do 
'Spacho, o qual será feito à vista do bilhete de pas- 
sem, e tão sómente para o ponto de destino nêste 
“ignado. Em troca dos volumes despachados rece- 
"Tá o passageiro uma senha, a qual será por êle res- 
uida à Administração na estação de destino ao 
ºm-lhe entregues os ditos volumes. 

DAE. 24,º O despacho de bagagens começa uma 
Ta, pelo menos, e termina nas estações principais 
e minutos e nas intermedias oito minutos, antes 
. hora prescrita para a partida dos comboios. 

rt. 25,º— A entrega das bagagens nas estações 
destino efectuar-se ha imediatamente à chegada 

+ comboios por que foram transportadas. 

Art. 26,º — A Administração só responde pelas 
ÃO. despachadas em conformidade com o que 

oe êste Capitulo II. 
O caso de perda total ou parcial, a indemnisação 
Pagar pela Administração, quando fôr provado que 
erda ou falta é da sua responsabilidade, restringe-se 

aximo de 1500 por cada quilograma que faltar. 

: habitações; amostras ou mostruários, baús, malas, 

CAPITULO III 

Recovagens ou mercadorias 
transportadas pela velocidade dos comboios 

de passageiros 

(Base 5.º) 

Por fracção de 10 quilogramas e quilómetro . ... $001 

Art. 27.º — À denominação recovagens abrange 
todos os artigos ou génoros que não são especialmente 
designados nos demais capitulos da 1.º secção (grande 
velocidade) da presente tarifa, excetuádos os previstos 
no artigo 88 * 

$ único. As massas de pêso indivisível de 3:000 
quilogramas ou mais, ou de comprimento superior a 
6",5, só serão aceites para transporte, mediante ajuste 
prévio. 

Art. 28.º — Todos os objectos, excepto os preciosos, 
especificados no Capitulo V e.os mencionados no n.º 1.º 
do artigo 88.º, que pesarem menos de 10 quilogramas, 
serão considerados como recovagem e só serão trans- 
portados em grande velocidade. 

CAPITULO IV 

Cães transportados nos comboios de passageiros 

(Base 6.º) 

Preço por cabeça e quilómetro ............. 003 

Art. 29.º — Para se efectuarem êstes transportes 
é preciso que os donos apresentem o seu bilhete para 
o mesmo comboio, e que os cães estejam bem atrela- 
dos e açamados. i 

Os cães serão metidos no competente compartimento 
do furgão e dêsse compartimento retirados, sem res- 
ponsabilidade para a Administração, pelo passageiro, 
portador do bilhete que haja servido para o despacho, 
ou por pessoa de sua confiança. 

Se, ao chegar o comboio à estação de destino, o 
passageiro não se apresentar para tomar entrega dos 
cães, serão êstes retirados do furgão e postos em sitio 
conveniente pelo pessoal da Administração, ficando a 
cargo do destinatario toda a despêsa com a guarda e 
o sustento dos animais. 

A Administração, nestas condições, não responde 
pelos danos, sejam quais forem, que os cães possam 
sofrer à descarga ou emquanto permanecerem nas es- 
tações; não responde igualmente pela perda ou fuga 
dêles. | 

$ único. E' proibido levar cães nas carruagens 
de passageiros. Entretanto, a Administração poderá 
admitir, em compartimentos especiais, os passageiros 
que não queiram separar-se dos seus cães, comtanto 
que os levem açamados. 

Poderá ainda ser permitido aos passageiros levarem 
comsigo nas carruagens cães pequenos, transportados 
em cestos ou condeças, comtanto que seja paga a taxa 
respectiva da recovagem e não haja reclamação dos 
outros passageiros, que viagem no mesmo comparti- 
mento, feita ao pessoal do comboio. 

N. B.— Tambem poderão ser transportados cães 
nas condições do artigo 53.º, isto é, sem dependencia 
da apresentação do bilhete de passagem, em gaiolas 
ou outras taras apropriadas, e taxados a pêso como 
recovagens. 

4
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CAPITULO V' 

Dinheiro, valores e objectos d'arte 

(Base 7.º) 

Por fracção indivisível de 100500 e quilómetro 001 

Art. 30.º — Compreen le-se sob a designação supra: 

metal amoedado excepto cobre ou bronze-níquel ; ouro, 

platina ou prata em barra ou em obra; plaqué de 

ouro ou de prata, joias ou pedras preciosas, rendas, 

bordados a ouro, prata ou pedras finas, artigos de se- 

rigueiro e passamanaria com ouro ou prata, estátuas, 

quadros artisticos, bronzes de arte, cristais, objectos 

d'arte, e em geral, tudo quanto fôr trabalho artistico 

ou raridade; notas de banco, letras de cambio, acções, 

obrigações, cupons, e qualquer outra classe de valores. 

& único. A taxa a cobrar por uma remessa de di- 

nheiro, valores e objectos d'arte nunca poderá ser in- 

ferior à que essa mesma remessa pagaria taxada a 

pêso como recovagem. 

Art. 31.º — A qualquer expedidor de uma remessa 

de dinheiro ou valores, é permitido transportá-la com- 

sigo na carruagem, ou faze-la acompanhar por pessoa 

de sua confiança, munida do respectivo bilhete, quando 

o volume não incomode os passageiros que viagem no 

mesmo compartimento; mas, nêsses casos, a Adminis- 

tração fica sem responsabilidade alguma pela remessa. 

& único. Nos casos previstos nêste artigo, será feita 

a competente declaração na nota de expedição. 

Art. 32.º — A Administração só se encarrega do 

transporte de dinheiro sôlto até à quantia de 50800 em 

metal (excepto cobre ou bronze-níquel) ou notas de 

banco. As remessas desta natureza devem ser constitui- 

das por um pequeno número de unidades (tanto quanto 

possivel por nofas de banco ou prata grossa) susce- 

ptíveis duma contagem rapida, de fórma a evitar que 

a verificação dêsses valores dê origem a atrazos dos 

comboios nas estações expedidoras ou destinatárias. 

Se, por conveniencia dos expedidores ou consigna- 

tários, as remessas tiverem de ser constituídas por 

dinheiro miúdo (moedas de pequeno valor) tais re- 

messas só serão aceites a despacho como valor de- 

clarado, nas condições do artigo D4o 

Apenas se exceptuam desta disposição as remessas 

de dinheiro miúdo contado, que tenham de ser trans- 

portadas por comboios que, tanto na estação expedi- 

dora como na de destino, tenham paragem não inferior 

a dez minutos. 

Art. 33.º — Toda a remessa de dinheiro superior 

a 50800 ou de objectos preciosos que devam ser ta- 

xados como dinheiro ou valores qualquer que seja 

a sua importância, não poderá ser aceite se o invólu- 

cro exterior dos volumes não fôr de natureza tal que 
evite qualquer substituição ou subtráção, e, por con- 

seguinte, toda a contestação sobre a identidade do 

valor. expedido, no acto da entrega ao destinatário, o 

qual não poderá quebrar os sêlos, abrir os volumes, 

nem proceder a verificação do seu conteúdo, antes de 

dar a respectiva senha ao empregado da Administração. 

Art. 34.º — Os volumes com dinheiro ou valores só 

serão admitidos chumbados ou lacrados, por meio de 

um sinete especial aplicado sobre todas e quaisquer 

partes do invólucro, que possam dar saída ao conteúdo. 

As costuras dos sacos devem ser feitas interiormente, 

e, quando forem precintados, o cordel empregado no 

sêlo deverá ser passado nos angulos por ilhoós a f 

de evitar que se deterióre ou córte. | 

Art. 35.º — Quando os valores forem transportados 

êm caixas, devem estas ser: cintadas com ferro oU | 

outro metal, e as cintas chumbadas e seladas n 

lugares de contacto dos extremos da chapa. Os sêlc 

serão postos por fórma que o contacto dos volume 

com outros não possa deteriorá-los. 

Art. 36.º — A Administração só é responsavel pel 

identidade dos sêlos e pelo pêso «e estado exterior do 

volumes. Em caso de perda, não é obrigada a inde 

nisação de quantia superior ao valor declarado. 

& único. Abertos os volumes, rasgados os invó 

cros, ou quebrados os sêlos pelo destinatario, ou po 

sua ordem, cessa para êle e para o expedidor todo 0 

direito de reclamar, pois que, em caso de dúvida; 

devem os volumes, conforme os preceitos dêste artigos 
ser verificados contraditoriamente, antes de abertos; 

pelo consignatario com o empregado competente da 
estação de chegada. E 

Art. 37.º — As notas de expedição das remessas 

que se refere êste Capitulo, terão que conter, alêm d 

indicações gerais mencionadas no artigo 92.º, a d 

gnação, por extenso, do valor dos objectos apresenta” 

dos para transporte e um modêlo dos sêlos postos n0º 

volumes. 

Art. 388.º — A Administração terá o direito de efê” 

ctuar estas remessas pelos comboios que julgar mar? 

convenientes. : RES 

CAPITULO VI 

Dinheiro em cobre ou bronze-níquel 

(Base 8.º) 

Por fracção de 10 quilogramas e quilómetro. ... 

Art. 39.º — As remessas de dinheiro em cobre, 0! 

bronze-níquel serão acondicionadas em caixas forte 

de madeira com cintas metalicas e sêlos de chumP 

ou lacre, observando-se as prescrições estipuladas Dº 

Capítulo V. 

Art. 40.º— A Administração só é responsavel pe" 
identidade dos sêlos e pelo pêso e estado exterior dos 
volumes. Em caso de perda, não é obrigada a indemº 

nisação de quantia superior ao valor declarado. sm 

& único. Abertas as caixas, soltas as cintas ou rO* 

os sêlos pelo destinatario, ou por sua ordem, ces" 

para êle e para o expedidor todo o direito a reclamã” 

pois que, em caso de dúvidas, devem os volumes, CO 

forme é estipulado nêste artigo, ser verificados CO 

traditoriamente, antes de abertos, pelo consignatal 

com o empregado competente da estação de chega 

CAPITULO VII 

Comboios especiais : 

(Base 9.º) 

Art. 41.º — Os passageiros, qualquer que seja 0 * 

número, pagarão o preço da 1.º classe, aumentado 

10 por cento; e as carruagens, cavalos, cães, bã6 

gens, mercadorias, gado ou quaisquer outros trar P% 

tes, os preços correspondentes desta tarifa. É 

$ único. O mínimo de peseepado será de 1305 

quilómetro e o de percurso de 36 quilómetros.
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. 42.º — E? permitido à Administração estabele- 
&r comboios especiais para particulares, recebendo os 
ços indicados no artigo antecedente, quando tiver 

meios adequados e de modo que não seja embaraçado 
nem sensivelmente alterado o serviço ordinario de pas- 

eiros e mercadorias. 

Art. 43.º — À requisição de qualquer comboio espe- 

lal deve ser feita com tres horas de antecipação, pelo 
lênos, nas estações onde haja depósito de máquinas. 

s demais estações aumentar-se ha a êste tempo o 
essario para que a máquina possa chegar do depó- 

Ito mais proximo, que disponha de máquina compe- 

te, pagando se nêste caso os quilómetros que ela 
er de percorrer, na razão de 1055 por quilómetro. 

Art 44.º — A importância do comboio especial 

erá ser paga, no acto da requisição, ao chefe da 
ação de partida. 

CAPITULO VIII 

Transportes fúnebres 

(Base 10.º) 

tor quilómetro e vagão. ..........+ bAraÕES $126 

Art. 45.º — Para os cadáveres humanos, ossos, 

Cinzas, vísceras e quaisquer partes do corpo humano, 

Quando o seu transporte tiver por fim a trasladação 

Para depósito, tumulo, ou para exame ou averiguação 

icial ou administrativa, será destinado um vagão, 
qual não será metido mais que um caixão, urna ou 

a, e que não levará outra carga. 

ta dos documentos proprios, dimanados das autori- 
Ss competentes, ou por elas legalizados. 

— Art. 46.º — Os ossos, as preparações anatómicas, 
SS fetos em frascos rolhados, as múmias, e em geral 

estos humanos destinados a museus, colecções ou 

do, acompanhados de documento competente para 

o seu fim, não serão considerados transportes 

bres, e a sua condução será feita como recovagem 
itulo TID. 

CAPITULO IX 

Animais 

(Bases 11.º, 12,º, 18.º e 14º) 

Por cabeça e quilómetro 

à cavalo, garrano, pôtro, boi, vaca, muar ou 
RSA a PIA03069 

E Ítolo OU DOFCO: ui. lala... 0176 
“à carneiro, ovelha, chibo, cabra, cabrito, cor- : 

A ES A, CERA CA ARE ESTO o 00682 

Por vagão completo e quilómetro 

lalquer das espécies. ....10.00 cuco 8147 

N.B.— Os arreios e aparelhos dos animais serão 

ortados gratuitamente no mesmo vagão, 

rt. 47,º — A carga maxima de um vagão completo 
do é de: 

Cavalos, pôtros de mais de um ano, ou muares; 
; Vacas, muares de marca pequena, garranos, 

de um ano maximo, ou jumentos ; 

o
 

pã
o 

* À 

$ único. Éstes transportes serão feitos sómente à 

16 vitelos ou vitelas; 
20 porcos; 
40 carneiros, ovelhas, chibos ou cabras; 
80 cordeiros, cabritos ou leitões.. 
& 1.º São permitidos carregamentos mixtos de gado 

da mesma espécie, contando-se para a determinação 
das cargas: 

Cada dois vitelos ou vitelas por um boi; 
Cada quatro leitões por um porco; 
Cada dois cordeiros ou cabritos por um carneiro. 
8 2.º Os maximos de carga acima fixados podem ser 

excedidos por vontade do expedidor, mas os exceden- 
tes dos referidos maximos serão taxados como &e fos- 
sem transportados isoladamente. Nêste caso, a Admi- 
nistração ficará, porêm, isenta de toda e qualquer res- 
ponsabilidade pelos danos, avarias ou prejuizos que 
possam sofrer os animais. 

Art. 48.º — O expedidor assistirá, ou mandará assis- 
tir, à carga dos animais nos vagões, e prestará, por 
si ou por quem o represente, ajuda a essa operação. 
Igual dever assiste ao consignatário ao ser efectuada 
a descarga. 

Art. 49.º — O consignatário responderá pelas ava- 
rias que os animais causarem ao material da Adminis- 
tração, e pagará a importância das mesmas, antes de 
retirar a remessa da estação de chegada. 

o 

Art. 50.º — A pedido do expedidor, poderão os ani- 
mais ser acompanhados nos vagões por guardas ou tra- 
tadores, pagando passagem de 3.º classe. 

Art. 51.º — Não é obrigatorio o transporte de ani- 
mais pelos comboios rapidos, expressos, omnibus ou 
tramways. ” 

Art. 52.º — A Administração não é obrigada a trans- 
portar mais que um vagão com animais em cada com- 
boio mixto. 

Art. 53.º — Os animais pequenos, como: cães, gatos, 
cordeiros, cabritos, leitões, coelhos, aves, etc., poderão 
ser transportados em gaiolas ou outras taras apropria- 
das, fornecidas pelos expedidores, e taxados a pêso 
como recovagens. r 

8 único. Quando o pêso de cada animal (cão, cabrito, 
cordeiro ou leitão), compreendida a tara, exceder a 20 
quilogramas, aplicar-se ha a taxa por cabeça, se esta 
fôr superior à que lhe corresponda como recovagem, 
pelo pêso bruto da expedição. 

CAPITULO X 

Veículos 

(Base 15º) 

Carros de passageiros ou de carga, material para 
incendios sobre rodas, viaturas ou reparos mi- 
litares, carruagens, automoveis, aeroplanos e 
balões dirigíveis e embarcações. (Vidê exce- 
pções no artigo 54.º e Capitulo XI): 

POr tonelada e quilómetro. .... il... $126 

Mínimo de pêso a taxar por veículo ou embarcação —Kilog. 1:000 

Art. 54.º — Serão taxados como recovagens (Capi- 
tulo III) os velocipedes com ou sem motor mecânico, 
os carros de mão e vagonetes, os camions ou capito- 

OD
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nés (carros de mudança) sem motor mecânico carre- 

gados com mobilia, quaisquer veículos que não pesem 

mais de 200 quilogramas, nem ocupem espaço supe- 

rior a 2 metr»s cúbicos. 

& único. As massas de pêso indivisível de 3:000 

ou de comprimento superior a 
quilogramas ou mais, 

transporte mediante ajuste 
6,5 só serão aceites para 

, o 
. 

prévio. 

CAPITULO XI 

Material circulante de caminhos de ferro transitando 

sobre as suas proprias rodas 

(Bases 16.º, 17º, 18., 19.º, 20.º e 21º) 

Por unidade e quilómetro 

Locomotivas apagadas, não pesando mais de 30 

toneladas — cada UMA. ....d.lcv..0.0.0o 40 

Locomotivas pesando mais de 30 toneladas — cada 

E A LO o O e SIA DDS Rá Md 4: DOER SPEA 9 À 60 

Tenders não pesando mais de 10 toneladas — cada 

o ada COR DS TERA DA CNT RAE $20 

Tenders pesando mais de 10 toneladas — cada um 830 

Carruagens, compreendidas as automotoras. apa- 

gadas, ou vagões, não pesando mais de 10 tone- 

ladas — cada UMA ..11000 aa... $10 

Idem, idem, idem, pesando mais de 10 toneladas 

tha UNA Dai db NANA AO desaia $12 

" CAPITULO XII 

Disposições aplicaveis a todos os transportes — 

de grande velocidade 
4 

Art. 55.º — Os animais, víveres, mercadorias e ou 

tros quaisquer objectos, que devam ser transportados 

por grande velocidade, serão expedidos pelo primeiro 

comboio de passageiros, excepto os tramwais, que te-- 

nha carruagens de 1.º, 2.º e 3.º classes, quando sejam. 

entregues na estação de partida pelo menos tres horas 

antes da hora prescrita para a saída do comboio, ou 

por qualquer comboio de mercadorias que adeante 0U 

não atraze a chegada da remessa a destino. A 

& único. Resalvam-se as excepções constantes dos 

horarios aprovados pelo Govêrno. 

Art. 56.º — A entrega das remessas de grande ve- 

locidade, na estação de destino, far-se ha depois dà 

chegada do comboio, em seguida à distribuição das 

bagagens. 
* 

Quando não 
as vierem reclamar, d 

depois da chegada regulamentar, s 

Administração o preço de transporte es 

tarifas de pequena velocidade. 

forem entregues aos consignatários quê 

entro das seis horas decorridas 
ó pertencerá à 

tabelecido nas 

2.º SECÇÃO 

Pequena velocidade 

CAPITULO XIII 

Mercadorias 

(Bases 22,º, 28,º, 24.º e 25) 

Por tonelada e quilómetro 

RARO oo SEEATI E E ER EA RA EE E Ai Ad, $0313 

SN a doa ro A AO aa ECC ORAS RA $02739 

MUITA rs E DVRS cio e REA de 802277 

EA CA Coast TRA OU NMONICO SS Ba A 01957 

Art. 57.º— A Administração estabelecerá, com a 

aprovação do Govêrno, à classificação geral e especi- 

ficada das mercadorias. 

. Quando os remetentes, nas suas declarações das 

notas de expedição, não indicarem claramente a natu- 

reza da mercadoria, ou quando esta não figure na 

classificação geral respectiva, será aplicado o preço da 

1.º classe da tarifa geral. 
Ao pessoal das estações incumbe o dever de escla- 

recer os expedidores chamando a sua atenção sobre 

os termos da declaração, quando não forem adequa- 

dos, ou quando conduzirem à aplicação de taxas su- 

periores ás que a tarifa estipula para a mercadoria 

especial. 

Art. 58.º — Não poderá ser transportado por pe- 

uena velocidade: 

1.º Tudo quanto foi designado na 1.º secção da pre- 

sente tarifa, com excepção dos artigos ou gér aro 

admitidos no Capitulo 111. : 

2.º Toda a expedição de mercadorias que pesar o 

nos de 10 quilogramas. (Veja-se o artigo 28.9) am 

Art. 59.º— A todo o volume que contiver mere"=" 

dorias de diferentes classes a que correspondam, Pº” 

tanto, preços distintos, será bitdido, para pagamen”" 

de transporte o preço da classe mais cara. : 

Art. 60.º — Os objectos que pesarem menos de 10º 

quilogramas por metro cúbico, serão taxados pe” 

preços que pela presente tarifa lhes correspondam ” 

gundo a classificação geral de mercadorias, com 

sobretaxa de 50 por cento. Quando de tais abit e 

fôr carregado num mesmo vagão o mínimo de UM 

quilogramas pertencentes à uma só remessa ou ””* 

mais barato pagar por êste pêso, não será aplicadã 

sobretaxa de 50 por cento. : 

Art. 61.º — As massas indivisíveis de 3:000 qui 

gramas ou mais e cujo comprimento não exceda O 

serão taxadas pelos preços que pela presente tal” 

lhes correspondam segundo a classificação gera! 

mercadorias aumentados das seguintes sobretaxas: 

15 por cento para os pêsos indivisíveis de 3:0U0U 

5,000 quilogramas ; . 

yh por cento para os pêsos indivisíveis de mais * 

5.000 até 10.000 quilogramas; ” 

5O por cento para os pêsos indivisíveis 
" 

” 

3 
de mais 

“ 10.000 até 15:000 quilogramas.



rt. 62.º — Os objectos de comprimento superior a 
5 e de pêso indivisível inferior a 3.000 quilogra- 

mas serão taxados pelos preços que pela tarifa lhes 
Correspondam segundo a classificação geral de merca- 

rias, mas com sujeição aos seguintes mínimos de 
Pêso, ou pagando como tal: 
6 toneladas, para os objectos de mais de 6",5 até 

13 metros; 
— 9 tonéladas, para os objectos de mais de 13 metros 

5 19,5. : 
$ 1.º Juntamente com os volumes que não atingi- 
m os mínimos de pêso nêste artigo fixados, será 
ansportada gratuitamente, até. preenchimento dos 
Spectivos mínimos, carga miúda pertencente à mesma 

emessa e que não contenha mercadoria de classe su- 
erior. 
—$2.º Os objectos que não pesarem, cada um de per 
1, mais de 1:000 quilogramas e cujo comprimento, 
uperior a 6",5 não exceder 13 metros, poderão ainda 
Ser taxados pelo pêso efectivo e pelo duplo do preço 

da 1,º classe desta tarifa, sempre que os expedidores 
—feclarem explicitamente, na nota de expedição, que 

é sujeitam à demora até 10 dias alêm do prazo regu- 
entar de transporte. À Administração declina, po- 

m, toda e qualquer responsabilidade pelos atrazos 
avarias que possam ocorrer até que as remessas 

am retiradas. 

Art. 63.º — Os objectos de comprimento superior a 
65 e de pêso indivisível de 3:000 até 15:000 quilo- 
tramas serão taxados pelos preços que pela presente 
rifa lhes correspondam segundo a classificação geral 
mercadorias, aumentados das sobretaxas fixadas 

10 artigo 61.º e com sujeição aos mínimos de pêso 
Stipulados no artigo 62.º 

Art. 64.º — As massas de pêso indivisível superior 
15:000 quilogramas ou de comprimento superior a 

évio. 
—$ único. Às condições dêstes transportes pode- 

40 regular-se amigavelmente entre a Administração 
0s expedidores. Feito, porêm, acôrdo com um, não 
lerá esta negar-se a fazê-lo nos mesmos termos, du- 
te 3 mezes pelos menos, com todos os que lhe fize- 
m igual pedido. 

CAPITULO XIV 

Animais 

(Bases 26.º, 27. 28d 29.º) 

Por cabeça e quilómetro 

cavalo, garrano, pôtro, boi, vaca, muar ou 
NA A oo aaa Abas raças 0197 

SSI OU NONOOS dal A ARS, red 0087 
ada carneiro, ovelha, chibo, cabra, cabrito, cor- ! 
NA ANNA ITC TIBET ACI 80049 

Por vagão completo e quilómetro 

Qualquer das espécies ..........0000o vaso OTRAS 

N. B.— Os arreios e aparelhos dos animais serão 
nsportados gratuitamente e no mesmo vagão. 

Art. 65.º be A carga maxima de um vagão completo 

8ado é de: 
Cavalos, pôtros de mais de um ano ou muares; 

5 só serão aceites para transporte mediante ajuste 

8 bois, vacas, muares de marca pequena, garranos, 
pôtros de um ano maximo ou jumentos; 

16 vitelos ou vitelas; 
20 porcos ; E) 
40 carneiros, ovelhas chibos ou cabras; 
80 cordeiros, cabritos ou leitões. 
8 1.º São permitidos carregamentos mixtos de gado 

da mesma espécie, contando-se para a determinação 
das cargas: 

Cada 2 vitelos ou vitelas por um boi; 
Cada 4 leitões por um porco; 
Cada 2 cordeiros ou cabritos por um carneiro. 
8 2.º — Os maximos de carga acima fixados podem 

ser excedidos por vontade do expedidor, mas os ex- 
cedentes dos referidos maximos serão taxados como 
se fossem transportados isoladamente. f 

Nêste caso, a Administração ficará, porêm, isenta 
de toda e qualquer responsabilidade pelos danos, 
avarias ou prejuizos que possam sofrer os animais. 

Art. 66.º — O expedidor assistirá ou mandará as- 
sistir à carga dos animais nos vagões e prestará, 
por si ou por quem o represente, ajuda a essa ope- 
ração. 

Igual dever assiste ao consignatário ao ser efectuada 
a descarga. 

Art. 67.º— O consignatário responderá pelas ava- 
rias que Os animais causarem ao material da Adminis- 
tração e pagará a importância das mesmas, antes de 
retirar a remessa da estação de chegada. 

Art. 68.º— A pedido do expedidor poderão os animais 
ser acompanhados, no interior dos vagões, por guardas 
ou tratadores, pagando passagem de 3.º classe. 

LA 

Art. 69.º — Os animais pequenos, designados nêste 
Capitulo (cabritos, cordeiros ou leitões) transportados 
em gaiolas ou outras taras apropriadas, fornecidas g , á 
pelos expedidores, quando o pêso de cada animal, com- 
preendida a tara, fôr superior a 20 quilogramas, serão 
táxados por cabeça, sem aumento de taxa pela 
tara. 

& único. Os que não excederem a 20 quilogramas e 
quaisquer outros animais pequenos, tais como: cães, 
gatos, coelhos, aves, etc., apresentados nas mesmas 
condições, mas sem restrição de pêso, só serão trans- 
portados em grande velocidade. 

CAPITULO XV 

Veículos 

(Base 30.º) 

Carros de passageiros ou de carga, material para 
incendio 'sobre rodas, viaturas ou reparos mi- 
litares, carruagens, automarveis, aeroplanos e 
balões dirigíveis e embarcações. (Vidê exce- 
pções no artigo 70.º e Capitulo XVII). 

Por tonelada é qQUIlOmMOtro «uni. A00D2 
Lebana o 

Mínimo de pêso a taxar por veículo ou embarcação —Kilog. 1:000 

Art. 70.º — Serão taxados como mercadorias de 
1.º classe: : 

Os velocipedes com ou sem motor mecânico ; 
Os carros de mão e vagonetes; 

V
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Os camions ou capitonés (carros de mudança) sem 
motor mecânico carregados com mobilia; 

Quaisquer veículos não designados que não pesem 
mais de 200 quilogramas nem ocupem espaço superior | 
a 2 metros cúbicos. 

Art. 71.º — Os veículos, enjo pêso indivisível não 
exceda 10:000 quilogramas, serão taxados pelo preço 
de H06521, sem sobretaxa alguma. Os que excedam 
aquele pêso só serão aceites para transporte mediante 
ajuste prévio. 

Art. 72.º — Os veículos de mais de 67,5 até 19",5 
de comprimento serão taxados pelo preço de $06521 
com sujeição aos mínimos de pêso fixados no artigo 62.º 

Os que ultrapassem o comprimento de 19",5 só 
serão aceites para transporte mediante ajuste prévio. 

CAPITULO XVI 

Material circulante de caminhos de ferro transitando 
sobre as suas proprias rodas 

(Bases 31.º, 32.º, 38.º, 34.º, 35.º e 36.º) 

Pcr unidade e quilómetro 

Locomotivas apagadas, não pesando mais de 30 

| 
| 

velocidade, serão expedidos, o mais tardar, no dk 

: CAPITULO XVII: 

Disposições aplicaveis a todos os transportes | * 
de pequena velocidade 

Art. 73.º — Os animais, mercadorias e quaisquer 
objectos que tenham de ser transportados por pequenã 

seguinte ao da sua chegada à estação de partida. | Y 
Govêrno poderá aumentar êste prazo em mais um dia: 

Art. 74.º — À entrega das expedições de pequent 
velocidade efectuar-se ha, o mais tardar, no dia S 
guinte ao da chegada regulamentar à estação de des 
tino. Exceptuam-s=2: ovos, caça morta, carnes verdes; 
leite e manteiga fresca e outros géneros de facil det áã 
rioração, cuja entrega deve ser pronta. : 

Art. 715.º— A duração maxima do trajecto das o 
messas expedidas por pequena velocidade será de 2% 
horas por fracção indivisível de 125 quilómetros &º 
distancia. í 

Art. 76.º — Só é obrigatorio para a Administração 
o praso total que resultar das disposições consignada 
nos tres artigos antecedentes, podendo estabelece! 
com auctorisação do Govêrno, tarifas reduzidas em 
que êste prazo seja aumentado. É 

taneladas — cada UMA. ......11100..00.. $207 | Art 77.º-—-As estações estarão abertas para à ; 

Locomotivas apagadas pesando mais de 30 tone- — cepção e entrega das expedições: de 1 de Abril à 
Cn o E, GEO PRESA A O ENDANAA $3105 30 de Setembro, desde as 7 horas e 30 minutos at 

Tenders não pesando mais de 10 toneladas — cada | ás 18 horas e 30 minutos, e de 1 de Outubro até 2º 
CEO A DO eo A AA DAE Ao A DA ANA A $1035 de Março, desde as 8 horas e 30 minutos até ás 1! 

Tenders pesando mais de 10 toneladas — cada um — $15525 | horas e 30 minutos. é 
Carruagens, compreendidas as automotoras apaga- = — Nos domingos e dias oficialmente decretados com! 

das, ou vagões, não pesando mais de 10 tone- - feriados, não haverá serviço de pequena velocidade: 
o a o SOON SPEA OM $0575 | E 

Idem, idem, idem, pesando mais de 10 toneladas Art. 78.º— O tempo durante o qual as esta 
apo! DR A o o alo datado E Eni MA Aesa dá laléos $0621 estiverem fechadas, segundo o disposto no artigo anté 

cedente, não é contado para os prazos de entrega di das 
| mercadorias.” 1 

5." SECÇCAO 

Disposições comuns á grande e pequena velocidnl : 7 
Art. 719.º — A percepção será feita por quilómetro | 

indivisível, assim: um quilómetro encetado será pago 
como se fosse percorrido. 

-— Toda a distancia menor de 6 quilómetros será con- 
tada por 6 quilómetros. 

8 único. é apeadeiros entre duas estações o preço 
de transporte será caleulado supondo a partida da es- 
tação imediatamente anterior ao apeadeiro e a chegada 
à estação imediatamente seguinte, consideradas no 
sentido da marcha dos trens. 

Art. 80.º — A importância de qualquer transporte 
que não fôr múltipla de um centavo será cobrada pelo 
múltiplo de um centavo, imediatamente superior. 

Art. 81.º — Qualquer que seja a distância percor- 
rida, o mínimo de transporte cobravel por cada expe- 
dição, quer em grande, quer em pequena velocidade, 

| será de O0S10 quando na 
fixado mínimo superior. ( 
preços). 

Art. 82.º — O pêso da tonelada é de 1:000 « 
gramas; as fracções dae pêso não serão contadas sep' 
por centesimos de tonelada. Assim, todo o pêso CO" 
preendido entre O e 10 quilogramas pagará —Ã— 
quilogramas; mais de 10 até 20 quilogramas pago 
como 20 quilogramas, e assim sucessivamente. 

homo TO não este E 
idê quadro das bases € 

E / 
: : 

Art, 83.º — Os expedidores e consignatários té 
à faculdade de efectuar de conta propria as . 
de carga e descarga das remessas de vagão comp" 
ou pagando como tal. 

Quando o carregamento seja constituido por Y 
dorias a que correspondam diferentes mínimos Q- SO 
para vagão completo, será considerado como min"
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mais elevado. Em tal caso, a taxa de transporte 
rá a que corresponda a cada uma das mercadorias, 

endo o pêso que falte para completar o mínimo exi- 
ido, taxado pelo preço mais barato de entre os que 
rem aplicados. 
Um qualquer dos casos não é permitido o agrupa- 
É de remessas para os efeitos desta conces- 

8 1.º Quando a estação de partida carecer de meios 
Oprios para a pesagem dos vagões completos, será 
dita pesagem feita em qualquer estação de transito 
na de chegada à escolha da Administração; e os 
rtes serão estabelecidos em harmania com o resul- 
” da referida' pesagem, excepto no caso previsto 
PÃO 

$ 2.º Se da falta de pesagem da estação de partida 
ultar que o carregamento do vagão exceda a carga 

axima regulamentar e que, por isso, haja posterior- 
nte que transferir para outro vagão parte da carga, 

do haverá, pur tal motivo, alteração nas condições 
transporte aceites à partida; e o pêso total, primi- 

"amente carregado no vagão, continuará sujeito, 
tanto, 4o preço e ás condições correspondentes a 

o completo. 
3.º Quando os remetentes declararem nas notas 

expedição um vagão de... muito embora seja di- 
uto o pêso da remessa, a Administração reservará 
à ela um vagão completo; e a taxa será aplicada 
Pêso mínimo regulamentar para vagão completo. 

rt. 84,.º — Incumbe aos expedidores e consignatá- 
efectuar com gente sua e por sua conta e risco a 

2 e a descarga dos volumes de pêso indivisível 
:000 quilogramas ou mais, não cobrando a Admi- 

ração em tal caso os respectivos direitos. Sendo 
à isso solicitada a Administração prestar-se ha to- 
1ã à tomar a seu cargo estas operações mediante 
agamento da respectiva taxa em harmonia com a 
1fa de Despêsas Acessórias em vigôr, salvo se não 
lIzer de meios proprios para as levar a efeito. 

Ar. 85.0 — À Administração não é obrigada a 
. “Sportar objectos cujas dimensões não sejam propor- 

adas aos meios de condução de que dispuzer e à 
Urança da marcha dos comboios. 

rt. 86,.º — O número de viagens por dia será fi- 
> pela Administração, com autorização do Gtovêrno, 
indo as necessidades da circulação. O maximo e 
imo da velocidade dos comboios ordinarios de pas- 
“ros e mercadorias e dos comboios extraordina- 

1º bem como a duração do transito completo, serão 
ltas ás regras de policia para segurança pública, 

9º Govêrno estabelecer, ouvida a Administra- 

rt. 87.º — Para expedições que passarem das li- 
da Administração para outras de Administração 

nte, ou vice-versa, o tempo que poderá ser em- 
ado para os efeitos da dita passagem ou trans- 
ão, num sentido ou noutro, não excederá os se- 

limites : 
ra a grande velocidade. — Até à partida do 

o comboio de passageiros, excepto os tramways 
“enha carruagens de 1.º, 2.º e 3.º classes, e que 
da estação de transmissão tres horas, pelo menos, 
is da chegada de cada expedição, conforme o 
O da marcha. 
1 9 a pequena velocidade. — Vinte e quatro 

S depois da chegada. 

Art. 88.º — Os preços desta tarifa não são aplica- 
veis: : 

1.º Ás matérias inflamáveis e explosivas, aos ani-- 
mais não designados nos capitulos antecedentes, e aos 
objectos perigosos, cujo transporte esteja sujeito a 
prescrições especiais; 

2.º Aos animais, cujo valor fôr superior a 500800. 

Art. 89.º — Para os casos especificados no artigo 
antecedente (88.º) os preços de transporte, tanto em 
grande como em pequena velocidade, serão fixados ou 
por tárifas especiais, ou por ajuste amigavel, entre a 
Administração e os expedidores. 

Art. 90.º — A percepção dos preços de transpoite 
deverá fazer-se indistintamente sem nenhuma espécie 
de favor. 

$ 1.º Não são admitidos, nas linhas exploradas pelo 
Estado, contratos particulares destinados a'regular os 
preçus de transporte, salvo nos casos previstos na 
presente tarifa. í 

$ 2.º As reduções concedidas a indigentes não po- 
derão, em caso algum, dar lugar à aplicação das dis- 
posições do parágrafo precedente. 

Art. 91.º— Qualquer modificação de tarifa será 
anunciada ao público com um mês de antecedencia. 

=. ; 

Art. 92.º — Toda a expedição, excepto bagagens e 
cães soltos, deve ser acompanhada de uma declaração, 
em duplicado, datada e assinada pelo expedidor, na 
qual se indiquem os nomes e moradas do expedidor e 
consignatário, número, naturesa, marcas e sinais dos 
volumes, estação de destino, e se o transporte é por 
grande ou pequena velocidade, e pago à partida ou à 
chegada. 

$ 1.º As remessas são consideradas ao portador, 
para os efeitos da entrega e como tais entregues à pes- 
soa que apresentar o respectivo recibo, salvo quando 
o expedidor expressamente declarar, na nota de expe- 
dição, que a remessa só deve ser entregue a determi- 
nada pessoa. ' 

Nêste caso, a entrega da remessa sómente se efe- 
ctuará mediante a assinatura do consignatário no res- 
pectivo recibo, devidamente abonada, quando o consi- 
gnatario não fôr reconhecido pelo pessoal da estação. 

$ 2.º No caso de perda do recibo de qualquer re- 
messa, será esta entregue mediante recibo suplemen- 
far, em que se mencionarão todas as indicações da 
remessa, e que deverá ser assinado pelo consignatário 
e a assinatura devidamente autenticada. 

Art. 93.º — A Administração tem direito de abrir 
os volumes para verificar se é, ou não, exacta a decla- 
ração do expedidor. Se a declaração fôr falsa e ten- 
dente a diminuir o preço de transporte, a expedição 
pagará o triplo da taxa correspondente, ficando o 
expedidor e consignatário responsaveis por quaisquer 
consequências da falsa declaração. 

Se a declaração tiver sido exacta, a Administração 
reporá os volumes no estado em que estavam antes 
da verificação. 

Art. 94.º — A Administração deverá efectuar com 
cuidado, exactidão, celeridade e perfeita igualdade 
para todos os expedidores, os transportes que lhe 
forem confiados. 

Art. 95.º — As mercadorias, gado e quaisquer obje- 
ctos que tiverem de ser transportados pelo caminho 

o.



de ferro, serão relacionados na estação onde forem 
recebidos, em registos especiais, á medida e pela or- 
dem porque forem apresentados. As expedições com 
destino a uma mesma estação serão efectuadas pela 
ordem da inscrição na estação de partida. 

Art. 96.º—A Administração entregará ao expedidor 
uma senha, na qual mencionará a natureza, número e 
pêso dos volumes, que compõem a expedição e se o 
custo do transporte é pago ou à pagar. 

Ao consignatário entregará a Administração uma 
carta de porte, que reproduzirá a parte essencial da 
senha e da qual constará o custo do transporte. 

Art. 97, — A Administração receberá e entregará 
todas as expedições nas suas estações ou armazens. 
O transporte de ali para qualquer ponto das localida- 
des ou vice-versa, será por conta des expedidores ou 
destinatarios. 

Art. 98.º — Não é obrigatorio. para a Administração 
o transporte de mercadorias em porte a pagar, quando 
forem sujeitas a deterioração, ou quando o seu valor 
fôr inferior ao dos portes. 

$ 1.º A Administração tambem não é obrigada a 
transportar remessas cujo acondicionamento não seja 
suficiente para as garantir das avarias resultantes da 
trepidação propria do caminho de ferro ou do contacto 
com outros volumes carregados conjunctamente. 

8 2.º Se o expedidor quizer correr o risco das ava- 
rias que a remessa possa sofrer, em consequência da 
falta ou insuficiencia do acondicionamento, a Admi- 
nistração poderá efectuar o transporte, exigindo do 
expedidor uma declaração que a exima da responsal 1- 
lidade de qualquer falta ou avaria resultante da insu- 
ficiencia ou ausencia de acondicionamento. 

Art. 99.º — Ainda mesmo que o expedidor isente a 
Administração da responsabilidade por qualquer ava- 
ria proveniente da falta ou insuficiencia de acondicio- 
namento, a Administração poderá recusar-se a fazer o 
transporte, quando tenha fundamento para recear que 
do extravasamento ou avaria da mercadoria resulte 
dano ás remessas que tenham de ser carregadas con- 
junctamente. ; 

Art. 100. — A Administração não póde ser obri- 
gada, em caso algum, a pagar indemnização por per- 
das ou avarias de mercadorias acondicionadas em va- 
silhas de barro, ferro fundido, vidro, peles ou caixas 
de madeira tenue, sempre que outros acondicionamen- 
tos não garantam suficientemente a mercadoria e que 
se não prove ter havido negligencia ou culpabilidade 
por parte da Administração. 

Art. 101.º — Indo as mercadorias a granel, a Admi- 
nistração não é responsavel pelas perdas ou avarias 
que possam provir da falta de acondicionamento. 

Art. 102.º — As mercadorias susceptiveis de serem 
confundidas com outras, ou cujo contacto poder preju- 
dicar outras que juntamente com elas sejam carrega- 
das nos vagões, só serão aceites, para transporte a 
granel, pelos preços desta tarifa, por expedições de 
pêso mínimo de 6:000 quilogramas ou pagando por 
êsse mínimo. 

Éstes carregamentos serão considerados como de 
vagão completo, e o mínimo de 6:000 quilogramas será 
substituido pelo exigido na classificação geral para 
vagão completo quando êste fôr inferior. ! 

— factos ou documentos comprovativos da natur 

 cionamento externo, se notem provas de pressão demé 

| horas depois da sua chegada à estação de destino, $º 

superiores ao seu valor. . 

Art. 103.º — Nas avarias ou faltas internas, a Adm! 
nistração só póde ser responsavel quando, no acondi 

siada, esmagamento ou rutura por violencia e sinais d 
molha ou derrame de líquido sobre o volume, durante 
o tempo que tenha permanecido sob sua responsabill 
dade. ã 

Art. 104.º — Quando os objectos a transportar foren 
recebidos pela Administração, debaixo de coberta se 
lada ou precintada, não haverá responsabilidade algu ma 
para o caminho de ferro, sendo a entrega ao destina” 
tário feita da mesma fórma, isto é, estando os sêlos ou 
precintas intactos. : í 

Art. 105.º — A Administração não será tambem 
responsavel pelos resultados da adulteração, oxidação 
evaporação ou perda do conteúdo dos volumes, quando 
êstes factos resultem da influencia atmosférica ou dê 
natureza propria da mercadoria. í: 

Art. 106º — O transporte de veículos e animals 
deverá ser prevenido com 24 horas de antecipação. ' 
expedidor dará então a conhecer ao chefe da estaçã! 
de partida o número e a natureza dos veículos de qu 
carecer ou dos animais que pretender transportar. 

& único. Esta disposição não é aplicavel aos cães 
nem aos animais pequenos transportados a pêso. — 

Art. 107.º — A Administração fica responsavé 
pela perda, danos e avarias que sofrer o que lhe 10 
confiado para transporte, dêsde a recepção até à el 
trega, salvo nos casos previstos nos artigos anteriores 
ou quando essas perdas, danos e avarias resultare! 
de casos fortuitos e inevitaveis, violencia insuperave" 

vicio proprio ou de quaisquer outras causas alheias 
mesma Administração. É 

& 1.º A Administração não se obriga a cuidar & 
alimentação dos animais, quando êstes sejam demor* 
dos nas estações e declina toda a responsabilidade €& 
quaisquer acidentes que possam ocorrer por esta €5 
mora. Se, porêm, qualquer despesa fôr feita pela Adm" 
nistração com a alimentação dos animais, será integrã 
mente paga pelo consignatário ou por quem o rep!” 
sentar. . 

& 2.º Os animais que não forem retirados quat!” 

rão colocados em lugar proprio por conta dos Se 
donos e poderão ser vendidos em leilão, sem mais 1º” 
malidades, se as despêsas a que derem lugar forê! 

Tanto nêste caso, como no do parágrafo anteC” 
dente, os animais ou o seu valor respondem pela 1º 

portância de todas as despêsas, devida à Administr” 
ção. : 

Art. 108.º — A indemnisação por qualquer falta 

avaria, cuja responsabilidade pertença à Administ"" 

ção, será regulada conforme o disposto no artigo 9º 
do Codigo Comercial. À : 

Art. 109.º— As reclamações devem ser feitas 
Administração no acto da entrega das mercador!" 
aos destinatarios, e a indemnização será baseada PP 

quantidade e valor do que fôr perdido ou avarià 
Retirada a remessa da estação cessa a responS?” 

lidade da Administração. fa 
& 1.º Exceptuase o caso em que se proceda 

exame e verificação judicial das deteriorações só º



tecidas depois de abertos os volumes, os quais de- 
"Tão ser feitos com a assistencia dum empregado do 

Vvaminho de Ferro, dentro das 24 horas seguintes à 
ega dos volumes, como dispõem os números 3.º, 
e 5.º do artigo 19.º do Decreto de 31 de Dezem- 

to de 1864. 
$2.º As reclamações sobre errada aplicação dos pre- 
Ss das tarifas poderão ser apresentadas até 2 mêses 

ois de retirada a expedição pelo consignatário. 
3.º As reclamações devem ser formuladas pelos 

xpedidores ou consignatários das remessas, ou pelos 
eus legitimos procutadores, não tendo seguimento as 

e forem apresentadas por quaisquer outras entida- 

Art. 110.º — O expedidor tem o direito de assistir 
*sagem dos volumes que fizer transportar pelo Ca- 
ho de Ferro, e de verificar a exacta aplicação da 
ifa. 

$ único. Os vagões devem ter exteriormente a indi- 
e do seu pêso (tara) e da carga maxima que com- 

m. 

Art. 111.º — Na entrega das mercadorias, a Admi- 
tração será obrigada ás repesagens que forem soli- 
idas pelos consignatários. Se o pêso conferir com o 

e se houver registado, depois de deduzidas as que- 
as naturais, segundo a classe das mercadorias, o 
nsignatario pagará por êste serviço o que se achar 
ibelecido na Tarifa de Despésas Acessórias. 

Art. 112.º — Os preços da presente tarifa, em que 
incluidos impostos de transito e o adicional, só 

presentam portagem e transporte sobre a via ferrea. 
Administração tem direito a ser retribuida, com in- 
'a distinção do que cobrar em virtude desta tarifa, 

carga, descarga, evoluções e manobras, embar- 
, desembarque, armazenagem, registo e despêsas 

nm a manipulação dos volumes, antes e depois de 
isportados. : 

tas despêsas acessórias serão fixadas pela Admi- 
tração, com a aprovação do Govêrno. 

Art. 113.º — Não é obrigatorio guardar nos arma- 
ens da linha ferrea as mercadorias por mais de dois 

es. Findo êste prazo, poderão ser vendidas por 
0 de arrematação, havendo prévio anúncio no jor- 

| mais lido da localidade onde estiverem situados os 
"Mazens e na respectiva estação. 
Se as mercadorias de grande e pequena velocidade, 
eitas a deterioração não forem retiradas dentro de 
horas, depois da chegada, poderão ser vendidas 
Anitaante de toda a formalidade, sendo a 

à feita em leilão. 
m qualquer dos casos, o producto da venda, de- 

” 

pois de deduzidas as despêsas pelas quais são respon- 
sáveis as mercadorias, ficará em depósito pelo tempo 
de um ano à disposição de quem de direito fôr. 

Findo êste praso, a quantia em depósito reverterá 
a favor da Administração, sendo considerada receita 
fóra do trafego, ou aplicada a outro qualquer fim com 
autorização do Govêrno. 

Art. 114.º — Nos lugares mais públicos das estações 
estarão constantemente afixados cartazes, indicando o 
objecto de cada uma das tarifas em vigôr, devidamente 
aprovadas pelo Govêrno, e que estas se encontram nas 
estações à disposição do público para consulta e venda. 

Art. 115.º — As remessas transportadas por grande 
velocidade, poderão permanecer na estação de destino 
durante 24 horas, a contar do prazo legal da sua che- 
gada ou da chegada efectiva, se esta tiver lugar depois 
daquele prazo, sem pagamento de quantia alguma. 
Passado êste prazo, ficarão sujeitas ás condições da 
Tarifa de Despêsas Acessórias para pagamento da 
respectiva armazenagem. 

Art. 116.º — As remessas transportadas por pequena 
velocidade poderão permanecer na estação de destino 
durante 48 horas, a contar do prazo legal da sua che- 
gada ou da chegada efectiva, se esta tiver sido depois 
daquêle prazo, sem pagamento de quantia alguma. 
Passado êste prazo, ficarão sujeitas ás condições da 
Tarifa de Despêsas Acessórias para pagamento da 
respectiva armazenagem. 

$ único. Havendo aviso de chegada ao consignatá- 
rio, poderá êste prazo ser alterado por disposição es- 
pecial da Tarifa de Despêsas Acessórias. 

Art. 117.º — Todas as estações desta Administração 
podem aceitar para reexpedição qualquer remessa, 
sempre que para tal fim lhes seja entregue a respe- 
ctiva nota de expedição, acompanhada da senha ou 
carta de porte da remessa correspondente ao trans- 
porte já efectuado. 

$ único. Reexpedição é todo o novo despacho de re- 
messas efectuadas que não tenham sido ainda retiradas 
das estações. 

Art. 118.º — O expedidor póde variar o destino das 
remessas, quer se achem ainda na estação de proce- 
dência, quer estejam em caminho, uma vez que assim 
o peça na estação de procedência, entregando a senha 
da remessa despachada e nota de expedição para novo 
destino. No primeiro caso, quando à remessa ainda se 
encontre na estação expedidora, a taxa será apenas a 
correspondente ao transporte para o novo destino. No 
segundo caso, quando à remessa se acha em caminho, 
a taxa será a correspoódente ás duas remessas.
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4º SECÇÃO 

Disposições relativas 

Art. 119.º — E' concedida, nos Caminhos de Ferro 

do Estado, a redução de 50 por cento sobre os pre- 

ços estipulados na presente tarifa a todos os transpor- 

tes de passageiros, animais e materiais, efectuados por 
conta do Estado. 

8 1.º Aos transportes de pão da Manutenção Mili- 

tar é concedida a redução de 75 por cento sobre o 

preço da Tarifa Geral e a devolução gratuita das taras 

vazias. À 
& 2.º São excluidos do beneficio destas reduções as 

despêsas acessórias e os impostos do sêlo e da Assis- 

tência, que serão pagos integralmente. 

Art. 120.º — Para o efeito da concessão, a que se 

refere o artigo antecedente, os transportes por conta 

do Estado serão efectuados mediante guia ou requisi- 

ção devidamente autenticada, da qual conste, em rela- 

ção a passageiros, o nome e categoria do funcionario, 

o número e a graduação das praças militares ou poli- 

cias, a estação de partida e destino e a classe em que 

o transporte deva ser feito. 
As remessas de materiais serão acompanhadas da 

respectiva nota de expedição, junta à guia ou requi- 

sição. : 

Art. 121.º — Não é obrigatorio o transporte de mais 
de 120 praças pelos comboios ordinarios de passagei- 

ros. E: 
Co 

Art. 122.º -— Osjpêsos de bagagem concedidos, para 

o efeito de transporte gratuito nas viagens em serviço, 
são os seguintes: 

Oficiais generais ............... 200 quilogramas 
Oficiais superiores. ..... 022011... 120 
Capitães.......1110+0 ua difiaas des TO 
Oficiais subalternos. ............ . DO 
Pragas de pré... diana DO 

= 
U
S
 2
 

Almirantes, vice e contra-almiran- 
TOS eecrcesvce.rcrcerscereço:s 

Capitães de mar e guerra, fragata 
e capitães tenentes........... 120 

1: tenentas usar ILS TO 

2.º? tenentes e guardas-marinhas.. — 50 
Marinheiros, étoíis..1v.2/ticidr BO 

200 quilogramas 

se
s 
s
s
.
"
 

Os pêsos excedentes serão pagos pela tarifa respe- 

ctiva, sem a redução concedida no artigo 119.º 

Art. 123.º-— Quando fôr fequisitado um comboio 
especial para transporte de tropas, o preço a cobrar 

Lisboa, 8 de Julho de 19138. 

aos serviços públicos 

José Cupertino Ribeiro Júnior. 

Pia o ao RO AS OA E TADE ADO DS OM A : 

será metade do que corresponder, segundo as class 

aos lugares requisitados ou ocupados, se o seu numero 

fôr superior ao dos requisitados, com sujeição aos mis! 

nimos de cobrança e de percurso estipulado no $ único 

do artigo 41.º e 

Art. 124.º — O transporte de presos será feito em 

compartimento ou carruagem reservada, quando requi- 

sitada pela auctoridade competente, com duas horas 

de antecipação, no primeiro caso, e 12 horas de an 
cipação no segundo. 

Os preços de transporte dos presos e guardas q 
os acompanharem, serão regulados pela tarifa de p 

sageiros, e conforme a classe em que tomarem lugar 

res. | o 

Deverão ser pagos todos os lugares de comparti-- 

mento ou da carruagem onde forem transportados 08 
presos e guardas, quando tais lugares tenham de ser 

reservados a requisição da auctoridade. E. 
&. 

Art. 125.º — Se o Govêrno quizer usar de carruá” 
gens celulares para o transporte de presos, serão en 

gatadas aos comboios ordinarios essas carruagens, p2” 

gando, porêm, os presos e guardas, que as acompã 
nharem, passagem de 3.º classe, segundo a tarifa 
respectiva. " 

Os militares que acompanharem presos, trazend"” 
requisição da auctoridade competente, pagarão metade 
do preço da tarifa, de 3.º classe, viajando nas carru 
gens celulares. ! . 

Art. 126.º — As carruagens celulares vasias nad 
pagarão pelo seu percurso na linha. 175/5252 

O mínimo de cobrança por cada carruagem celular 
transportando presos ou guardas, não poderá ser infe” 

rior a 30800. "A 

Art. 127.º — Não é obrigatorio engatar a cada co A 
boio de passageiros mais de duas carruagens celu! 
res. 

Art. 128.º — O serviço do correio é feito gratui 
mente. Em cada comboio ordinario, em que não h 
ver carruagens de repartição postal, será posto à € 
posição da Direcção Geral dos Correios, quando el 
requisitar, um compartimento de carruagem de 
classe para transporte das malas do correio e res 

cetivos condutores. à 

Art, 129.º — O uso do telégrafo electrico será 8 
tuito para os despachos oficiais, e facultado aos F 
ticulares mediante os preços da respectiva tarifa. 

O Presidente do Conselho de Administração,
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nes sôcas ou fumadas ......... e í 1 15 De : " F 
“Mama EA CA aba d AURA 1,5 2 2,5 L 
o COR oo ooo arraia ; 1 1,5 

|| va ão de pedra, a granel AA e Ao í 2 3 + Cego TDR PESPETCRDRTO AS VARL oe We ! 1,5 2 

! Só rvão vegetal, a grahbel CE o CA S 1 Pp 3 T : suja A E 2 RR A AA A AA AA SA ALE) 2 2,5 3 

| e AURA Vorotal, Om SHOOS... 1.1.1. 1º OO 1 1,5 dy Po frescos não designados nesta c 
fis medicinais ou de tinturaria. 9 9 2%5 Vo CRETA RODAS SEEN MTE ROS UN 2 hs) 4 

Castanhas cap RES Sa DE: 15 9 965 Legumes sêcos não designados nesta 
o cetoenoaoiaa : to 3 Fo é ao ERRO TEAASANE S5 l 1 15 

— AOS So BRA à Branel. Luva 1 1 150 

o Aos o | £ | 15 | Licomsembarris 110: 00 co] 15 | 2 | 26 
om BA DEISE ca ao ra Cr 1,5 2 2,5 ae e OE SA AA AREAS AAA dE. 6 » 

OGRO NARA ROSAS 9 9 3 impadura de EA ca A 0,5 1 1.5 
A ao A NORA 0,5 1 15 Linhaça RANA Ro A ARRAIAL ENS MANTO ANO 0,5 1 1.5 
— SERA DORSO 15 9 95 Linho em bruto ou cardado . ..... i 1,5 2 
— Sena GORE NOS AA 05 1 (5 Líquidos em cascos ou barris sem aná- 
O Ao ROS o 3 É Scam CAE ORDAIA do o a oia CD 2 2,5 

o de carvão : 9 8 4 CA erro SERES REA A ERES E ES E ES ER EA DA | 6 9 

NA NA a NS ANA A 2 3 4 
ros verdes e salgados ............ 1,5 2 2,5 M ! 
A o Cana duna ar NA L 2 3 a COSTS oo ORSON ANA RO 0,5 j| 1 

in Servas em barri4......1...010020006+o e 1,5 Madeiras de tinturaria em troços 26 
ENG om bruto ............ ERAS 2 2 3 SENNA A ANO RES i 1 1,5 

ses em oObra..i.......... É PRA 2 2 3 Madeiras de tinturaria moídas em saco | 1 1,5 2 
O AAA E IDA 0,5 6: OS ooo Co SR AR ANIS SAN En 2 2 3 



Percentagem Percentagem 

DEZ RDE 415 sd | 4 E q 8/0, & 8/8 é) e) Mercadorias FA & | az Mercadorias ge) o 3/88 
ESSO | Bags |) Hm ; ESSO | do | Em 
à dl 2 2) SS: $ 8 E 2/2 
RN E RAD Eco e A EN As So eia As] 8 ma 

ro 8 Gs po ra Ê fo 

MALiBeos. «avo O OI o RA AEE p 2 Q 
Massas não desi nadas nesta tabela . $ ? 
Medicamentos não designados nesta Queijonsrio: dd die do 

sda Do AGARRAR EAR VESISIRDAA RE A: ASAS 1 R 
Mel:-om Daruissou O0Fes à. 2.010 ese. 1 
Melaço.em Barrise ue. .i.is laio ana 1 Raizes medicinais ou de tinturaria.. 2 
MINOTIOS D GERIDA de ue. .ode úÃica 2 BADÔs «cera AAA ES 1 
MONICA o dricaticah ae. 2 Requeijão .....i.o xa OA A 2 
MUSEO ASA ADA é Cnteridiadid . 3 Resinas sólidas....... 1 

N = 

NA dá cosscetorardss Das Eas CA BADRO sia ao: 2 2 3 
o DARI OO Do AA ARS ORVOTONRA NM ; Saibro. à VR ada 2 2 dis 

oo ARA EN TORA CNA Aos pa Ta É 1,5 24 
É (8) Salitre COPLIA SIA o | : 2 q 

ALVO: 4a Fá é 0, O | Senqusdo AR TA 2 ASIAN A SA ae É e tenialatesto MNT) : 1 1,5 2 
> pre rege AOS JARRA too oão Nua 5 NAbiada 24 Lina Ao nos 0,5 1 15 |) 
dicas E DiOA CA 0 Dá A O eee: 9 Sementes o caso É 0,5 1 1,6 | fe 

NEC TENSO OO O SRA SINATRA TOS A O a Serradura. ERES RE oo 2 9 3 : | ! 

Pp ndo TIRA A 06 15 
OURO a SN MO x 1 150) 

CIT RORORRRO RA POSSO SEA OS 1 O A SIMAO: coa do 0,5 1! " 
FAB (Oba 10. ASSADO 1 1,5 : 
o SA COLINAS Let ahdar à 1 1,5 é) 
ddr do Cab. dio ce: RN PIA E 2 3 

Badra de SOgsso ur creed ne ce RE e 2 3 A ASDNÇO- A SRD e > - 
Peixe de escabeche em barris ....... 1 1 2 Tinta, ediçao. o trios SE A 
Peixe fres o acondicionado em goto () 10 12 16 Tintas em pasta com óleo em barris. o o 
Peixe fresco ou salpicado (6) .......A) 6 8 Tor O MOIdnRa's cmi. 2 3 
FPetxe sêso ou aalgado...s..... eee 1,5 Tomates .......11110 1 1 
Feles curtidas., ..... dardo decido L 1,5 poe AAA ANO 1 2 
Peles verdes ou salgadas . AS ea 2 3 3 TicAs sá o E RA 0.5 1 
Petróleo em barris...” ...... craoa PA ao 2,5 3 Tridas snes o RO CESAR 5 6 
[LABS 7 ONA RAIA NR Do 15/42 PANO E CELTAS ED 
Pimenta moída ..... NRO At ires oo 3 1,5 v 
PInentão + =. Acad SANA E AO e E SO 1 1,5 
Pinhas de pinheiro ....../..... ASA fa 1 250 É VelBAI. cas eds caub Coal, 1 

| Pita em bruto ou manufatturada . AO eat, 2 2,6 | Vernizes em cascos ou barris .. 2 
Plántas Vivas . :...h. RAS A A cao 4 6 Vinagre em cascos «u varris .. 2 
PO do OBINA: ia aa AROS 4 6 Vinho em cascos ou barris.... 2 
Vu oo ha DERPREAR 0 eo. Nice 1 2 3 
TOROIana ecos RE A o AAA ANTA eb" 2 3 
Productos químicos em barris........ 0,5 1 lab 

(a) Para as remessas destinadas a Lisboa-J. e Lisboa-S.A. é aumentada a quebra de mais 2 9%, 
(bd) Percorrendo mais de 350 quilómetros e alêm dos 16 º/, do quadio: 3 %/, por fracção indivisível de 100 quilómetros. 
(e) Percorrendo mais de 350 quilómetros e alêm dos 8 º/, do quairo: 3 %/, por fracção indivisível de 100 quilómetros. 

O AN E NS O VC a a ar ra p—aanveeppeeeene 
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TABELAS DE APLICAÇÃO 
DOS 

PREÇOS DE TRANSPORTE 
POR 

GRANDE E PEQUENA VELOCIDADE



A SIA VAR ESCADA EAN Se LADA A SEDA TABAS to No A aettP e Rindo EIA, SAO af TANIA to as PANCADA AT Io TS era Bet A + Je FL oi; CRE E) SEA . S +06 Ea E TAPA RICA. . F Ke. A É fia É ADA 
So AAA ERRAR ANDAS qu é A E aaa AA TASTE AR AAA tel CREA ML EIA AD er IDO ia ú E à AS PRIENAA RARO AA o RE UR LA Sto iso NSANA PARA AR CNES 5 ADO ARO E Na 

S So ; 

SANA IA ab as A ão = VS ; 
Nei Sã SA 290 : ' ás : é 5 É ) o. Seo ... $ j 

é N Í ; 

GRANDE VELOCIDADE 

o ua aNIBROO : AAA caia st fa a o PARA maereSN— 

| Ê Bases 10.º 6 15.º Animais 
=) Passageiros Si ra Ra 
| ; otima Por cabeça 
B. ; eroplanos, 

3 o ae E pontos EIRBBRN Ahn 00 
E É ho Por tonelada BU TAC à é Carneiro, Vag o 

à 1.º classe 2.º classe 3." classe Re Transportes Pl raniías o A ai gpa, corápisa x 
fAnebras muar porco cabrito, cordeiro 

Dor vANa ou jumento ou leitão 

126 $12 $10 $07 $ O $756 $238 $106 $053 

7 814 g11 $08 $10 BEB2 $278 $123 $062 

8 $16 $13 $09 $10 15008 $318 $141 $O071 

9 $18 $14 $10 $10 18134 $357 $159 $079 

10 $20 $£16 = ABI $10 1826 $397 $176 $088 

14 $22 $17 $13 $10 18386 $437 $194 $097 

12 $24 BI $B14 $10 18512 $476 $212 $106 

13 $26 £21 $15 $10 18638 $515 8229 $115 

14 $28 822 $16 = $10 18764 $556 2 B247 $123 

15 $30 24 ste | $10 1889 $595 $265 8132 

16 $32 $25 $18 $10 28016 $6385 $282 ts ENA, 

47 $34 827 $19 $10 28142 é $675 SSD: $15 

18 $36 $28 820 $10 28268 $T714 $318 $159 

19 $38 $30 . "$21 $10 28394 $754 8335. $168 
20 $40 Sol $25 $10 2852 $794 $353 $176 

; 21 $42 $38 24 10 28646 $833 SAS DADA Sc. 
22 $44 $3+4 $25 $10 28772 $873 8388 $194 

à TE $46 $36 $26 $10 28898 $913 $406 $203 

24 2.848 $38 827 $10 38024 $953 $423 $212 

25 $50 a SS EN o) $10 3815 $992 $4411 $221 

26 $52 41 $29 $10 38276 18032 $459 $229 

27 $51 $42 $30 $10 38402 18072 $476 $238 

28 $56 B44 $31 $10 38528 18111 $494 $247 

29 $58 $45 832 $10 38654 18151 $512 $256 

30 $60 847 $34 $10 3878 18191 $529 $265 

31 $62 $48 535 $10 38906 18938 $547 o S 
32 2 664 $50 $36 $10 43032 1827 $564 $282 

33 $66 $51 837 : £10 48158 1331 $582 $291 

34 $68 $53 $38 $11 48284 15349 $60 $30 

35 $70 $55 $39 $11 4841 18389 $617 $309 

| 
36 872 $56 $40 $11 48536 18429 $685 $318 

37 $74 $58 $41 $12 48662 18469 $653 8326 

38 $76 $59 $42 $12 48788 "= U$6508 $67 $385 

39 $78 V $61º $43 $12 48914 | 18548 $688 $344 

40 $80 $62 $45 $12 5504 18588 $706 $353 

Ps $82 $64 $46 s13 54166 18627 5728 | $362 
42 ESA $65 FE $13 58292 1 $667 $741 837 

43 $56 $67 48 "8 58418 18707 $759 $379 

44 888 $68 $49 $14 58544 18746 $776 $388 
45 $90 $70 $50 $14 5867 18786 $794 $397 

46 $92 $72 $51 $!4 58796 13826 $811 $406 

47 894 $73 $o52 $15 58922 18865 1 5828 $415 

48 $96 $75 $5o $15 68048 18905 $EB47 $423 

49 $98 $76 $ODO $15 68174 18945 $861 $432 

50 1800 $78 $560 ADS 6830 18985 8882 $441 



PEQUENA VELOCIDAD IH 
Wiperea Passo REENEENENESS o reeeSS a, 

Mercadorias . Base 30.º Animais í 

Cada 10 quilogramas ê à» Por cabeça : 

povo ao E ES RO rare - = 

ES] &. É se É 2 
COCA É TES o Ê E 
See 8H) qua [SST º 37 

1.º classe | 2.º classe | 8.º classe | 4.º classe sds ESA ou É 3 28 Ê Z 
Elo” |6SEE | Dorso FE S 
do NR ES . 

& 8 ” 

$00188| $00165| $00137| $00118)] £g392] S$118| S$053| £$027| S$44|/4a6 
$00220! $00192| $O00160| $FCOI37| F457T) $137 | $O61| 031 $51 yT 
$00251| $00220| $00183| $00157] $522] $157) $070| $035 $58 8 
$00282| $O0247| $00205| $FO0177| g587) S$177| S$O7T9| $O40 $66 9| 
$00313| $00274| $00228| $00196|] 653] $196| £$087T| $044 $73 10 

$00345| $00302| $00251| $00216| g718| $216| £096| 048 $80 141 
 $00376| $00329] £$00274| $00235]  $783|l $235| £$105| $053 $57 12 
H00407| £ONB57| FO0O297| $O0N255|  g848|) £$255| SLI4| S057 $95 13 
$00439| $HO0384| FOO319| £O0274| g913l $274| £$122| S£O61L| 1802 14 
$00470| FOO411| FO03B42| $00294|]  go79|l $294| £$131| $066| 1809 15 

$00501) $00489| $00365| $O0314) 13044] $314 | S$140| $070| 1816 416 
$00533| FO0466| FO0388| $00333| 18109] $333 | $148| S£OT4| 1824 7 
$00564| $O0494| $O0410| $003853| 1H8174|) $353 | £g157| S$OT9| 1831 18 
$00595| $00521| $00433| £00372] 13239] £$372| $166| $083| 1338 19 
$00626| $O0548| HOO456| $F0O0392] 18305) $392| £$174| $O8T| 1845 20 

$00658| $O0576| $OO479| HOO411| 1837 | S411) $1838| $092| 1853 24 
$00689| FO0603| $FO0OSO01| FO0N431| 13435] 34381 | $192| £$096| 160 7 
$00720| £00630| $O0524| $O0451|: 1850 | $451) $201| $101| 1867| 23 
$00752]| £$00658| $O0547| $00470| 1g566|: $470 | $209| $105| 1874 24 
$00783| $00685| £O00570| $O00490] 13631] $490| $218| $109| 1882 25 

300814) $00713| $00593| $00509|] 1g696| sg509| g227|i sil4| 1889| 26 
$00846| $00740| $OO615| $00529] 18761) £529 | £$235 | $118| 1896 7 
$00877| $OOT67| HOO638| FOOSAS| 13826] £548 | g$244 | $1922| 25303 28 

$00908| $00795| $OU6G6L| HOO568| 18892] £$568| $253| $127| 2811 29 
$00989| $00822| $O0684| $O0588| 18957] £$588 | £$261| S131| 2818 30 

$00971) $00850| £00706| $O0607] 28022) g607|! S$270| $135| 2825 31 
$01002| g00877| $00729| $00627] 28087|., $627 | £$279 | $140| 2432 32 
$01083| 800904] $00752| $O0646| 28152 646 |.$288| S144]| 2840 33 
$01065| $00932| $00775| $OOG66| 25218) g666 | £$296 | SI48| 2847 34 
$01096| $00959| $00797| $O0685| 28983|l 3685 $305 $158 2804 35 

1 

$01127]| 300987] $00820| £O07O05| 28348| £$705 | $314| Sg157| 2861| 36 
$0L159| $01014| $O0S43| 800725] 25413] £725/ $322| $161| 2469 37 
$01190| $SOL041| $00866| $O0744| Q8478| g744 | $381| $166| 2876 38 
$01221| $01069|) $00889| $HONTE4| OgH44| S764/ $340| S170| 2883 39 
$01252| $01096| $00911| $O0783| 28609] £783| $348| $174| 2390 40 

HO0L1284| $01123| $00984| $O0SO3| 28674) $803 | $357| $179| 2898 4a 
801315] $O01151| $00957| $008229|] 28739] $822]| $366| $183| 305 42 
$O01346| $OL178| $O09R0| SOONS42| 28805] S$542 | $375| $188| 3812 43 
$01878| $O0L206] $01002| $00862] 2887 | £$862| $383| £$192| 3819 44 
$01409| g01233| $01025] $O0SSL| 28935] 881 | $392| £g196| 3827 45 

$01440| $01260|! £01048| $O0901] 3300 | $901/ S$401-] $201 | 3834 46 
$01472| $01288| $01071! $00920] 3$065| $920 / $409| $205| 3841 h7 
$01503| $OL315] $01093! £HON940] 38131] $F9H0O| BAR | $209| 3848 48 
$01534| $O1343| SOLI16] $0O0959| 3$196l $959| S$497| F214| 3856] 49 
$01565]| $01370] $01139| $00979| 3g261/ £979| $435 | S$218| 3363 50 



GRANDE VELOCIDADE 

E TR STS SENTE RRNENTÃE e praca ese 

ã Bases 10.º 6 15.º Animais 
=) Passageiros — E 

= | Veículos, Por cabeça 
E. a NS AAA nsslico uid saca 2 aeroplanos, AS NE AA NAO e MNA A o REA ANTA AN: 
> Cães balões dirigiveis 
= Es e embarcações 

& Cada um UR TOO O ERIES Vitela o ad 2 
ã 1.º classe 2.º classe 3.º classe : Tiânsportos garrano, pôtro, ou cabra, 

NRO muar porco cabrito, cordeiro 
Por Falho ou jumento ou leitão 

51 1802 $79 857 $16 68426 28024 $90 $45 

52 1804 $81 $58 $16 68552 28064 $917 $459 

53 1306 B82 $5O — 16 68678 28104 $935 $467 

54 1808 $84 $60 $17 68804 28143 $953 H476 

55 1810 $85 $61. E17 6893 28183 897 $485 

56 1812 $87 $62 s17 78056 28223 $988 $494 
57 1814 $88 $63 818 718182 28262 15005 $508 

58 1816 $90 $64 $18 78308 28302 14028 $512 
59 1418 $92 $66 $18 T$434 28342 18041 85% 

60 1820 $93 $67 — 618 7856 28381 18058 $529 

61 1822 $95 $68 $19 78686 28421 18076 8538, 

62 1824 $96 $69 $19 78812 28461 18094 $547 

63 1826 $98 $70 $19 78985 2850 18111 $556 
64 1828 $99 $71 £$20 8H064 2454 18129 $564 

65 1829 1801 872 £20 8819 2858 18147 $573 

66 1831 1802 $78 $20 8$316 2862 18164 $582 

67 1833 1804 $74 $£21 8442 28659 18182 $591 

ll 8 1435 1805 $75 $21 8$568 2699 1820 $60 
69 1837 1807 877 £21 8$694 28739 18217 $609 

70 1439 1809 878 £21 8H82 28778 18235 $617 

71 1841 1810 879 822 88946 28818 18252 $626 

72 1843 1812 $80 £22 98072 28858 1827 $635 

78 1845 1813 $81 $22 98198 28897 18288 BO44 

Th 1847 1815 $82 £23 98324 28937 18305 $658 

75 1849 1816 $83 $23 9845 28977 18323 $66%2 

76 1851 1818 $84 $23 98576 3£016 18341 $67. 

77 1853 1819 $85 24 98702 38056 18358 $679 

78 1855 1821 £$86 p24 98828 38096 18376 $688 

79 1857 1822 $88 $24 98954 38136 14394 $697 

80 1459 1824 $89 824 10808 38175 18411 $706 

| 81 1861 1826 $90 825 108206 38215 18429 $714 

É CO 1868 1827 $£$91 D25 108332 38255 18446 $723 

83 1465 1829 $92 $25 108458 38294 18464 $7382 

84 1867 1430 93 $26 108584 38334 18482 $741 

85 1469 1832 $94 $26 10871. BE37A 18499 $75 

86 1871 1833 $95 $26 108836 38413 18517 $759 

87 1873 1835 £96 827 108962 38453 18535 $767 
88 ; 1875 1836 $98 827 * 118088 38493 18552 $776 

89 1877 1838 $99 827 118214 385382 1857 $785 

90 1879 1839 1800 $27 11834 38572 18588 8794 

UÉ | 1381 1841 1801. $28 118466 38612 13605 $803 

92 1883 1843 1802 $28 118592 38651 18623 $811 

93 1885 1844 1803 828 118718 38691 18641 $82 

94 1887 1846 1804 $29 118844 38731. 18658 $829 

95 1889 1847 1805 $29 11897 3877 18676 $838 

96 1891 1849 1806 829 125096 381 18693 B847 

97 1893 1850 1807 $30 125222 3885 18711 $856 

98 1895 1852 1809 $30 128348 3889 18729 $864 

99 1897 1853 1810 £30 128474 38929 18746 $873 

100 1899 14855 1811 $30 12860 38969 18764 $852 

ERA 



PEQUENA VELOCIDADE 
ilitiinen —————DRS Sn 

Mercadorias Base 30.º Animais i É 
— * OC INE aee o 

Cada 10 quilogramas Y E : Por cabeça . ã 

ã RAS auge Sofa E dao AE Ed | 338 |S888 | vue [ESES| 5 | 
1.º classe | 2.º classe | 8.º classe | 4.º classe EEE E o ou SS & S 

89 o* áSs | Poroo Fer A 

20 ão. 
$01597| $01397) $01162] $00999] 38326] 5£999 | g444 | £222| 3470 54 
$01628| $01425| $O01185) S01018| 38391] 18018 | g458 | s2297| 377 52 

Sã 801659) $01452] $012071 $01038| 3g$457] 18038 | g462| s231| 3384 53 
$01691| $01480| $01230| 01057] 3g522| 18057 | 47 $235 | 8492 54 
$01722) $01507| $01253| $01077| Sg587| 18077 | g479 | d24 3399 55 

 S01753| $01534| $01276| s01096| 35652] 15096 | s488 | g244| 4506 56 
$0L785| $01562) $01298| SOL116| 3g717| 18116 | g496 | g248| 44513 57 

kk $01816| $O01589| $01321| $O01136] 3783] 18136 | £505 | s253| 43921 58 
HOL847| SOL617| SOIB44| SOL155| 3g848| 18155 | g514 | g257| 44598 59 
$O1878| SOL644) $OL867| SOL175| 3913] 18175 | £522 | s261| 435 60 

1 $01910| $O1671| $01889| SO1194] 35978| 18194 | £5381 | s266| 4542 61 
$01941| $01699| 01412] $01214| 4g8044| 18214 | $54 $270 | 4850 62 
$01972| SOLT26| S01435| $01233| 48109] 18283 | £549| g275| ag57 63 
$02004| SOL758) $OI458| $01258) 4g174| 18258 | g557 | £$279| 4464 64 
$02035| $O1781| SO1481| $01273) 45239] 18278 | $566| 3283] 4371 65 

: $02066) $O0L1808| $01503) $01292] 45304] 15292 | g575 | £288| 4579 66 
= $02098| $01856| $01526] $013812] 4837 | 18312 | £588| 2292] 458 67 

A $02129| $01863| SOL549| S013831| ag435| 18331 | s592| s296| 4893] 68 
— SEDAN $02160] $01890) $01572]| SO1351] 4350 | 18351 | g601| £s301]| 5300 69 
- à $02191| $01918| £$01594| $01370|] 43565] 1837 $609 | £$305]| 5808| “70 

já $02228| $01945| g$OL617| $01390] 4563 | 1539 $618 | £$309| 5415 7 
$02254| $019738| gO01640| $01410] 4696] 1841 $627 | g314| 5522 72 

& $02285| $02000| $01663| $01429| 43761) 15429 | £6386 | £318| 54520 73. 
é 02817) $02027| $O1685| SOL449] 48826] 18449 | 644 | £322| 5437 74 
á $02848| $02055| $01708| $O1468| 458891] 18468 | £$653 | £327| 5344 75 

Cm $02879| $02082| $O017381| $01488| 48956] 18488 | £662| £331| 5451 76 
ss $02411| $02110| $01754| $01507] 55022] 18507 | $67 | £335] 5558] 77 

02412) $02187| $O01777| $01527] 58087 18527 | g67'| £$340]| 5366 78 
$02473| $02164| $01799| $O1547|] 58152) 18547 | $688| S$344| 54373 79 
$02504) $02192] $01822]| $01566| 55217) 18566 | £s696 | £s348| 5580] &o 

ETA: 02586 | 302219) $01845| SOL586| 55283] 18586 | £7TO5| £$358| 5387 81 
eee | BO2567| $02246| $01868| S01605| 53348] 186057 g7I4 | g357]| 54595 82 

——— | $02598| 302274) $01890| $01625| 53413] 15625 | 3723 | s362] 6302 83 
Pa REA $02630| $02301| $01913| SOL644| 538478| 18644 | £$731| £$366| 6309 84 

; $0Z2661| $02329| $01986| SOLG664| 5g548| 18664 | 74 $370 | 616 85 

$02692| $02356| $01959| SOL684| 55609] 18684 | g749 | g375| 65824] & 
$02724| $02383| $01981| $O1703| 5g674) 187038 | g757 | $379| 631 87 

] $02755| $02411| $02004) $01723| 55739] 18723 | £766 | £383| 638 88 
$02786| $02488| $02027| $01742] 58804] 15742 | g775 | $385]| G45 89 
$02817| $02466| 302050] $01762| 55869] 18762 | £$7838| £s392| 653 90 

ás $02849| 302493) $02078| $OLT81| 55985] 18781 | 3792 | £396| 6360 94 
$02880| $02520| $02095| $S01801| 6300 | 18801 | g8O1L | g$401| 6367 92 
$02911| gO02548| $02118| $O01821| GS$O6G5| 15821 | 81 $405 | G6$74 93 
$02948| g02575| S02141| S01840] "6g13 | 1884 | g818| g409]| 6s82]| oa 
$02974| $02603| $02164| $OL860| G£195| 1386 $827 | g414| 6489 95 

* $03005| 302630] $02186| $O01879| G6g261| 18879 | 3836 | S418| 6396 96 
$08037| $02657| $02209] $01899] G6g326| 18899 | g844 | £422| 74038 97 

ko $03068| $02685| $02232| $01918| 6391] 18918 | £8538 | g4297| 711 98 
$03099| $02712| £02255| $01938| Gg456| 13938 | g862| S431| 7318 99 
$08130| $02789| $02277| $01957|] Gg521| 18957 | 87 $485 | 7825] 400 

s
r



GRANDE VELOCIDADE 
Fo oo o HENTNE AAA RR ARO a caes ponaaa masa meeeeas amem a SRS NENE 

E Bases 10.º e 15.º Animais 
- Passageiros — TITTTITTTITITTT,; A,» > 
Ss Veículos, Por cabeça 
=) SAE Ã * aeroplanos, : ão ARO: 

" Cães balões dirigíveis . E a (E NANA 
- dra e embarcações 

- Cada um é VALA ARO Vitela AA, 
Fr 1.º classe 2.º classe 8.º classe Transportes garrano, pôtro, ou cabra, : 

fúnebres muar porco eabrito, cordeiro 
re ad, ou jumento ou leitão 

1041 2801 1856 1812 $31 128726 4/7009 18782 $891 

102 28038 1358 1813 $31 128852 48048 15799 $90 

103 2805 1859 1814 $31 128978 48088 18817 $908 

104 2807 1861 1815 $32 138104 48128 18835 BILT 
105 2809 1863 1216 D32 13823 48167 18852 $926 

106 2811 1864 1817 32 138356 48207 1887 D935 

107 2413 1466 1818 $33 138482 48247 18887 HILL 
108 2815 1867 1820 DI 138608 48287 18905 $958 

109 2817 1469 1821 DI 1887534 48326 18923 $961 

4110 2819 1870 18292 DIS 13886 48366 13894 DOI7 

111 2821 1872 1823 $34 188986 48406 18958 $979 

112 2423 1873 1824 $34 148112 48445 18976 $988 

113 2425 1875 1825 34 148238 4 B485 18993 $997 

114 2827 1876 1826 DIO 148364 438525 28011 18005 

115 2829 1878 1827 1) 14849 48564 24029 18014 

116 2431 1380 18928 835 148616 48604 28046 18023 

427 2833 1881 1829 $36 148742 48644 28064 18032 

118 2835 1883 1831 $36 148868 48683 28082 18041 

119 2857 1884 1832 $36 148994. 48723 28099 1805 

120 2839 1886 1433 $36 15812 48763 28117 18058 

121 2841 A $87 1834 £37 158246 48802 28134 18067 

122 2843 1889 1835 $37 158372 48842 28152 18076 

123 2845 1890 1336 37 1584198 438882 2817 18085 

124 2847 1492 1837 $38 158624 48922 28187 18094 

125 2849 1893 1438 $38 15875 48961 28205 18103 

126. 2851. 1495 1839 d8S 158876 58001. 28223 18111 

127 253 1897 1841 $39 168002 58041 2824 1812 

128 2855 1898 1842 £$39 168128 5808 28258 18129 

129 2857 2400 1343 $39 168254 5812 28276 18138 
130 2858 2401 1844 39 16838 5416 28298 18147 

131 2860 2803 1845 $40 168506 58199 28311 18155 

132 2862 2404 1846 D40 168632 58239 28328 L$164 
133 2864 2806 1847 $40 168758 58279 248346 18173 

134 2866 2807 1848 $41 168884 58318 28364 18182 

135 2868 2809 1849 $41 17801 58358 28381 18191 

136 2470 2810 1850 $41 178136 58398 28399 1820 
137 2872 2812 1852 B42 178262 58438 28417 18208 

138 2874 2814 1653 $42 178388 58477 28484 189217 
139 2876 2815 1854 D42 178514 58517 28452 18226 

140 2878 2817 1855 $42 17464 58557 2847 18235 

| AM 2880 2818 1356 $43 178766 58596 28487 18244 
142 2882 2420 LES $43 178892 58636 28505 18252 
143 2884 2821 1458 $43 188018 58676 28523 18261 
144 2886 2823 1359 $B44 188144 58715 2854 — 1827 

145 2888 2824 1360 ITR 18827 58755 28558 18279 

146 2890 2826 1861 H44 188396 58795 28575 18288 

147 2892 2827 1463 $45 188522 58834 28593 18297 

148 2894 2429 1$64 $45 188648 58874 28611 18305 
149 2896 2830 1865 "845 188774 58914 28628 18314 
150 |. 2498 2832 1866 $45 18890 58954 28646 18323 



PEQUENA VELOCIDADE 
De bits DAR, :. 

sa Mercadorias =| Base 30.º Animais É 

Cada 10 quilogramas + e Por cabeça ê 

&S 2 ã5s são = É se É Z 

“2sS|SEES | vie | BSE8 Ô S 
1.º classo | 2.º classe | 3.º classe | 4.º classe | 5 2 8 5 | ?% ou Meo = - 

84 o EE porco FE: S 
é . E 

$03162] $02767| 302300] $O01977] GE58TI 18977 | $879| $44 7832 | 404 
$03193| 302794] $02823| $01997| G6$652] 18997 | $888 | g$444| 7839] 402 
$03224| $02822] 302346] $02016| G6$717| 25016 | 3897 | $449| T7$47| 1403 
$03256| $02849| $02369| $02036] G$782| 25036 | 3905 | $453]| T7$54| 404 
$08287 | $02876|' $02391| $02055| G848| 28055 | $914 | S$457| T7$61| 405 

— | $03818| 302904] 802414) $02075| Gg913| 25075 | £$923| $462| 7368| 406 
$03350| $02981| $02437| $02094] Gcs978| 25094 | $981 | 3466| T7s76| 407 
$03381| $02959| $02460] $02114] 75043] 28114 | 394 | $47 7883 | 408 
$03412| $02986| $02482| 802134] 7T7$108| 23134 | $949| $475| 7590| 1409 
$03443 | $03013| 302505] $02153] 78174] 258153.| $957| $479| T7$97| 440 

— $08475| S03041| $02528| $02173| 75239] 251738) 4£$966| $483| 8505| 4144 
$08506| $03068| $02551| $02192] 75304] 25192 | £975| S$488| S8$12| 412 
$03537 | $03096| $02574) $02212| T7s369/225212 | $984| $492| 8$19]| 43 
$08569| $08128| g02596| 302231] 7g434| 25231 | £992| g$496| 8$26 | 144 
$038600| $03150| 02619! 302251] 7550 | 25251 | 15001 | $501] Ss34| 415 

$08631| gO0B178, $02642| $02971! 7565] 25271 | 101 $505 | 8$41 | 446 
$03663| $03205| $02665) 302290] 75630] 2529 | 13018] £509| S8$348| 4417 
$08694| $03233| $02687| 302310] 75695] 2331 | 18027] gS514]| 8355 | 448 
$03725| $03260| $02710) $02329] 7576 | 25329 | 15036 | S$518| 8563 | 419 
$08756| $03287| $02733| $02349] 7$826| 28349 | 15044 | $522| 8370 | 420 

$08788| $03315| $02756| $02368| 75891] 25368 | 150538 | £$527 | 8377] 424 
$08819| $03842| $02778| $02888S| T$956| 25388 | 15062 | $5381| 8384 | 422 
$03850| $03369| $02801| $02408| 8$021| 25408 | 18071 | $536| 8592 | 423 
$08882| 303397] $02824| 802427] S$O8T| 28427 | 18079 | $54 S8$99 | 424 
H08913| S0B424| $02847| 302447] S$152| 25447 | 15088 | 3544 | 9806 | 1425 

Li 

$08944| $03452| $02870| $02466| S$217| 23466 | 13097 | $549| 9313| 1426 
$08976| FO3479| $02892| $02486| 8$282|! 25486 | 18105 | $558| 9821 | 427 
$04007 | $03506| $02915| $02505|] S$3847] 24505 | 18114 | $557] 9828| 1428 

o $04088| S03584| $02938| $02525] S8$413] 25525 | 18123 | $562| 9835 | 429 
$04069| $03561| 302961! $02545| S8$478|l 25545 | 138131 | $566| 95342] 430 

: $04101) $03589| $02983| $02561] S$543] 28564.| 1314 $57 9850 | 4314 
$04182) $03616| $08006| $02584|] S$608| 25584 | 18149 | $575 | 9357 | 1432 
$041638| $03643| $08029| $02603| 8$673] 25603 | 18158 $579 | 0364 133 

$04195 $03671| $03052| $02623|] 8$739| 25623 | 15166 | $583| 9371 | 434 
304226 303698] $03074| $02642| S8$804|] 25612 | 18175 | $588| 9879| 435 

H04257| $03726| $03097| $02662] S$869| 25662 | 18184 | 3592] 9586 | 1436 
-) 804289 | $03753| 308120] s02682] 83934] 25682 | 13192 | $596] 9593 | 437 

H04820 | $03780/' 803143] $02701|] 8$999] 23701 | 18201 | £$601 1 10500 | 1438 
$043851| $08808| $O03166| 302721] 93065] 253721 | 1321 $605 | 10508 | 439 
$041882) s03885| $03188| s02740| 98130] 2374 | 18218] $609| 10515 | 440 

—| S04414| g03862| $03211| s02760| 9195] 2876 | 15227 | S614 | 10822] 44 
H04445 | $03890] 303234! $02779| 9326 | 25779 | 13936 | $615 | 10829 | 442 
$04476 |. 303917] 303257! 3027994. 93326] 23799 | 15245 | 3623 | 10837 | 443 
$04508! $03945| $03279| $02819|] 93391] 23819 | 13258 | £$627 | 10844 | 444 
$04539 | H03972| HOS302| $02838| Og456| 253838 | 138262 | $6381 | 10851 | 445 

e $04570| $03999| 303325] S02858| 9g521| 25858 | 18271 | 3636 | 10858 | 446 
$01602| $04027| $OB348| SO28T7| 9586] 28877 | 13979 | dot | 10866] 447 
$04633| $04054| 303370] $02897|] 93652] 2€897 | 13288 | 3644 | 10873] 1448 
$04664| $04082| $03393| 302916] 938717) 23916 | 13297 | 3649 | 10880 | 449 

e $04695| $04109| $03416| 302936] 93782] 23936 | 13305 | 3653 | 10887 | 150 



GRANDE VELOCIDADE 

| 

| 

Tao AL SIESTNESTIRS ABRA STE bes a mera STORES 
ê Bases 10.º e 15,º Animais e = Passageiros — ————— e Er 
= Veículos, Por cabeça o =) aeroplanos, : E MRE A ENA, POCO E Cãos Dal: ALL freada mass ADO NA Da at ATA s e. e embarcações 

= Cada um Por adeus iudio O RNER o Vitela éra, tita - 1.º classe 2,º classe 3." classe Transportes NA OO A eutiaio, Tedeita 

Por valia ou jumento ou leitão 

151 3800 2834 1467 46 195026 58993 24664 18332 
152 3802 2335 1368 $46 195152 68083 28681 18341 
153 3804 2831 1569 $46 198278 68073 24699 13349 
154 3806 238 . 1570 B47 195404 6B112 28717 18358 
155 3808 2840 1871 $47 19353 63152 28134 13367 

156 3810 2841 13872 847 195656 68192 28752 13376 
157 3812 2843 1874 $48 198782 68231 28769 13385 
158 3814 2844 1875 $48 195908 68271 28787 135394 
159 3816 2846 1376 48 203084 68311 24805 | 18402 
160 3818 2847 1877 S48 20816 6535 28822 18411 

161 3820 2849 1878 $49 203286 6539 2884 13842 
162 3822 2351. 1579 $49 208412 6843 28858 13429 
163 3824 2852 1380 $49 208588 68469 . 28875 13438 
164 3826 2854 1381 $50 208664 : 63509 28893 13446 
165 3828 2855 1482 50 20879 68549 28911 13455 

166 3830 2857 1384 850 208916 63589 28928 18464 
167 3832 2358 1385 $51 218042 68628 28946 18473 
168 38534 2460 1386 $51 213168 6$668 28964 13482 
169 38536 2801 1887 351 218294 G6H70S 28981 18491 
170 3838 2363 1388 $51 21842 68747 28099 14499 

171 3840 2864 1589 852 213546 68787 38016 13508 
172 3842 2466 1390 BoD2 215672 68827 38084 18517 
173 3844 2868 1391 852 218798 63866 33052 13526 
174 3846 2869 1392 353 213924 68906 38069 18535 
175 3848 2871 1393 853 224505 65946 38087 13544 

176 3450 2472 1395 $53 228176 689?5 33105 18552 
877 3852 2874 1596 $54 228302 75025 38122 13561 
178 3854 2475 1397 354 225428 75065 314 1857 
179 3856 2877 1598 854 228554 73105 38158 18579 
180 3858 2878 1599 854 22h68 TB144 38175 13588 

181 3860 2350 2800 855 228806 TBL184 38193 13596 
182 3562 2481 2301 $55 228932 T$224 8821 13605 
183 3364 2888. 2802 855 238058 782683 38228 13614 
184 3366 2885 2403 $56 238184 78308 38246 14623 
185 3863 2886 2804 856 23331. 78343 38263 13682 

186 3870 2488 2406 356 238436 78382 3281 13641 
187 38712 2489 2307 857 238562 TR422 388299 13649 
188 3874 2491 2808 857 233688 7T$462 38316 13658 
189 3876 2492 2409 $57 238814 78501. 38334 13667 
190 3818 2394 2810 857 23894 78541 88352 18676 

191 3480 2495 2411 $58 245066 78581 38369 13685 
192 3882 2497 2812 $58 243192 7862 38387 18693 
193 3884 2898 2413 $58 248318 7366 38405 13702 
194 3385 3500 214 859 2485444 T$70 38422 18711, 
195 3887 3301 2315 $59 24857 7874 3844 1872 

196 3889 3803 2817 $59 245696 T$779 38457 18729 
197 3891 3805 2818 $60 245822 78819 38475 18738 
198 35953 3406 2819 360 245948 7$859 38493 18746 
199 3595 3808 2820 360 258074 78898 3851. 18755 
200 3897 3809 2821 $60 25320 73938 38528 13764 
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PEQUENA VELOCIDADE 

SS —A: — Me ee SE F 

| Mercadorias Base 30.º Animais É 

sa -” to 
— — “ 

| Cada 10 quilogramas :s ” Por bibaça É 

aaa III — & 8 O ae 8 = 

ro >108 E Fei o o .. 

O boa = E E & 
, a 

&S mo o "a | o = So = = 

: : “3 ss ES Vitela STE õ & 

: 1.º classe | 2.º classe | 3.º classe | 1.º elasso Ens = > ó Ê ou S ES 8 & 

it 
ã o e Sos ns porco o hs “o - o 

o Z2s À soe ATO > 

is o o 

e | $04727| S04136| S03439| S02956| gg847T| 28956 | 18314 | 657 | 10894 | 154 

E $04758| SO4164| SOB462] gconTa| 9g912| 28975 | 18323 | 662 | 11802 | 452 

$04789| $O4191| $HO3184| $02995] 9g978| 25995 | 18332 | 666 | 11509 | 453 

$04821| gO4219| $03507| $OBO14| 108043] 38014 | 1834 $67 | 11816 | 454 

$04852| gO04246| $038530| $O3034| 108108| 38034 | 18349 | &$675 | 11823 | 14155 

$04883| $04273| $03553| $03058| 108173| 38053 | 18358 | $679 | 11531 | 456 

$04915| $04301| $03575| $03073| 1038238] 38073 | 18366 | $683 | 11838 | 157 

$04946| $04328| $03598| g$03098| 108304] 35093 | 18375 | $688 | 11845 | 1458 

1 $04977| $04356| $03621| £O3112| 108369] 3$112 | 18384 | 2692 | 11852 | 1459 

$05008| g£04383| $O3644| $O3132| 108434] 38132 | 18392 | $696 | 11860 | 460 

$05040| $04410 $03666| $03151| 108499] 38151 | 18401 | 8$701 | 11867 161 

—| $05071| $04438| $03689| $O3171| 108565] B$171 | 1841 $705 | 11874 | 462 

$05102| g04465| $03712| g03190| 10g63 | S8$19 | 18419 | £$7l | 11881 | 163 

$O5134| $04492| $03735| $03210| 108695] 3821 | 18427 | $714 11889 | 464 

$O05165| $O04520| $03758| $03230] 10876 | 3823 | 18436 | $718| 11896 | 165 

$05196! gO4547| $03780| £OB249| 108825] 38249 | 18445 | $723 | 12503 | 1466 

$05228| g04575| $03803| $03269] 108891] 35269 | 18453 | $727 | 12810 | 1467 

$05259| £$04602| £O03B826| $03288| 108956] 38288 | 18462 | $731 | 12818 | 1468 

$05290| £$04629| $O03849| $O3808| 115021| 38308 | 18471 | £$736 | 12825 | 1469 

$05321]| £04657| $03871| $038327| 118086] 38327 | 18479 | $74 | 12832 | 1470 

$05353| SO4684| F$O3894| $O3347| 118151] 38347 | 18488 87414 | 19439 474 

$053884| £04712 $03917| gO03367| 118217] 38367 | 18497 $749 | 192847 172 

$05415| $04739| $03940| $03386| 118282] 38386 | 18506 $753 | 19854 173 

$HOB447| $O4766| $O3962| g£O03406| 118347] 38406 18514 $757 | 12861 174 

— | go05478| g04794| $03985] gOB425| 118412] 38425 | 18523 | £$762 | 12868 | 1475 

$05509]| $O4821| HO4008| SO3445| 1185477| 38445 | 18532 | &766 | 12876 | 1476 

$O5541| $O4849| $O40381| LHO3464| 118543| 3$464 | 1854 $77 | 19883]| 1477 

S$O5572] $O4876| SO4054| HOBA484| L18608| 3$484 | 18549 | £$775| 129890 | 1478 

$05608| £04908| $O04076| HO3504| 118673] 38504 | 18558 | 8779 | 12597 | 1479 

S$O05634| $O04931| $O4099| F03523]| 118738| 38523 | 18566 | $783 | 13805 | 1480 

$05666| FO4958| F$O4122| HOB5A43| 118804] 38543 | 18575 | $788| 13812 | 1481 

$0O5697| $O4985| $O4145| SO038562| 118869] 38562 | 18584 | $792 | 13819 | 182 

$05728| $O5013| $O4167| $O03582| 118934] 38552 | 18598 | $797 | 13826 183 

: $O5760]| FO5040| FO4190| $O3601| 115999] 3$601 | 18601 | $801 | 13534 | 1484 

$05791| $05068| $O04213| $03621| 128064] 38621 | 1861 $805 | 13841 | 1485 

$05822| $OBO95| FO4286| SOB641| 12813 | 38641 | 18619 | $81 | 13848 | 186 

$OB854| $O5122] g04258| gos66o| 128195] 3866 | 18627 | $814 | 13855 | 487 

$OB88H5| SOB150| $04281| $OB68O| 128260] 8868 | 18636 | $818| 13563 | 188 

$05916| gO5177| SO4304| $03699| 128325] 35699 | 18645 | £$823 | 13570 | 1489 

$05947| $O05205| $04327| go3719| 12839 | 38719 | 18658 | $827 | 13877 | 1490 

$05979| £O5232] £$04350| $03738| 128456] 38738 | 18662 | $831 | 13884 | 194 

$06010] gO05259| $O4372) $03758|-tag521| 35758 | 18671 | $836 | 13592 192 

$O6011| FO5287| $O4395| $HO3778| 128586] 38778 | 1868 $84 | 138899| 193 

$06073| SOB314| £HO4418| $03797| 128651] 38797 | 18688 | S844 | 14806 194 

SO61LO04| S$O5342| SO4441| $OB817| 128716] 35817 | 18697 | 4849 | 14813 | 1495 

$O6135| F$O5369| HO4463| $03836| 125782] 38836 | 18706 | £$853 | 14821 | 196 

SOG1L67| SO5396| FOL486| SO3856| 128847] 38856 | 18714 | £$857 | 14828 | 197 

$O6198| LFOB424| SC4509| $O38T5| 128912] 38875 | 18723 | 862 | 14835 198 

$06229| SOB451] 804582] $03895| 128977] 38895 | 18732 | 866 | 14842 199 

$06260| £OB479| FO4554| $O3914| 1385042] 38914 | 1874 $87 | 14849 | 200 
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GRANDE VELOCIDADE 
erniditia., 

FE ua TA MOONTCIRSANSSIAS ENE pasereessssssoees—. 

E Bases 10.º e 15.º Animais ” 
| Passageiros — Po O IDOO,»Oà )çgSA o 
Ss ; Veículos, Por cabeça 

2, nã aeroplanos, pueent iii EEE AAA 

: FRA oie — [o omparcaçães 
E Cada um bio x A ; Vitela veda, chita; 

E 1.º classe 2.º classe 8.º classe Transportes garrano, pôtro, ou cabia, 
fúnebres muar porco cabrito, cordeiro 

í Pob vabio ou jumento ou leitão 

201 38399 3811 2822 $61 254326 7T8IT8 33546 18773 

2202 4801 3812 2823 $61 258452 8$OL7 38563 18782 

203 4803 3814 2824 $61 258578 8$057 38581 1879 

204 4805 3815 2825 $62 258704 8$097 38599 18798 

205 4807 3817 2827 $62 25883 8$136 33616 18808 

'206 4809 3818 2823 $62 258956 88176 38634 18817 

207 4811 3820 FAB29 $63 268082 8$216 38651 18826 

208 4813 3822 2830 $63 268208 8$256 38669 18835 

209 4815 3823 2831 $63 268334 88295. 38087 18813 

210 4817 3825 2832 $63 26846 88335 38704 18852 

211 4810 3826 2833 $64 268586 8$375 38/22 18861 

212 4821 3828 2834 $64 268712 8$414 3874 1887 

213 4323 3829 2835 $64 268838 8E451 BOTO 18879 

214 4825 3831 28536 $65 268964 8$494 38775 18887 

215 4827 3832 28538 $65 27809 8$D33 387198 13896 

216 4829 IEA) 2839 $65 278216 88573 3881 18905 

247 4831 3850 | 2840 $66 278312 8$613 38828 18914 

| 218 4833 38937 | 2841 $66 27 8468 8$652 38816 18923 

219 4835 3839 28412 $66 2785094 8$692 38868 18932 

220 4837 3840 | 2843 $66 2TIPT2 8$732 3$881L 1394 

221 4839 "3842 2844 $67 27TA846 S$771. 38898 18949 

222 4$41 38438 | 2845 $67 27 8IT2 8$811 38916 18958 

223 4543 ISA + | apA6 $67 28$098 8$851 38934 18967 

224 4845 3846 | 2847 $68 288224 8$591 38951 18976 

225 4847 3848 2849 $68 28835 8$93 * OBJOs 18985. 

| 226 43849 3849 2850 $63 28841476 8897 38987 18993 

227 4851 3851 2851 $69 288602 9801 48004 28002 

228 4858 3852 2452 $69 288728 98049 48022 28011 

229 4855 38D4 28583 $69 28$8541 98089 4804 2802 

230 4857 3856 28054 $69 28898 98129 48057 28029 

231 4859 3857 2 $D5 $70 298106 98168 48075 28037 

232 4361 3859 2856 $70 2098232 98208 45092 28046 

233 4363 3860 2857 $70) 298358 9$24148 4811 28055 

234 4465 85629: , |; 2458 $71 298484 98287 48128 28064 

235 4367 3863 2860 $71 29861 98327 48145 28073 

236 4469 3865 |” 2861 $71 298736 98367 481638 28082 

287 4871 3866 2862 $72 298862 98407 48181 -"B$809 

238 4873 3868 2863 $72 298988 98446 48198 28099 

239 4375 3869 2864 872 SOB114 98486 48216 28108 

240 Ágil: 3871! 2465 $72 30824 9$526 48234 28117 

241 4879 3872 2466 $73 30$366 9I$565 48251 28126 

2242 4881 3874 2867 $73 308192 98605 48269 28134 

243 . 4883 3876 2368 $73 308618 98645 48287 28143 

244 4885 3877 2870 $74 308744 98684 48304 28152 

245 4887 3879 2871 $74 30887 98724 48322 28161 

246 4889 3880 2872 $74 308996 98764 48339 2817 

247 4891 3882 2873 $75 318122 98803 48357 28179 

248 4393 3883 2874 $75 - 818248 98843 48375 28187 

249 4895 3885 2875 $75 318374 98883 48392 28196 

250 4897 8886 2876 $75 31850 98923 4841 28205 
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PEQUENA VELOCIDAD HH 

—
 

— OSS o o are EI ENEIDA 0 re MBA * 

Mercadorias Base 30.,º — Animais É 

Cada 10 quilogramas : * Por cabeça - 

uu co ee ED DE] nn a = ê, 
DEC S Wrs - " 
SESS| ão 3 E VE 
Ses 2848 | vie | 5988 | * | É 

1.º classe | 2.º classe | 3.º classe | 4.º classe 2285 ERA Es: 5a R = 

Eira FE porco FE: “ 
e E Ro Ex > 

$06292| $O5506| $O4577| FO3934| 138108| 38934 | 18749 | £$875 | 14857 | 204 
o. $06323| $O05533| $O04600| FC3954| 138178| 38954 | 18758 | £$879 | 14864 | 202 

$OG354| FO5561| $O4623| $03973| 138238| 38973 | 18767 | g884 | 14871] 203 
$O06386! FOBHS8| $FO4646| F03993| 138308] 38993 | 18775 | FER | 14878 | 204 
$O6417| FO5EL5| HO4668| $HO4012| 138369] 48012 | 18784 | £$892 | 14586 | 205 

$O06448| SOBG48| $HO4691| HO4032| 138434] 45032 | 18793 | g8&97 | 14893 | 206 
$OG480| LOBG6TO|! FO47TI4| HO4051] 138499] 48051 | 18801 | £901 | 15800 | 207 
$06511| $O5698| gFO4737| HO4071| 138564] 48071 | 1881 $905 | 15807 | 208 
$OG542]| gO5T25| FO04759| £HO4091]| 138629] 48091 | 18819 | £91 | 15815 | 209 
$OG5T3| HO5BTH2| HO4782| HO4110| 138695] 4811 | 18827 | 914 | 15822 | 240 

$06605| $FO5T80| $FO4805| gFO4130] 13876 | 4813 | 18836 | g9181| 15829] 241 

$06636]| SOB8OT| LHO4828| SO4149| 138825] 48149 | 18845 |. £923 | 15836 | 242 
$06667| $O58S5| SO4851| $O4169| 13889 | 48169 | 18854 | £$927| 15844 | 243 

] 306699] $O5862] $O4873| FO4188| 138955] 48188 | 18862 | £$931 | 15851 | 244 
$06730| S$OBS8S9I| HO4896| FO4208| 148021] .48208 | 18871 | $O36 | 15855 | 245 

FOG7T61| SO59ILT| $HO4919| gO4228! 148086] 48228 | 1488 $94 115865 | 246 

$06793| SOBI44| $O4942| $04247| 148151) 48247 | 18888 | $944 | 158738 | 247 
$06824| $05972| $HO4964| SO4267| 148216] 48267 | 18897 | $949 | 15880 | “2148 
$OG855| $05999| FO4987| HO4286| 148281] 48286 | 18906 | s053 | 15887 | 219 
$06886| $OGO26| £O5010| SO4306| 148347] 45306 | 18914 | £$957 | 15894 | 220 

$06918| S$OGO54| $O05033| g04325| 148412] 48325 | 18923 | £962 | 16802 | 221 
$06949| SOGOS1| $O5055| $O4345| 148477] 48345 | 18932 | $966 | 16809 | 222 
$06980| SOGLOS| SO5O78| $O04365| 148542] 48365 | 18941 | 8971 | 16816 | 223 

$07012] $OG136| $HO5101| $O4384| 148608| 48384 | 18949 | £975 | 16823 | 224] 

$07043| SOGLG68| $HO5124| SO4404| 148673] 48404 | 18958 | £979 | 16831 | 225 

" $07074| $OGL91| SO5S147| g04493| 148738] 45423 | 13967 | g$984 | 16838 | 226 
—| go7106| $O6218| $O05169| gO4443| 148803| 48443 | 18975 | S988 | 16845 | 227 

à. | g$07137| S$06245| $05192| g04462]| 148868] 48462 | 18984 | 3992 | 16852 | 298 

| S$07168| $06278| $05215| g04482| 148934] 48482 | 15993 | £$997 | 16860 | 229 
$07199| $O6300| $05238| g04502] 148999] 48502 | 25001 | 18001 | 16867 | 230 

—) g07231| 806328| $05260| g$04521| 158064] 4859291 | 2801 | 18005 | 16874 | 92341 

$07262] SO6355| gHO5Z83| gO4541] 158129] 48541 | 2:019 | 1801 | 16881 | 232 

$07293| SO6382| $05306| g04560| 158194] 4556 | 23028 | 18014 | 16889 | 233 

—) gov325| SO6410| 05329] gO04580] 15826 | 4858 | 28086 | 18018 | 16896 | 234 
$07356| $OG437| SOB351| $O04599] 158325] 48599 | 25045 | 180238 | 178038 | 235 

$0738T| SOG465| F$O5374| HO4619| 15839 | 48619 | 238054 | 18027 | 17810 | 236 

307419] gSO06G492]| $05897| $04639| 158455] 48639 | 25062 | 13081 | 17818 [ 237 

$07450| $OG519| HO5420| $HO4658| 15852 | 48658 | 28071 | 18086 | 17825 | 238] 

— | 07481) gO06547| $O5443| $O04678| 158586] 48678 | 2308 | 1304 | 17832 | 239 

$07512| $OG574| $HOB465| $O4697| 158651] 48697 | 28088 | 18044 | 17839 | 240 

$OT544| $OG6OL| $HODIS8| SO4T17| 158716] 48717 | 28097 | 18049 | 17547 | 241 

$07575| $OGG629] $HO55L1| SO4TB6GTASETSL| 48736 | 28106 | 18053 | 17854 | 242 

S $07606] goG656| HOBOB4| $O4THG| 158847| 48756 | 28115 | 18058 | 173861 | 243 
$07638| SOGG6B4| SO5HD56| SHO47T6| 158912] 48776 | 25193 | 18062 | 17868 | 244 

| g07669| $O6TI1| $O05579| $O4795] 158977] 48795 | 28132 | 18066 | 17876 | 245 

| g$07700| g$06788| $05602| $O48S15| 168042] 48815 | 23141 | 13071 | 173883 | 246 

$077382| SOGTG6| SOSGC25! SO48384| 163107] 45834 | 23149 | 13075 | 17390 | 247 

e | SOTT63| $OGTOB| HO5GAT| SOISSA| 168178] 48854 | 238158 | 15079 | 17897 | 248 

$07794| SOGS21| SOG5G67O| SO04873| 165238] 43873 | 23167 | 15084 | 18305 | 249 

" ] 307825! SOGS48| SO5693| SC48938| 168308] 43893 | 28175 | 15088 | 18512 | 250 
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GRANDE VELOCIDADE 

—
 

| A emeEDe SIS ERREI ND ENA —— ND ms en 

É Bases 10.º 6 15.º Animais 
= Passageiros — E, TONI na 

É Bbm Por cabeça : 
= ISA Sinta ms coa cam aRes coça: pena MAS RR Cães balões dirigíveis pad MRE couie moram eras asa ea o do aa aco SA) o a 
E o e embarcações 2” á PRADO “o se 

| Cuda num Por tonelada So ago, “". , agão 

É 1.º classe 2.º classo 3.º classo Transportes dusicno abel TA die suis Rebeca! di : 

fúnebres muar porvo cabrito, cordoiro 
Doé Vala ou jumento ou leitão 

251 4899 3888 2877 $76 318626 98962 48428 28214 

252 5801 3889 2878 876 318752 108002 4 8445 28223 

253 5803 3891 2879 $76 318878 108042 48463 28231 

254 5805 3893 2881 ET 328004 108081 48481 2524 

255 BEO7 3894 2882 $8T7 32813 108121 48498 28249 

256 5809 3896 2883 ET 328256 108161 48516 28458 

257 5DE11 3897 28354 $78 328382 10820 48533 28267 

258 5813 3899 2885 $78 328508 10824 48591. 28276 

259 5814 4800 2886 $b78 328634 10828 48569 28284 

260 5816 4802 2887 $78 32876 108319 48586 28298 

261 5818 4805 2488 $79 328886 108359 48604 24302 

262 5820 4805 2489 $79 338012 108399 48622 28311 

263 5822 4806 2890 $79 338135 108438 48639 28532 

264 5824 4808 2892 $80 338264 108478 48657 24328 

265 5826 4310 2893 $80 33839 108518 48675 28357 

266 5828 4811 2494 $80 3389516 108558 48692 28346 

267 5830 4813 2895 $81 338642 108597 4871 28355 

268 5832 4814 2896 $81 338768 108637 48728 285364 

269 5834 4316 2897 $81 338894 108677 48745 28378 
270 5836 4817 2898 $81 54802 108716 48763 28381 

271 5838 4819 2899 $82 348146 108756 43878 2839 

272 DE40 4820 3800 $82 348272 108796 48798 28399 

273 5842 4822 3801 B82 348398 108835 48816 28408 

274 5844 4823 3803 $83 348524 108875 438833 28417 

275 5846 4825 3804 $83 34865 108915 48851 28426 

276 5848 4827 3805 $83 348176 108954 438869 28434 
277 5850 4828 3806 $84 348902 108994 48886 28443 
278 5852 4830 3807 B84 358028 118034 48904 28452 | 408808 

279 5854 4831 3808 $84 358154 118074 48922 28461 
280 5856 4333 3809 884 35828 1181138 48939 2847 

281 5858 4834 3810 $85 353406 118153 48957 28478 
282 5860 4836 3811 $85 358532 1183193 48974 28487 
283 5862 4837 3813 $35 358658 118232 48992 28496 
284 5864 4839 3Bp14 $86 358184 118272 5801 28505 

285 5866 4840 3815 $S6 35891 118312 58027 28514 

286 5868 4842 3816 $86 368086 118351 58045 284523 
287 5870 4848 3817 $87 368162 1183891 580638 28531 

288 5872 4845 3818 $87 368288 118431 5808 2854 
289 5874 4847 3819 $87 368414 11847 58098 28549 
290 5876 4848 3820 887 36854 11351 58116 28558 

2H 5878 4850 3821 $88 368666 11855 58133 28567 

292 5880 4851 3822 $88 368792 118589 58151 28575 

293 5882 4853 3824 888 368918 118629 58169 28584 
294 5884 4854 3825 $89 378044 113669 58186 28593 

295 5886 4856 3826 $89 37817 118709 58204 28602 

296 5888 4857 3827 $89 378296 118748 58221 28611 

297 5890 4859 3828 $90 378422 118788 58239 2862 

298 5892 4$60 3829 $90 378548 , 118828 58257 28628 

299 5894 4362 3830 $90 378674 . 118867 58274 28637 

300 5896 4864 3831 $90 37880 118907 58292 28646 
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Mercadorias Base 30.º Animais É 

so - oa 
o 

Cada 10 quilogramas ês * Por cabeça : : 3 

“See | ES | vnda | 3958 8 e 
1.º classe | 9.º classe | 3.º classe | 4.º classe | 5 3 À + FO ER ou EDS 1& = 

o EXP EEE porco FE S 

$ 5º 

$07857| LHOG8T5| $HO5TIG6| $HO4913| 168368] 48913 | 28184 | 18092 | 18819 | 254 

$O0T888| HOGIO3| FO5739| gHO4932] 168433] 45932 | 28198 | 18097 | 18526 | 252 

$07919| FOGIBO|! FO5TE1| SO4952]| 168499] 45952 | 28202 | 18101 | 18533 |” 253 
$079I51| SO6958| HO5TB4| HO4971| 168564] 48971 | 2821 | 18105 | 18841 | 254 
$07982| $OGI85| SOB80O7| FO4991| 168629] 45991 | 28219 | 1811 | 18848 | 255 

$08013| g070)2| £O05880| £O5O0L0| 168694] 55801 | 28228 | 18114 | 18555 | 256 
$08045| LOTO40| SO05852| $O5030| 165759] 5508 | 28236 | 18118 | 18562 | 257 
$08076 | $O7TO6T7| FOB8T5| SO5O5O| 168825] 5805 | 28245 | 18123 | 18670 | 258 
$08107| gOTO95| FOB8I8| FO5OGAI| 16889 | 55069 | 23254 | 18127 | 18877 | 259 
$08138| g07122| g$O05921| gO5O8S9| 168955] 58089 | 23262 | 18131 | 18584 | 260 

$0BL7TO! gOTI49| SOB59I48| gO5L08| 17802 | 58108 | 28271 | 18136 | 18591 | 264 
$OB201| gOTI77| SOHIGA| SO5128| 175086] 58128 | 2828 | 1814 | 18599 | 262 
$08232| g07204| $05989| SOBL147| 178151) 58147 | 28289 | 18145 | 19506 | 263 
$08264] g07281| $OGO12| gO5167| 175216] 58167 | 28297 | 18149 | 19813 | 264 

à $08295| g07259| $060385| SO5187| 173281] 53187 | 24306 | 18153 | 19520 | 265 

$08326| g07286| $OGO5T| $OB206| 178346] 55206 | 28315 | 18158 | 19528 | 266 | 

: $08358| gOT314| HOGOSO| $O05226| 173412] 558226 | 25323 | 18162 | 195835 | 267 

b 08389] goT3B41| SOGL03| SOB245| 178477| 58245 | 25332 | 18166 | 19542 | 268 

! $08420| $OT368| SOGL26| FO5265| 175542] 55265 | 28341 | 18171 | 19849 | 269 

$08451| gO7396| HOGI48| HOB284| 178607] E$284 | 28349 | 18175 | 19857 | 270 

$08483| g07423| $OGLT1| SO53S04| 175672] 53304 | 25358 | 18179 | 19864 | 274 

$OB514| HOT451| SOGLI4| $O5324| 175738| 58324 | 28367 | 18184 | 19871 | 272 

$O8545| gOT478| SOG217| SO5S43| 17$803| 55343 | 285376 | 18188 | 19878 | 273 

$08577| FOT5OS| $OG239| SOB363| 17$868| 55363 | 28384 | 15192 | 19886 | 274 
$O08608| gOTH33| FO6262| HO53B82]| 175933] 58382 | 25393 | 18197 | 1983 | 275 

$08639| gOTH560| HOG285| HOB402] 17$998| 55402 | 28402 | 18201 | 20500 | 276 
$08671| gSOTB8S| SOG308| SOB5421] 185064) 55421 | 2841 | 18205 | 20807 | 277 
$08702| £OT615| $O6331| SOB441]| 185129] 58441 | 25419 | 1521 | 20815 | 278 

$08733| gOT642| $O63538| HO5461] 185194] 58461 | 25428 | 18214 | 20522 | 279 
HO08T64| HOT6TO| SOG3TG| FHOB480] 185259] 58480 | 28436 | 18218 | 20829 | 280 

$08796| gOT697| $O6399| SOS500| 185325] 55500 | 25445 | 15223 | 20586 | 284 
$08827| HOTT24| HOG422| SO5519| 18439 | 58519 | 28454 | 18227 | 20844 | 282 
$08858| gOTTH2| HOG444| $O5539| 185455] 58539 | 25463 | 15232 | 20851 | 283 
$08890| gO7779| HOGA467| SOBHS58| 18552 | 58558 | 28471 | 15236 | 20858 | 284 
$08921| gOT80T| SOG490| SOB5T78| 185585] 58578 | 2848 | 1824 | 20565 | 285 

$08952]| gOTB34| SOG513| SOB598| 185651] 55598 | 28489 | 15245 | 20573 | 286 

08984 | gOT861| SOGHS35| SO5617| 188716] 58617 | 28497 | 18249 | 20580 | 287 

$09015| g07889| $OG558| SO5637| 185781] 55637 | 28506 | 15253 | 20587 | 288 

$09046| gO07916| SOG581| SO5656| 188846] 55656 | 28515 | 15258 | 20594 | 289 

$09077| gOTI44| SOGGO4| LHOSGT6| 1858911| 55676 | 28528 | 15262 | 21502 | 290 

$09109| go07971| g$O6627| SO5695| 188977] 55695 | 25532 | 15266 | 21509 | 291 

$09140| g07998| SOGG649| SO5TI5| 198042] 58715 | 28541 | 18271 | 21516 | / 292 

$09171| gOH026| FOG67T2| $05735| 198107] 58735 | 2855 | 18275 | 21523 | 293 

$09208| g08053| gFOG695| SO5TH5A4| 198172] 58754 | 28558 | 15279 | 21531 | 294 

$09284| gO8BO81| SOGTIB| SO5BTTA| 198237] 58774 | 28567 | 18284 | 21538 | 295 

$09265| SOBLO8| SOGT40| £$O5798| 198303] 58793 | 28576 | 18288 | 21545 | 296 

$09297| gOB135| gO6763| SOB8S13| 195368| 58813 | 28584 | 15292 | 21852 | 297 

$09828| SOB163| SOGTS6| SO58S32]| 195433] 558832 | 28598 | 15297 | 21560 | 298 

$09859| SO8190! FOGBO9| $O5S52]| 198498] 55852 | 25602 | 15301 | 21567 | 299 

$09890| gO08217| FOGS31| SHOBSTI1| 195563] 58871 |. 2861 | 15305 | 21574 | 300 

s
s
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ã Bases 10.º e 15.º Animais 
= Passageiros — 2 

É Ás Porethass 
ES aca CorES EEB Io SEARA 
F Cada um so tonaaon PARADO Vitela Ps io 
Ss 1.º classo 2.º luso 3.º classe Transportes otras voa Se) NA o 

Dor Jaddlo ou jumento ou leitão 

301 5898 4865 38532 $O 371 $926 118947 5831 28655 

302 6800 4867 3833 $91 383052 118986 “58327 28664 

303 6802 43868 3830 $91 388178 128026 DE345 28672 

304 6804 4870. 38536 $I2 388304 128066 58363 28681 

305 6806 4871 3837 $92 38B45 128105 O838 28069 

306 6808 43813 3838 892 388556 128145 58398 2869) 
307 6810 4874 38539 $93 388682 128185 58415 28708 

308 6812 4876 3840 $93 388808 128225. DE433 28717 

309 6814 4877 3811 893 . 383934 125264 58451 28725 

3410 6816 48379 3842 $93 39806 128304 D$468 28734 

311 6818 4881 3843 $94 398186 128344 DE486 28743 

312 6820 4882 3844 84 398312 128383 58504 28752 

313, 6822 4884 3846 $9I4 398438 128423 DE521 28761 

314 6824 4885 3847 $95 39564 128463 58539 28769 

315 6826 4887 3848 $95 39869 124502 58557 28778 

3416 6828 4388 3849 $95 398816 128542 DE574 28787 

317 6830 4890 3850 $96 398942 128582 58592 28796 

318 6832 4491 3851. $96 408068 128621 5861 28805 

319 6834 4893 3852 $96 408194 125661 58627 28814 
320 6336 4894 3853 $96 40832 124701 58645 28822 

321 . 6838 4896 3854 897 408446 12874 58662 28831 

322 6840 — 4398 3856 $O7 408572 12878 5868 283840 

323 66H41 4899 3857 $O97 408698 12882 58698 28849 

324 66H43 5801 3858 $O8 408824 12886 58715 28858 

325 6845 5802... 3859 $oOs8 408395 128899 58733 28867 

326 6847 5804 3460 $I8 418076 128939 58751 283875 

327 6849 5805 3861 $99 418202 128979 58768 24884 

328 63851 5807 3862 $99 418323 138018 58786 28893 

329 6853 9808 3863 $99 418454 138058 58804 28902 

330 6855 5810 3864 $99 41858 138098 58821 284911 

331 6857 5811 3865 1800 418706 138137 58839 28919 

332 6859 5818 3867 1800 418532 1388177 58856 28928 

333 6861 5814 3868 1800 418958 138217 DESTA 28987 

334 6863 5816 3869 1801 425084 138256 58892 28946 

335 6865 5818 3870 1301 42821 138296 58909 28955 

336 6867 5819 3871 1801 428336 138336 58927 28964 

337 6869 5821 3872 1802 428462 1838376 58945 28972 
338 6871 5822 3873 1802 428588 138415 58962 28981 

339 6873 5824 3874 1802 428714 138455 58980 28990 

340 6875 5825 3875 1802 42884 138495 58998 28999 

341 6877 5827 3876 1503 428966 138534 68015 38008 

342 6879 5828 3878 1803 438092 138574 68033 38016 

343 6881 5830 3879 1803 438218 135614 68051 38025 
344 6883 5831 3880 1804 438344 138653 68068 38034 

345 6885 5833 3881 1804 48847 138693 68086 38043 

346 6887 5835 3882 1804 438596 138733 68103 38052 

347 6889 5336 3835 1805 438722 138772 68121 38061 

348 6891 5D$38 3884 1805 438848 138812 68139 38069 

349 6893 5839 3885 $05 438971 138852 68156 38078 

350 6895 5841 3380 1305 44810 138892 68174 38087 
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PEQUENA VELOCIDADE 
De o ANO ———saooospepeoestcoscereeNNNCAL —. Crea cera RESORT PANAIR E 

: o 

Mercadorias Base 30.º Animais É 
e. ó* RAN eae —— - 

mn 
Cada 10 quilogramas S Por cabeça = 

aa eae ISS NS Ss | S > 8 [= 
A DIOS s “ o oO 

O EE =! FP E. = 
a AO -ino 8 SS | OE PÁ aC Treo - & SÃoão | Ste DS EM 8 o 

a ao Era RE Vitela ess E 
1.º classe | 2.º classe | 8.º classe | 4.º classe | ó & E o RO à n- ou TESTE 2 = 
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Bá om CEE porco TSE = 
EO À SS SEMbCÓs > 
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$HO09422| $08245| gHOG68S54| $O5891| 195629] 55891 | 28619 | 1831 | 21581 | 304 
$09453| $08272| $06877| $O5911| 195694] 58911 | 23628 | 18314 | 21488 | 302 
$09484| $08300| gO6900| $O5930| 198759] 5893 | 24687 | 13319 | 21596 | 303 
$O9516| $08327| $06923| $O05950| 198824] 5895 | 28645 | 18323 | 22503 | 304 
$09547| $O0B354| $OGI45| FO5969| 19889 |.58$969 | 28654 | 15327 | 225810 | 305 

$09578| $08382| £gO6968| $05989| 195955] 55989 | 25663 | 18332 | 22817 | 306 
$09610| $O08409| $O6991 |..$06008| 20502 | G$OO08 | 28671 | 18336 | 22525 | 307 
£$O9641| SO08437| $OTOL4| $OGO28| 205085| 6028 | 2568 | 1834 | 22532] 308 
$09672| $OS464| $O07086| FOGO48| 20815 | 68048 | 28689 | 18345 | 22839 | 309 

$09708| FOS491| $O07T059| HOGO67| 208216] 6067 | 28697 | 18349 | 22846 | 340 

$09735| gOSS19| $07082| £OG6087| 208281| G£gO087T | 28706 | 18353 | 22554 | 344 

$09766| $08546|..$07105) $O6106| 2058346] 6106 | 28715 | 18358 | 22561 | 342 
$09797| $OS5T4| $07128| SOGL26| 208411| G6$126 | 28724 | 18362 | 22568 | 343 
$09829| $08601| £$O07150) $O6G145| 208476] 6145 | 25732 | 18366 | 22575 | 344. 
$09860| $O0S628| $OT7T178| $OGI65| 208542] 6$165 | 28741 | 18371 | 22583 | 345 

$09891| $08656! $O07196| SOGI85I 205607] G$185 | 2875 | 18375 | 22590 | 346 
$09923| g$08683| $O07219| $06204| 205672] 63204 | 23758 | 18379 | 22597 | 3147 
$09954| $OSTL1| $OT241| $06224| 203737] 63224 | 28767 | 18384 | 23504 | 348 
$09985| $O087T38| $OT264| $O6243| 208802] 65243 | 25776 | 18388 | 23512 | 3149 
$10016| $08765| $07287| $06263| 205868] 6$263 | 28784 | 18392 | 23819 | 320 

$10048| g08793| $O07310| $06282| 205933] 63282 | 25798 | 18397 | 23526 | 32H 
$10079| g08820| $07332| £$06302] 205998] 6302 | 23802 | 15401 | 23533 | 322 
$10110| 808847] $07855| $06322] 218063| 65322 | 28811 | 18406 | 23541 | 323 
$10142| $088T5| $O7378| HOG341| 213129] 68341 | 23819 | 1841 | 23848 | 324 

$10178| g08902| $O07401| $O6361| 215194] G$361 | 25828 | 18414 | 23855 | 325 

$10204| $089380| $OT7T424| $FOG380| 215259] 6338 | 28837 | 18419 | 23562 | 326 
$10236| $08957| SO7446| SOG400| 218324] 6840 | 28845 | 15423 | 23570 | 327 
$10267| $08984| £$07469| $SOG419| 218389] G$419 | 28854 | 18427 | 23877 | 3928 
$10298| $09012| $07492| £$06439| 213455] 63439 | 24863 | 15432 | 23884 | 329 
$10829] $09039| $O07515| gOG459| 21852 | 6g459 | 25871 | 18436 | 23591 | 330 

E 

$10361| g09067| g$O7537| SOG478| 218585] Gg478 | 2588 | 1844 | 23899 | 331 
$10892| $09094| $07560| gOG498| 21865 | 68498 | 23889 | 18445 | 24506 | 3392 : 
$104238| $09121| SO7583| gOG517| 218715) Gg517 | 25898 | 18449 | 245813 | 333 
$10455| $09149| $07606| $06537| 215781] 68537 | 25906 | 15453 | 24520 | 334 
$10486| $09176| $O7628| SOG556| 215846] G$556 | 25915 | 18458 | 24528 | 335 

$10517| g$09204| g$O7651]| SOG5T6| 213911] Gg576 | 25924 | 18462 | 24535 | 336 
$10549| g09231| gO7674| $06G596| 215976] Gg596 | 25932 | 18466 | 24542 | 337 

à $10580| g09258| SOT697| HOG615| 228041] GH615 | 28941 | 18471 | 24549 | 338 
$10611| g09286| gO7720| SO66385| 22g107] 63635 | 2895 | 13475 | 24557 | 3389 
$10642| $09313| SOT742| SOG6HA4| 228172] Gg654 | 28958 | 15479 | 24564 | 340 

$10674| $09840| gOTT65| SOG6TA| 22589237| 6674 | 25967 | 18484 | 24571 | 341 
$10705| g09368| SOTTSS| SOG698| 225302] 65693 | 25976 | 13458 | 24578 | 342 
$10786| g09395| SOT811| $O67T138| 228368] 63713 | 25985 | 18493 | 24586 | 343 
$10768| $09423| SO7833| SOGT38| 228433| 6733 | 25998 | 18497 | 24898 | 344 || 
$10799| SO9450] SOTBD6| SOGTH2| 228498] Gg752 | 35002 | 18501 | 25500 | 345 

$10830| $O9477| SOT8T9| SOGTT2| 224563] 65772 | 35011 | 18506 | 25807 | 346 
$10862| g09505] g07902| $O6791| 225628] 6791 | 35019 | 1851 | 25815 | 347 
$10893| g095382]| £$07924! $OG811| 225694] GgS11 | 35028 | 18514 | 25822 | 348 
$10924| $09560| $O07947| $OG6S30| 225759] 6588 | 35037 | 15519 | 25529 | 349 
$10955| S09587| gOT9TO| FHOGS5O| 228824] 685 -| 38045 | 185231 25836 | 350 



GRANDE VHKELOCIDATIDE 

É EA EN ACO EEE .. esmeee soa SANA SEEN 
sã Bases 10.º e 15,º : Animais = =| Passageiros - TITO ONA 
É fina o ao á pI ED Dr ae 1a cima usa o ni SINE Roo. Cães BaTGOS Afelgiyene[7TTT TT E 
É : . o embarcações 

& Cada um POP ANOLAÇA . Vitela or ie gre t- 
= 1.º classe 2.º classe 3.º classe Bóia Pam JE ce nal cabrito, cordeiro 

Por vagão / 

À 
351 6897 5842 3887 1806 448226 1389381 68192 38096 
352 6899 5844 3889 1806 4438352 138971 68209 38105 
353 7$01 5845 3890 1806 448478 148011 68227 38113 
354 7803 5847 3891 1807 448604 14805 68245 38122 
355 | 7405 5848 3892 1807 44873 14309 68262 38131 

356 | 7807 5850 3893 1807 443856 14813 6828 3814 
357 7$09 5852 3894 1408 443982 143169 68297 38149 
358 7811 5858 3895. 1808 458108 144209 68315 33158 
359 7813 5855 3896 1808 4589234 144249 68333 38166 
360 7815 5856 3897 108 45836 148288 6885 3$175 

3641 7TB17 5858 3899 1809 | 458486 145328 68368 3184 
362 7819 5859 4500 1409 458612 148368 68386 38193 
363 721 5861 4501 1). 1809 458738 148407 68403 38202 
364 7823 5862 ABOR EO AO 458864 148 147 68421 3821 
365 7825 5864 4803 1310 45899 148487 68439 38219 

366 T827 5865 4804 1810 468116 145527 684156 38228 
367 7829 5867 4805 1811 1 468242 145566 68474 38237 
368 7831 5869 4806 1811 468368 14 $606 68492 38216 
369 7833 5870 4807 1811 468494 145646 68509 38255 
370 71835 5872 43808 1811 46862 148635 6527 38263 

371 TE37 5873 4410 1812 465746 148725 6$544 38272 
372 7839 5875 4811 1812 468872 148765 68562 38281 
373 7841 — 5876 4812 1812 468998 148804 6858 3829 
374 7843 5878 4813 1813 478121 144844 63597 388299 
875 É TAS 5879 4814 1813 47825 14884 6£615 38308 

376 7TE47 5481 4815 1813 478376 148923 68633 38316 
377 7849 5882 4816 1814 478502 148963 6865 38325 
378 751 5884 4817 1814 478628 15003 68668 3b334 
379 7853 5885 4818 1814 478754 158043 68686 38343 
380 7855 5887 4819 1814 47888 158082 68703 38352 

381 7857 5889 4821 1815 488006 158122 68721 3836 
382 759 5890 4829 1815 488132 158162 68738 3436) 
383 7861 5892 4823 1815 488258 158201 68756 383878 
384 7863 5893 4824 1816 485381 158241 68774 3R887 
385 7865 5395 4825 1816 48351 158281 68791 38396 

ss 

386 7867 5896 , 4826 1816 488686 15882 68809 8$405 
387 7869 5898 4827 1817 488762 15836 68827 34413 
388 770 5899 4828 1817 488888 15840 68844 884292 
389 71$72 6801 4829 1817 498014 158489 68862 38431 
390 7874 6802 4830 1817 498114 158479 6888 3844 

391 7876 6804 4832 1818 498266 158519 68897 38449 
392 7878 6506 4338 1818 498392 155558 63915 88457 
393 7880 6807 4834 1818 493513 158598 68933 B$461 
394 7882 6809 4835 1419 498644 158638 6895 88475 
395 7884 610 4836 1819 49877 158678 68968 3$484 

396 7886 6812 4837 1819 498896 158717 68985 88498 
397 7888 6818 44838 1820 508022 158757 78008 38502 | 
398 7390 6815 4439 1820 50S148 158797 78021 3851 
399 7892 6816 4840 1820 508274 158836 78038 38519 
400 7894 6818 4841 1320 50810 158876 78056 88528 
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810987 
$11018 

$11049 
$11081 

$11112 

$11143 

gE11175 

$11206 

811237 
$11268 

$11300 
$113831 

$11362 
$11394 

$11425 

$L11456 

$11488 
H11519 

$11550 
$11581 

$11613 
$11644 
$11675 

$H11707 
$117388 

$11769 
$11801 
.$11832 

$11863 
$11894 

$11926 
$11957 
$11988 
$12020 
$12051 

$ 12082 
B12114 
$12145 
$12176 
$ 12207 

$12239| 
$12270 
$ 12301 
$12333 

$12364 

$ 12395 

$ 12427 

$12158 

$ 12489 

$12520 

HO09614| $07993 
$09642| $OSO01L6 
$09669 | $OS038 

$09697 | FO08061 

$H09724| $OSO84 

$09751] $H08107 
$09779| $O8129|" 

$H09806 | $O08152 
$HO0O9834| HOS175 

$H09861| $08198 

$09888| $O8S220 
$09916| $08243 

$09943| $O08266 

$09970| 808289 

$09998| g$08312 

$10025 | $08334 
$10058| $08357 
$10080| $08880 
$10107| $08403 
$10135| $08425 

$10162| $08448 
$10190| 808471 
$10217| 808494 
$10244| $08516 
$10272]| 808539 

$10299| $08562 
$10327| $08585 
$10354| $08608 
$10381| $08630 
$10409| $08653 

$10436| $08676 

$10463| $08699 
$10491| $08721 

$H10518| $08744 

$10546] $O08767 

$10573| $08790 
$10600| g08S12 
$10628| $08835 
$10655] $OSS58| $07613 
$10683| $08S81 

$10710] $08904 
$10787| $08926 
$10765| $08949 
$10792| $08972 
$10820| $08995 

$10847| 09017 
$10874| g09040 
$10902| $C9063 
$10929| 809086 
$10956| $09108 

6887 

68889 
68909 

68928 
68948 

68967 

6HBIRT7 
78007 

7$026 

78046 

78065 

7$085 

78104 

7TE124 

7TE144 

78163 

7188 

78202 

76222 

7T$241 

78261 

T$281 

7$30 

T$32 

78339 

7$359 

T$B378 

7TE398 

7TE418 

TB487 

T$457 
T$476 
T$496 
T$515 
T$585 

T$555 

TBOTA 

T$594 

T$613 

786353 

78652 

T$672 

78692 

7$711 
7T$781. 

TB75 

TEU 

78789 

7$809 

7T$828 

38054 

38063 

38072 

3808 
38089 

38098 

38106 

38115 
38124 

38132 

38141 

3815 

38159 

38167 

38176 

38185 

38193 

38202 

38211 
38219 

38228 
28287 

38246 

38254 

38263 

38272 

3828 

38289 

398238 

38306 

38315 

38324 

3É3838 

38341 

3850 

38359 
38367 

38576 

88385 

39398 

38402 
88411 
3849 
384928 
38437 

38446 

3B454 

38463 

38472 

3848 

18527 
18532 

18536 
1854 

18545 

18549 

18553 

18558 

18562 

18566 

18571 

| 18575 
1858 
18584 
18588 

18593 
18597 

18601 

18606 
1361 

18614 
18619 

18623 

18627 

18632 

18636 

1364 

18645 
18649 

18653 

18658 

18662 

13667 

18671 

18675 

1368 
18684 

18688 

18693 

18697 

18701 

18706 
1871 

18714 

18719 

18723 

18727 

18732 

18736 

1874 
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oa aa REA ATE AS O o a CAE OAÇAAA. cERSTA Eee CAOS adota E eb ARA Do ENA AESA AA LIA SE UE NA DE SINO SER SS a ia oi A AA ATA dot CARAS MA SCANS EMA RS AAA CA o: LENARANA ata SATA Ro ua ara O TAS Baidco MNT. QESSANAAEO AE Ds ANS AR dao ASR titia * Ruas 
ES * CA ie ã yu à õ X Pa & à: x À WA 

GRANDE VELOCIDADE 
o — RC DONS EEE NOS case a ESSAS 

E Bases 10.º e 15.º Animais = Passageiros — à 

ê TO Por ebeça AO ne SM eat Sola o ua EE Dios Cães balões dirigiveis| 7 —MaRERERE—— Mr——— = So e embarcações 

É Cada um nbs aa era, Vitela iiha Alho, = 1.º classe 2.º classe 3.º classe Transportes garrano, pôtro, ou cabra, 
fúnobras muar porco cabrito, cordeiro 

for vigia ou jumento ou leitão 

401 7896 6819 4843 1821 508526 153916 THOTA 38537 
402 7898 6821 4844 1821 508652 158955 78091 38546 
403 8800 6823 4845 1821 508778 158995 T$109 38554 

— 404 8802 6824 43846 1822 508904 168035 7TE127 38568 
405 SHO4 6826 4847 1822 51803 168074 TE144 38572 

406 8806 6827 4848 1822 518156 168114 78162 38581 
407 8$08 6829 4849 1823 518282 168154 7179 3859 
408 | . 810 6830 . 4850 1823 518408 168194 TE197 38599 
409 8$12 6832 4851 1823 518584 168283 78215 38607 
410 8B14 6833 4853 1823 51866 168273 78232 38616 

411 8H$16 68385 4854 1824 518786 168313 7825 39625 
412 8g18 6836 4855 1824 518912 168352 78268 38634 
413 8820 6838 4856 1824 528035 168392 78285 38643 
414 8p22 6840 4857 1825 528164 168432 78308 38651 
415 8B24 6841 43858 1825 52829 168471 78321 3866 

416 8826 6843 4859 1825 528416 168511 78338 38669 
417 8828 6844 4860 1826 D28542 165551. 78356 38678 
418 8830 6846 4861 1826 528668 16859 TE374 38687 
419 8B32 6847 1 4462 1326 528794 1663 7$391 38696 
420 8PS4 6849 4864 1826 52892 16867 — 78409 38704 

421 8336 6850 4865 1827 588046 168709 78426 38713 
422 8D38 3 0802 4866 1827 538172 168749 TB444 38 122 
423 8$40 6853 4867 1827 538298 168789 78462 38731 
424 |. 8842 6855 4868 1828 D3B424 168829 TEB479 3874 
435 8B44 , 6856 . 4869 1328 53855 168868 TRB497 38149 

426 8$46 6858 ABTO do OB 588676 165908 78515 88757 
427 8848 6860 4871 1329 538802 168948 78532 38166 
428 S8$5O 6861 4872 1829 538928 168987 7855 38775 
429 8852 663 4873 1829 548054 178027 78568 38784 
430 8B5D4 6864 4875 1829 DABI8 178067 718585 38793 

431 8856 6266 4876 1830 548306 173106 78603 38801 
432 8858 6867 4877 1430 548432 178146 71862 3881 
433 |  8£60 6869 4878 1830 548558 178186 78638 38819 
434 8862 670 4879 1831 D4B684 178225 7$656 38828 
435 8864 6872 4880 1831 54881 178265 78673 38837 

436 8$66 6873 4381 1831 548936 178305 78691 38846 
437 8868 6875 4882 1832 558062 178345 78709 38854 
438 8$70 6877 4883 1832 558188. 178384 7T$726 38863 
439 8B 72 6878 4884 1832 DOB314 178424 TBT44 38872 
440 8874 6880 4886 1832 55844 178464 78762 38881 

441 8676 6881 4887 1538 558566 178508 787179 | 8889 | 
442 8878 6883 4$88 1833 558692 178543 7T$797 38898 
443 8$80 6B84 4889 1833 558818 178583 7T$815 38907 
44h 8882 6886 4890 1834 558944 178622 78832 38916 
445 884 6887 4491 1834 56807 173662 7885 38925 

446 8886 6889 4892 1834 568196 — 178702 . 78867 38934 
447 8888 6890 4893 1835 568322 178741 78885 38943 
448 8890 6892 4894 1835 568448 178781 73903 38951 
449 8892 6894 4896 1835 « 568574 178821 7892 3896 : 

| 450 894 6895 4897 1835 56870 178861 78938 860600 1 



De 

PEQUENA VELOCIDADHE 

PARA CENA CEEE Ao or pa a scotero TS SDS EINS ROAD e H 

. Mercadorias Base 30.º Animais E 

| A Cada 10 quilogramas ê " Por cabeça E 

. o C— a ao SER WC É & 

) a RSS | ão ek) E 1 

i Tuas | 228º | viela | 5888 $ & 
À 1.º classe | 2.º classe | 3.º classe | 1.º classe | 8,3 85 | "%.É ou É & - 
: dor | SET] poro |TSSE S D&. o À ÉS nar > 

E: > $ 83 

. $12552|] $10984| $09131| HOT848| 26815 | 78848 | 38489 | 18745 | 29806 | 404 

é $12583| $11011] $09154| $O7868| 268215] 7$868 | 38498 | 18749 | 29813/] 402 

eo $12614! £11039|] $O9177| $OT88T| 26828 | 7887 | 38507 | 18754 | 29820 | 403 

"o $12646| $811066| £09200] $07907] 268345] 78907 | 38515 | 18758 | 29827 | 404 

é. $12677| $11093] £09222]| gOTI26| 26L411| 78926 | 38524 | 18762 | 29535 | 405 

É. $12708]| $11191! £09245| S$OT946| 268476| 78946 | 38533 | 18767 | 29842 | 406 

oo $12740! $11148| $09268| FO07965] 268541] 78965 | 3$541 | 18771 | 29849 | 407 

o $12771) g11176] $09291| $07985| 268606] 78985 | 3855 | 18775 | 29856 | 408 

E $12802|! g11203| £09313| ROSO05| 268671] 8$005 | 38559 | 1878 | 29864 | 409 

o $12833| $11230| $09336| g$0S024| 268737] 8$024 | 3$567 | 18784 | 29871 | 410 
3 

L $12865| g11258| $09359| RKOS044| 268802] 8$044 | 3$576 | 18788 | 29878 | 441 

4 $12896]| £11285]| £09382]| $08063| 268867] 8$063 | 38585 | 16793 | 29885 | 412 

k. $12927| S11313| £$09405| $08083| 2659382] 85083 | 3$594 | 18797 | 29893 | 413 
— $12959| $S11340] $09427| SOS102| 268997] 8$102 | 38602 | 18801 | 30800 | 444 

e $12990] g11367| £09450| $08122| 278063| 8$122 | S3$611 | 18806 | 30807 | 415 

- $13021| £$11395] $09473| SOBL142] FT H128| SH142 | 3862 | 1881 |! 30814 | 416 

x. $13053| g11422| £$09496| SOSIT61| 278193] 8$161 | 38628 | 18814 | 30822 | 417 

: $13084| £11450] $O9518| FOSI81]| 278258| S$181 | 38637 | 18819 | 30829 | 418 

E. S13115) $S11477) 809541] £$08200] 278323] 8$20 | 33646 | 18823 | 30836 | 419 

A $13146| £$11504| $09564| $08220] 278389] 8522 | 38654 | 18827 | 30843 | 420 

$13178| $11532] £09587| $08239]| 278454] 88239 | 38663 | 18832 | 30851 | 421 

— $13209| g$11559] $09609|] $O8259] 278519] 88259 | 38672 | 18836 | 30858 | 422 

2 $13240]| £$11586| $09632| $08279| 278584] 8$279 | 38681 | 18841 | 30865 | 493 

k $13272| g11614) $09655| g08298] 27865 | 88298 | 38689 | 18845 | 30872 | 42% 

$13303| g11641| $09678| $SOB318| 278715| S$318 | 38698 | 18849 | 30880 | 425 

$13334| $11669| $O9701| F085337| 27878 | 8$337 | 3$707 | 18854 | 30887 | 496 

$13366| $11696| £09723| $08357| 278845| 8$357 | 38715 | 18858 | 3OS94 | 497 

$13397] $11723] $O9746| FO8376| 27891 | 8$376 | 38724 | 188602 | 31801 | 498 

& $134298| gS11751] £$09769| £FO08396|] 27$976| S8$396 | 38733 | 18867 | 31809 | 4929 

& $13459] gS11778| $09792| gC8416| 288041] 8$416 | 38741 | 18871 | 31816 | 430 

Ss $13451| $11806| $09814| gOS135] 288106] 8$435 | 3875 | 18875 | 31823 | 431 

“ $13522| g11833| $F09837| FOSB455| 28$171| 8$455 | 38759 | 1888 | 31830| 432 

“ $13553] $S11860] $FO09860| gO08474| 288236] 8$474 | 38768 | 18884 | 31538 | 433 

S $13585] gS1188S| $0988R3| HOS491| 288302] 8$494 | 38776 | 18888 | 31845 | A434 

S $13616| £11915] $09905| $O8S5183| 288367] 8$513 | 38785 | 18893 | 31852 | 435 
à 

Y $13647]| $11943| $09928| $08533| 288432] 83533 | 38794 | 18897 | 31859 | 436 

> $13679] g11970] $09951| $FO8B553| 288497| 8$553 | 38802 | 18901 | 31867 | 437 

Y : 13710] $11997] $O9974| $HOS57T2| 288562] 8$572 | S3$811 | 15906 | 31874 | 438 

“ $13741| 312025] £$09997| $08592| 28$628| 85592 | 3882 1891 | 31881 | 439 

e $138772| £12052|. 810019] $O8611| 288693] S8$611 | 38828 | 18914 | 31888 | 440 

x $13804| $12079| £10042| $O08B681| 288758| 8$631 | 38837 | 18919 | 31596 | 441 

Sd $18835| $12107] £10065| SO8650] 28$823| S$65 | S$846 | 15923 | 32503 | 442 

$13866| $12134! $10088| SOS6TO| 285889] 8$67 | 38855 | 18928 | 32810 | 443 

“ $13898| $12162| £S10110) $HO08690] 2S$954| 8$69 | 35863 | 18932 | 32817 | 444 

“> $13929| g12189| £10133] $08709] 298019] 8$709 | 38872 | 18936 | 32825 | 445 

$13960] £12216| £10156| £O8T29| 29$084| 8$729 | 35881 | 15941 | 32832 | 446 

$13992| $12244| g10179! $OST48| 298149] S8$748 | 38889 | 15945 | 32839 | 447 

$14023| £12271| 810201) £O08768| 298215] 8£768 | 35898 | 18949 | 32846 | 448 

$14054| $12299| 810224]! $O8ST8T| 29828 | 83787 | 38907 | 18954 | 32854 | 449 

$14085| $12326| £10247| $O8SOT7| 298345] 838807 | 38915 | 15958 | 32g61 450 

E
N
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GRANDE VELOCIDADE 

Z — VOO ANESTESIA di pa OCNSS— 

- Bases 10.º e 15,º Animais 
= Passageiros — 

& fia cancao ; Por cabeça 

TS CE TA pao a e crie oo mara IRS Ec - Gãos balões TE REA in cu aee us cu a po A TADANo 
Z bo e embarcações F 

= Cada um faaáiro isa en * Vitela e e. Vos to 
= 1.º classe 2,º classe 3.º classe Tranap. pp garrano, pótro, ou cabra, ! cora 

fúnebres muar porco cabrito, cordeiro 
Por valo ou jumento ou leitão 

451 8396 6897 4898 136 565826 17590 7$956 38978 

452 8$97 6398 4899 15536 568952 17894 78973 38987 

453 8899 7500 5800 1336 578078 17398 78991 38995 

454 —9g01 7801 5801 1837 578204 185019 8$009 48004 

455 9808 7308 5802 1837 57835 188059 83026 48013 

456 9805 7804 5808 1337 578456 185099 8$044 48022 

457 9807 7506 5804 1338 578582 1838188 8$061 48031 

458 9É0)9 71807 5805 1438 578708 188178 8$079 4804 

459 9811 709 5807 1838 578834 183218 88097 48048 

460 9818 7T$11 5508 1838 57396 185257 S$L14 48057 

461 9815 712 5,509 1339 583086 188297 8$132 48066 

462 9817 TE14 5810 1339 583212 185387 8815 48075 

463 9819 7815 DEI To 1839 58338 185376 8$167 48084 

464 9821 TE17 5812 1840 B8$464 185416 8$185 48092 

465 9823 7TE18 5818 1840 58859 185456 88203 43101 

466 9825 7320 5814 1840 588716 183496 8822 4811 

467 9827 7821 5815 1341 DEgL42 185585 88238 48119 

468 9329 71828 5416 1841 588968 185575 8$256 43128 

469 9831 7824 5818 1841 598094 183615 8$273 48137 

470 9838 7826 5419 1341 59822 185654 83291 48145 

471 9535 7827 6820 1342 595846 185694 85308 43154 
AR 9837 7829 5521 1342 598472 185784 85826 44163 

473 9839 7831 5522 1542 598598 185773 8$344 . ASIT2 

474 * O9g41 7832 5828 1843 D9IBT24 184813 8$361 43181 

475 9548 7$34 5324 1843 59385 185853 85379 4819 

476 9845 71885 5825 1843 598976 183892 8$397 48198 

477 I$47 TB 5826 1844 605102 185932 8$414 48207 
478 9349 7838 5828 1844 605228 183972 8$432 43216 

479 951 7$40 5829 1344 608354 195012 8845 48225 

480 9558 7TR41 5330 1844 60848 193051 8$467 438234 

| 481 9855 TAB 5831 1845 605606 195091 88485 48242 

482 9857 TR44 5832 1845 — 608732 193181 8$502 43251 

483 9859 7846 5838 1845 608858 19817 8$52 4326 

484 9361 7T$48 5834 1346 608984 19321 83538 48269 

485 968 7849 5335 1846 6111 19325 88555 48278 

486 9365 7851 5836 1846 613236 195289 8$573 48287 

487 9867 7852 5837 1847 615362 195329 8$591 43295 

488 9869 7854 5839 1847 618488 193369 8$608 48304 

489 9871 7855 5840 1847 615614 198408 8$626 43313 

490 9878 7857 5841 1847 61874 198448 8$644 48322 

491 9875 "758 5842 1848 615866 198488 8$661 48331 

492 IETT 7860 5843 1848 613992 198527 8$679 43339 

493 9879 7$61 OE 1848 623118 198567 8$697 43348 

494 9381 763 D$45 1349 625244 193607 8$714 48357 

495 9888 7365 BD$46 1849 62837 195647 8$7382 43366 

496 9385 7366 5847 1849 625496 198686 "8$749 48375 

| 497 9887 7368 5848 1850 628622 198726 8$767 48384 

498 989 7869 E$50 1550 623748 195766 8$785 48392 
499 9891 T$71 5351 1350 628874 198805. 8$802 43401 

500 9898 1872 5852 1350 638800 193845 8$82. 4$41 



ss TEA AMO O 

PEQUENA VELOCIDADE 
— RAE. o caraca VENENOS NARRA DART a, E) 

Mercadorias Base 30.º Animais Ê 

Cada 10 quilogramas É « “ Por cabeça * ê 
An 

ERES o ER 2 3 

EESTI FERA o 3 À Foo? E saSÃo Vitela osor 
1.º classe | 2.º classe | 3.º classe | 4.º classe 288 dom SE ou É no 7 Z 

EXP EEE porco FE: =) 

Ea Pa. 
* H14117] $12353) $10270| $08827| 29841 | 8g827 | 38924 | 18962 | 32868 | 454 EL S14148| $12381| 310298) g08846| 29g8475| 83846 | 35933 | 15967 | 32875 | . 459 
k. $14179| $12408| $10815| gOSSG66| 298541] S$866 | 38942 | 18971 | 32882 | 453 
É $14211| $12486] 310838) g088S5| 295606] 85885 | 35950 | 18975 | 32590 | 454 
da B14242| $12463| $10361| £08905| 29$671| 8$905 | 38959 | 1898 | 32897 | Aa55 

q $14278| $12490] H10384| gS08924| 298736] 8$924 | 38968 | 18984 | 33504 | 456 
: $14305| g12518| $10406 |. $08944| 29g8801| 8$944 | 38976 | 18988 | 33811 | 457 
& $14336) $12545| $10429| $08964| 29g867| S$964 | 38985 | 15993 | 33519 | 458 
E H14367| $12573| $10452] $08983| 298932] 85983 | 38994 | 15997 | 33826 | 459 
É B14898) $12600) $10475] $09003| 295997] 95003 | 45002 | 25001 | 33533 | 460 

H14430| g12627| $10497| $09022] 305062] 98022 | 458011 | 25006 | 33540 | 461 
$14461| $12655] $10520] $09042] 30$128| 95042 | 45020 | 2501 | 33848 | 462 

; $14492) $12682| $105438| $09061| 308193] 98061 | 45029 | 25015 | 33855 | 463 
E H14524) $12709| $10566| $09081| 30g258| 98081 | 45037 | 25019 | 33562 | 464 
1 $14555) $12737| $10589| £09101| 305323] 98101 | 45046 | 25023 | 33569 | 465 

E: $14586]| $12764| S10611] g09120] 308388] 9812 | 45055 | 25025 | 33877 | 466 “ $14618| 812792) $S10634] $09140] 308454] 9814 | 45063 | 28032 | 33884 | 467 
k $14649| $12819| $10657| $09159] 308519] 98159 | 45072 | 25036 | 33591 | 468 
:. $14680| $12846| $10680| $09179| 30g584| 98179 | 45081 | 25041 | 33598 | 469 
= $14711| $S12874] $10702| $09198| 308649] 98198 | 45089 | 25045 | 34506 | 470 

: $14748| $12901| $10725] $09218| 30$714| 98218 | 45098 | 25049 | 34513 | A71 É S14774| $12929| $10748| $09238| 30878 | 98238 | 48107 | 25054 84520 | 472 
* | 14805] $12956| 810771] $09257| 308845] 95257 | 48116 | 25058 | 343297 | 473 
Y* $14837] $12983| $10793| $09277| 30591 | 98277 | 48124 | 25062 | 34535 | A74 
í $14868| S13011| S10816| $09296| 30g$975| 95296 | 48133 | 25067 | 34542 | 475 

É $14899 | 813038) $10839| $09316| 31804 | 98316 | 45142 | 28071 | 34549 | 476 S $14981| $13066) $10862| $093835] 315106] 958335 | 45150 | 28075 | 34556 | 477 mm A14962| $18093| 310885] $09855| 318171] 95355 | 43159 | 2508 | 84864 | 478 k $14998] $18)20| $10907| $09375| 315236] 98375 | 48168 | 28084 | 34571 | 479 E $15024| $18148| $10980| $09394! 315301] 98394 | 45176 | 28088 | 34578 | 480 

; $15056) S18175) $10958| SO9414) 318367] 98414 | 48185 | 25098 | 34585 | 484 : $15087| $13202) $10976]| $09483| 3154382] 95433 | 45194 | 25097 | 34893 | 4892 
& $15118| $13230] $10998| $094538| 318497] 98453 | 45203 | 25102 | 385800 | 483 í gI15150] $138257) $11021| $09472| 315562] 98472 | 458211 | 28106 | 85507 | 484 
k S15181| $13285| g11044| g09492| 315627] 98492 | 45220 | 2811 | sog14| 485 

$15212) $18312) $11067) $09512| 315693] 9g512 | 458229 | 28115 | 35522 | 486 
k. $15244| $13339) $11089| $09531| 318758] 98531 | 45237 | 28119 | 35529 | 487 

E $15275| $138367) SL1112) $09551| 315823] 9551 | 43246 | 28123 | 35536 | 488 
$15806| $13394) $11135] $09570| 31$888| 9557 | 48255 | 28128 | 353843 | 489 
$15387| $13422) g11158| $09590| 318953] 9859 | 45263 | 25132 | 35551 | 490 

$15869| $13449) S11181) $09609|] 325019] 95609 | 45272 | 25136 | 35558 | 494 
$15400| S18476) $11203| $09629| 325084] 95629 | 45281 | 28141 | 35565 | 492 
SI15481) $13504|) $11226| $09649] 325149] 95649 | 45290 | 28145 | 35572 | 493 
$15468| $13531) g11249) $09668| 325214] 95668 | 45298 | 238149 | 35580 | 494 
$15494) $13559| $11272] $09688| 325279] 95688 | 45307 | 28154 | 35587 | 495 

$15525| $18586) $11294) $09707| 325845] 958707 | 435316 | 28158 | 35594 | 496 
$15557) gS18618| g11317] $09727| 32841 | 98727 | 45324 | 25162 | 36501 | 497 
$15588| S138641) S11340| $09746| 325475| 98746 | 45333 | 28167 | 36509 | 498 
$15619| $13668) $11363| $09766| 32854 | 98766 | 48342 | 28171 | 36516 | 499 
$15650| $13695) S11385| $09785| 325605] 98785 | 45350 | 28175 | 36523 | 500 



Caminhos de Ferro do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

— 5º Ampliação á tarifa especial interna n.º 10 

PEQUENA VELOCIDADE 
(Aprovada por despacho ministerial de 5 de Setembro de 1913) 

EM VIGOR DESDE | DE OUTUBRO DE 1913 

—— 

Na 2.º série desta tarifa, é inclui- 
do o Abacá e a Estópa com preparo 
ou em bruto. 

Lisboa, 10 de Setembro de 1913, cut
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É nº nã O Encenheiro-Director 

Exp."nº1:410 HANrthur Mendes 



Caminhos de o. do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

VISO AO PUBLICO 

fx ts je 

A Ampliação à Tarifa especial interna n.º 8 

PEQUENA VELOCIDADE 

 Apo por despacho ministerial de 5 de Setembro de 1948 

Em vigor desde 1 de Outubro de 19138 

— A classificação desta tarifa é ampliada como se segue: 
” : 
E ' Grupo Aa. minima 

: ; ' ' os Designação das mercadorias a Acha ts Série vagões completos 

: 
Toneladas 

& " 

: F ebeNepiiçãa: em chapas .... õ a 
É » em laminas (te- 

e ou eba AA EAN 5 1.º 1 HW 

e 

: Lisboa, 10 de Setembro de 1913, 

O Engenheiro Director 

L : Arthur Mendes 

2:500 ex. — Setembro de 1913 — Tip. dos Cam.º* de Ferro do Estado 

ó AE Ta * ko EOUCAS ; SE SS ESPE CNA io ARS PERDER Lea la EUDES 
SÃ£O See RA a js ' :: ; Sho ab CS a Nao CA oa A RAIA A a Ao LA eia nt SA 22 aah Nes Dia LATE VA ES AESA E NO CERA LE ERA o TA as NR dias a OS Aa a A tea RA CRANONAN ASA SANA ES . Er * a . & s bh: * bh 124 PICAR ” [PR Et * % E RIA
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Caminhos de EStEA do Estado 
DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

2.º Aditamento à classificação geral 
PEQUENA VELOCIDADE 

Aprovado por despacho ministerial de 5 de Setembro de 1913 
— 

Em vigor desde 1 de Outubro de 1913 

— A classificação geral de mercadorias em vigor é modificada como 
à seguir se indica: 

AVISO AO PUBLICO 

Designação das mercadorias 
Classes 

da 
tarifa geral 

Numeros 
das tarifas 

especiais internas 
aplicaveis 

S 

Abacá (canhamo de manilha) com preparo ..... I 10 
» ( » » » ) BA AAA ooo o 1 10 
NR » », )em obra não desi- 
oO ER PERNA Soma SR ORE NANA I 10 

E stóp: O OS A SPSS RRRA CARS SARA A ORAS É 10 
Sa O RARAS RAR RATO ANESRSOIS 1 10 
3. emana não desionadãa.:.... ill. I 10 

| Fibro-cimento em chapas ........... pg E ABRO IV 8 
É tA em laminas (telhas ou telhões)... E 8 8 

] 

Lisboa, 10 de Setembro de 1913, 

—BnºtR55 
Exp. n.º 1:5830 

O Engenheiro Director 

Arthur Mendes 

2:500 ex. — Setembro de 19138— Tip. dos Cam.” de Ferro do Estado
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Caminhos de JA do Estado 

DIRECÇÃO DO SUL E SUESTE 

$ 

; — 8. Ampliação á Tarifa especial interna n.º 3 
as DB === 

PEQUENA VELOCIDADE 
Aprovada por despacho ministerial de 5 de Setembro de 1913 

Em vigor desde 1 de Outubro de 19183 

é A classificação desta tarifa é aumentada como se 

Carga minima 
dos 

vagões completos 
Toneladas 

Grupos 
Mercadorias para Séries 

vagões completos 

Tóros de eucalipto por descas- 
RARO do SAS APAE R VRATEDARAA À VASO — 

Lisboa, 28 de Agosto de 1918. 

O Engenheiro Director 

Arthur Vendes 

PUOOBIno 251 
Exp. n.º 1:403 

—2:500 ex.-—-Setembro de 1918— Tip. dos Cam.º** de Ferro do Estado
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NHO E TEN PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 3o de Novembro de 1894 

SÉDE: ESTAÇÃO DO ROCIO — LISBOA 

7 Serviço directo combinado com as Companhias dos Caminhos de Ferro de Madrid a Caceres e a Portugal 

: e do Oeste de Espanha, de Madrid a Saragoça e Alicante e do Norte de Espanha 

Pá 
TM 

TARIFA INTERNACIONAL N.º 207 PEQUENA VELOCIDADE 
(N.º 214 DAS LINHAS ESPANHOLAS) | . 

Em vigor desde 15 de Setembro de 1918 
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Transporte de baterias de acumuladores electricos . 
Por expedições do peso minimo de 50 quilogramas, ou pagando como tal 

Da estação de SARAGOÇA (Campo del Sepulcro) ás de LISBOA (Cais dos Soldados e Alcantara-Terra ou Mar) 
E e PORTO-Campanhã, sem reciprocidade 
: 

Via Madrid-Delicias — Valencia d'Alcantara 

- * 

PREÇOS POR TONELADA | E 

TRAJECTOS 

in
at
o 

ES
 

— DESTINOS 

Lisboa 
Porto-Campanhã 

e (Cais dos Soldados e Alcan- 
Í tara-Terra ou Mar) 

$ ; Escudos Pesetas Escudos Pesetas 
4 Desde a procedencia atê Madrid- Atocha-empalme (M. Z. A.) ......... 367,4 20,41 3867,4 20,41 À 

q De Madrid-Atocha-empalme a Madrid-Delicias-emp. (Norte) ......... 0805;9 0,33 08053,9 0,33 : 

| De Madrid-Delicias-emp. é fronteira de Valencia d'Alcantara (M. C. P.) 4$h42,3 24,57 L$h2,3 24,57 E 
E) ; é « e 
| Da fronteira de Valencia d' Alcantara a destino (C. P.) «.1..010001000o. 2877,9 15,44 h$17,4 23,19 A 

] MA io, dá ód. assalta d Teve 10593,5 6075 | 125330 68,50 : 

: | Condições E 

1.º — Nos preços da presente tarifa estão incluidos todos os gastos de transporte de estação a estação, bem & 
como o imposto de transito para o Governo Português. É 

— — Não estão, porém, compreendidos; Ta E 

* a) — Os direitos de carga e descarga das remessas que constituam vagão completo ; o 
3 b) — O custo das operações e formalidades nas alfandegas e respectivos direitos ; e 

ao c) — Os impostos de sêlo e assistencia para o Governo Português e os impostos para o Governo Es- 
fi. ; a nhol $ é 

E. d)—Os (mia de aviso de chegada para a Companhia Portuguêsa. 

J 
É A 

> 

nto de despezas de evolu 
DEZ SA at. SA DRA Se o >. 

SARREA COS Trata SALPEÉIRE À a é 
” oO SEREIAS NRO SARA AAA A :



3.º — As operações de carga e descarga das remessas de vagão completo do minimo de 10:000 quilogramas, 

deverão ser feitas respectivamente de conta e risco dos expedidores e consignatarios nas seguintes condições : 

Em Espanha. — Os expedidores deverão proseder à carga dentro das 8 horas uteis seguintes áquela 

em que o vagão fôr posto à sua disposição. * “ 

Findo este prazo, a Companhia Espanhola cobrará pela paralisação do material, sem distinção de dia ou de = 

noite, 0,25 pesetas por hora efectiva de demora e por vagão, reservando-se a faculdade de proceder a tal ope--— 

ração por conta do expedidor, à razão de 0,60 pesetas por tonelada. DA 

Em Portugal. — Observar-se-ha o que a tal respeito estipula a tarifa de despezas acessorias desta 

Companhia. | : 

h.º — As remessas que sejam efectuadas por vagão completo ao abrigo desta tarifa não poderão constar de == 

mais de um vagão. ão : 

8.º — As Companhias combinadas reservam-se o direito de ampliar até ao dobro os prazos regulamentares 

de expedição, transporte, transmissão e entrega, não podendo, portanto, por esse facto ser-lhes exigida indeni- 

sação alguma. ; ; ! 

6.º — Quando se derem atrazos na chegada das expedições, que não sejam devidos a casos imprevistos ou 

de força maior, as Companhias não serão obrigadas a pagar indenisação superior à: : Y 

EM ESPANHA 

2 
* 

E
S
A
 
o
a
 

o 
a
 

Di
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o 
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Por. atrago-de 1 Ou Ff dad ceara caro a idiota 10 º/7 do participe espanhol | 

» » OE di Eos: ATER T CARE TO A BENTO So 15 ÉS » » sd 

» » é ME SBORASANO FROST TT A PR AA 20 » » » » 4 

do e ND DOI. ra Ter Ar Cara RA DE é.» » » 

Por atrázo de 1 a 3 acer raca era CaA: 10 9/7 do participe português 

» » úshar O ncia AAANDEE VAR od SAN 20 » » » » 

» » » T » 10 ESA Eus aNTdas AN ECCARENIS 30 » 0» » » 

» » » mais Ad ADIGMIZIOOO. DIZ AR RSI 60 » » É » 

Para a contagem dos dias de atrazo, desprezar-se-ha toda a fracção de tempo inferior a 12 horas, sendo as 

superiores consideradas como um dia completo. À 

7.º — A presente tarifa só se ligará com as doutras Companhias nos pontos de transmissão, quando não — 

houver: tarifa com preço directo desde a procedencia a destino. 

8.º — As remessas procedentes ou destinadas a estações não indicadas expressamente nesta tarifa, mas = 

compreendidas entre duas das mencionadas, poderão disfrutar da sua aplicação, pagando o preço total nela es- 

tabelecido, sempre que os transportes sigam a direcção indicada e desde que a taxa assim calculada resulte mais 

economica que a de outras tarifas aplicaveis á mesma mercadoria. : À 

Consideram-se estações intermedias, todas as compreendidas no percurso de Madrid-Atocha a Saragoça = 

(Campo del Sepulcro) bem como as compreendidas entre a fronteira de Valencia d'Alcantara e as estações de = 

—, destinona presente mencionadas. 

| 9.º — A presente tarifa será aplicada de oficio a quaisquer remessas que estejam nas condições por ela 

exigidas, sempre que dos seus preços resultar vantagem para o publico, e o expedidor não reclamar, por es- 

crito na nota de expedição, a aplicação doutra. 
10.º — Em tudo que não seja contrario ao que a presente dispõe, ficam em vigôr as condições das tarifas 

gerais das Companhias combinadas. 4 

Operações e formalidades aduaneiras ! À ' 

Para a aplicação da presente tarifa é indispensavel que o expedidor se encarregue do preenchimento de todas ; 

as formalidades e prescrições aduaneiras, as quais deverá verificar por si ou por agente seu, para o que deverá 

fazer na respectiva nota de expedição a seguinte declaração: 
b 

«Todas as operações e formalidades da alfandega na fronteira, serão confiadas, por minha conta e ris" - : 

co, ao cuidado do SP..12Avíca açao do JE Orador lvan aares croda de nvaer ia CSI 

: O expedidor ou o seu representante pagarão, portanto, todas as despezas ocasionadas por estas operações, : 

, quaisquer que sejam e onde forem necessarias, inclusivé as de paralisação de material proveniente da demora — 

do despacho nas alfandegas, não se responsabilisando as Companhias combinadas por quaisquer faltas ou ava- 

rias que não sejam notadas na ocasião da entrega ao remetente ou ao seu representante, nem pela demora que 

eo desde que a expedição chegue á estação de fronteira até que de novo seja entregue ao Caminho de 

erro. 
Decorrido o prazo de 24 horas, contado do momento em que a remessa seja posta à disposição do expedi- 

dor ou do seu representante, até que, depois de despachada, seja devolvida ao Caminho de Ferro, começar-se-ha 

a cobrar a titulo de paralisação de material: : 

Na fronteira espanhola. — Para a Companhia de Madrid a Caceres e a Portugal, 0,25 pes 

N 



Sais É - iii portuguêsa. — Para esta Companhia, o que corresponder com sujeição ao que 
— estipula a sua tarifa de despezas acessorias. 

: As remessas deverão ser acompanhadas de 3 exemplares da Declaração para as alfandegas, para obser- 
vancia e cumprimento das formalidades aduaneiras, em conformidade com as leis em vigôr. 

As remessas a que seja aplicada a presente tarifa não poderão sair das estações sem que as prescrições 
supra sejam cumpridas, ficando de conta e responsabilidade dos expedidores e consignatarios todas as conse- 

— qúencias que resultarem de qúalquer erro, omissão ou dúvida que se produza ou suscite em virtude da inexacti- 
— dão ou deficiencia das declarações feitas na nota de expedição e seus anexos. 

As Companhias combinadas declinam toda a responsabilidade pelos alrazos, despezas, multas, etc., que se 
produzam nas alfandegas portuguêsa ou espanhola, por deficiencias ou irregularidades nos documentos que 
devam servir para as operações e formalidades aduaneiras. 

EM LISBOA 
£- 

: Os Caminhos de Ferro Portugueses teem em Lisboa uma agencia aduaneira que se encarrega do despacho 
de mercadorias, tanto de importação como de exportação ou em transito. 

Os expedidores que desejarem que as operações sejam executadas pela referida agencia, deverão enviar os 
documentos e as instruções necessarias para os despachos ao Sr. Agente Aduaneiro dos Caminhos de Ferro Por- 
tugueses — Estação do Cais dos Soldados — Lisboa. 

A presente able e substitue para todos os efeitos a tarifa especial P. H. n.º 1 de pequena velocidade, em 
vigôr desde 15 de Fevereiro de 1904. 

Lisboa, 10 de Setembro de 1913. 

O Director Geral da Companhia 

L. Forquenot 

Exploração — Serviço do Trafego 
Expediente n.º 933 ó 

950 exemplares SS
 

Estações do percurso espanhol a que é aplicavel a tarifa internacional n.º 207 de pequena velocidade 

Linha de Madrid a Saragoça 

Paracuellos * Madrid-Atocha Baides 

Vallecas Cutamilla (ap.) Morés 

Vicálvaro Siguenza Morata 

San Fernando de Jarama Alcuneza Ricla 

Torrejón de Ardoz Torralba Calatorao 

Alcalá de Henares Salinas Medinaceli Salillas 

Meco Arcos Épila 

Azuqueca Santa Mafiá' de Huerta Rueda 

Guadalajara Ariza Plasencia de Jalón 

Fontanar Cetina Grisén 

+ — Yunquera Alhama Casetas 

Humanes Bubierca Utebo-Monzalbarba 

Espinosa Ateca Saragoça (Campo del Sepulcro) 
Jadraque Terrer 

Matillas Calatayud 
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— Exploração — Serviço do Trafego 

GAZETA DOS CAMINHOS DE FERRO 

10S DE FERRO PORTUGUESES 
Sociedade Anónima — Estatutos de 3C de Novembro de 1894 

Séde: Estação do Rocio — Lisboa 

Rviso ao Publico 
AVEIRO-CANAL — ABERTURA Á EXPLORAÇÃO PROVISORIA 

Desde a data do presente, será facultada ào serviço publico, nas condições nêste Aviso indicadas, uma nova 
linha de serviço da estação de Aveiro para transportes de e para o Canal de S. Roque, ponto que para as rela- 

ções com o Caminho de Ferro se denominará Aveiro-Canal. 
1º— Remessas destinadas a A veiro=-Canal. 

Pódem aceitar-se de qualquer procedencia, para Aveiro-Canal, quaisquer remessas de pequena velocidade, 
com exclusão de animais vivos e materias perigosas, mas só por vagões completos, ou pagando como tal. 

As respectivas notas de expedição deverão indicar como estação de destino Aveiro-Canal 

As remessas para Aveiro-Canal seguirão desde a estação de Aveiro pelos comboios que a Companhia tenha 

por mais convenientes. 
Os consignatarios de quaisquer remessas expedidas para Aveiro e que estando nas condições em que são 

admitidos transportes para Aveiro-Canal, as queiram fazer seguir a este ponto, deverão para tal fim entender-se 
com o Chefe da estação de Aveiro antes ou logo à chegada das remessas à estação de Aveiro. 

As descargas dos vagões em Aveiro Canal serão feitas por gente, conta e risco dos consignatarios e dentro 
dos prasos fixados nêste Aviso. 

92º— Remessas de A veiro-Canal. 

Mediante requisição ao Chefe da estação de Aveiro, a Companhia fará seguir a Aveiro-Canal, os vagões que 
lhe sejam pedidos para transporte, para qualquer das suas estações e das das linhas suas combinadas, de remes 

sas de pequena velocidade de quaisquer mercadorias, excepto animais vivos e materias perigosas, mas unica- 
mente por expedições de vagão completo ou pagando como tal e nas condições seguintes: 

a) Os pedidos de vagões deverão ser apresentados na estação de Aveiro com, pelo menos, 24 horas 
de antecedencia e com a indicação de qual a mercadoria ou mercadorias a transportar e do destino 
das remessas; : 

b) A carga dos vagões será feita por gente, conta e risco dos expedidores e dentro dos prasos nêste 
Aviso fixados; -” 

c) A Companhia colocará os vagões vasios requisitados na linha do Canal ou no seu desvio, conforme 
as exigencias do serviço; eo 
Aos expedidores incumbe levar us vagões aos pontos onde mais lhes convenha fazer os carrega- 
mentos e depois conduzi-los á bascula para a sua pesagem, finda a qual os levarão ao ponto que 
pelo Agente da Companhia lhes fôr indicado como mais conveniente para depois serem transpor- 
tados para a estação de Aveiro. á 

3.º — Sobretaxa pela condução desde ou até Aveiro-Canal. 
As remessas expedidas ou consignadas a A veiro-Canal pagarão as taxas correspondentes à estação de Aveiro mais 

a sobretaxa de 823 por tonelada, com sujeição ao minimo de 2850 por vagão. A Companhia só se obriga a fazer esta 
condução por envio do minimo de tres vagões, quer de um ou mais de um expedidor ou consignatario. 

5.º— Cargas e descargas em A veiro-Canal. 
As cargas e descargas dos vagões em Aveiro-Ganal serão efectuadas por gente, conta e risco dos expedi- 

dores e consignatarios e dentro dos prasos a seguir fixados, findos os quais os vagões ficarão cativos dos di- 
reitos de estacionamento, previstos no Cap. IV da tarifa de Despesas Acessorias tal como se houvessem findado 
os prasos regulamentares que para operações de carga e descarga se acham estipulados no referido capitulo : 

quando o vagão seja posto à disposição até ás 6  horas....... até ás 10-30 

» EO EA a » AAA oa » » 13-15 
» » » » » » »p à SASADO oa » » 17-00 

Nois "OE » depois das 13-30 » ....... » » 3-30dodia seguinte. 

5.º — Regularisação dos despachos. 

Os despachos quer de expedição quer de entrega, bem como o serviço de repesagem e pagamento de quais- 
quer debitos das remessas de ou para Aveiro-Canal, far-se-hão na estação de Aveiro, tal como se a recepção ou 
entrega das remessas se fizesse no cais desta estação. j 

E assim, quaisquer reclamações dos expedidores ou consignatarios, bem como quaisquer reservas da Com- 
panhia por mau acondicionamento ou outras, deverão ser feitas na estação de Aveiro, como sendo a estação ex- 

pedidora ou consignataria, segundo o caso, pois que antes da regularisação dos despachos de expedição e depois da 

dos de entrega, declina a Companhia toda e qualquer responsabilidade, tanto por faltas como por quaisquer avarias. 

Tambem os expedidores ou consignatarios das remessas de ou para Aveiro-Canal, assumem a responsabili- 
dade de qualquer avaria que sofram os vagões que lhes são entregues para carga ou descarga ou da falta de 
quaisquer dos seus acessorios. 

Em tudo que não seja contrario ás disposições do presente, ficam em vigôr as condições das tarifas geral e 
de Despesas Acessorias, Condições Gerais de Aplicação e Classificação Geral. 

Lisboa, 19 de Setembro de 1913. 

BB. 2.251 
O Engenheiro Sub-Director da Companhia 
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